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SESSÃO DE 16 DE JANEIRO DE 197B. 
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Aos dezesfeis dias do mes de janeiro de mil novecentos e setenta e 

oitof na sede do CONDEPHAAT, â Alameda Joaquim Eugênio ^e Lima n° 

286, às 9 horas reuniu-se o Egrégio Conselhor presentes os Conse- 

lheiros Nestor Goulart Reis Filho, Presidente; ülpiano Toledo Be- 

zerra de Meneses, Vice-Presidente; Pedro Brasil Bandecchi; Antônio 

Luiz Dias de Andrade; Ernani da Silva Bruno; Benedito Lima de Tole 

do; Carlos Von Schmidt; Pe. Jamil I assif Abib; Aziz ABfSaber; o Se 

cretário-Executivo Dr. José Geraldo Nogueira Moutinho; o o Diretor 

Substituto do Serviço Técnico de Conservação e Restauro, Arquiteto 

Raphael Gendler.  Justificaram a ausência os Conselheiros Murillo 

de Azevedo Marx; Licinio Silva Filho e Pe. Anotnio de Oliveira Go 

dinho. Aberta a sessão foi lida e aprovada a ata anterior (sessão 

de 9 do corrente).  COMUNICADOS :  12) - 0 Conselheiro Presidente 

Nestor Goulart Reis Filho comunicou haver participado de reunião - 

da FAFESP - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo , 

oportunidade em que teve conhecimento de que está nuase pronto o - 

ovo edifício sede da referida instituição.  Foi cientificado ainda 

de haver espaço disponível e de que a FAPESP apreciaria ouo lá se 

instalasse instituição afim e vinculada à mesma Secretaria de Esta 

do.  Informou ainda estarem sendo diligenciadas novas possibilidade 

face à urgência da necessidade de mudança do atual prédio.  22) - 

Ofício do Diretor do Departamento do Patrimônio Histórico da Pre 

feitura Municipal de São Paulo, MUrillo de Azevedo Marx, informando: 

a) - haver sido declarada de utilidade pública pela Prefeitura, em 

16 de dezembro de 1977, -a " Casa do Sítio do Tatuapé" ; b) - haver 

sido lavrada, em 29*12.77, escritura de doação para a Prefeitura Mu 

nicipal de São Paulo da M Casa do Sítio Morrinhos ".  0 Diretor do 

referido Departamento congratula-se com os fatos acima em virtude 

de tratar-se de monumentos tombados "ex-of#icio" por este OONDEPHAAT, 

32) - Comunicação do engenheiro Carlos Eduardo Araújo de Almeida 

Barros relativa à Igreja Matriz da cidade Redenção da Serra alertoj 
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alertando para o fato de que a represa recém construída no local 

está ameaçando progressivamente a integridade do bem.  Solicita 

adequado reforço em suas fundações.  Ao Serviço Técnico de Cor ser 

vação e Restauro para propor as medidas cab^iveis. 42) - ofício 

da Sub-Chefia da Casa Civil encami   ido cópia de requerimento do 

vereador Mendes Botelho, da Câmara Municipal de Santo André, soli 

citando de Sua Excelência, o\ípvernador do Estado medidas nr  la- 

vadoras relativas ao Distrito de Paranapiacaba, naquele mur.icínio. 

Ao Serviço Técnico de Conservação e Restauro para exame.  0 Conse 

lheiro Benedito Lima de Toledo sugeriu fossem enviados ofícior ao 

referido edil e ao Prefeito expressando aplauso pala cívica inicia 

tiva e informando que seriam tomadas as providencias cabíveis. As- 

sentou-se ainda adotar tal procedimento em todos os casos análogos. 

52) - ofício do Delegado Titular de / " Distrito Policial,   adita 

mento a ofício anterior e resposta a ofício deste CONDEPHAAT,de - 

24-.IO-77 informando haver comparecido àquela Delegacia o Senhor - 

Cláudio Henrique Basile leiloeiro de parte do espólio de D3 Maria 

Teixeira de Carvalho, o qual apresentou alvará e traslado de sen- 

tença do Juizo do respectivo inventário liberando a " realização 

do leilão da totalidade dos bens como referido". Respondendo a 

indagação do Conselheiro Benedito Lima de Toledo, o Conselheiro Pre 

sidente Nestor Goulart Reis Filho informoúVno tombamento do referi' 

acervo vem sendo reiteradamente solicitado ao Secretário da Parta. 

62) - 0 Conselheiro Benedito Lima de Toledo sugeriu forre ei; 

da nota informativa a ser enviada à imprensa esclarece?ido a posi- 

ção do Conselho face à solicitação de tombamei to das reservas fio 

restais do Morro Grande, Cotia, em virtude de notícias contradito 

rias e errôneas sobre a questão.  7a) - o Conselheiro Aziz AB«Sa- 

ber lembrou a necessidade de citar por edital proprietários ig 

dos de áreas do maciço da Juréia,quanto à abertura do processo de 

tombamento ordenada por este Conselho. Solicitou ainda fosso an 

xada ao processo reportagem do jornal Estad de S~ P , do 11 

do corrente, contendo informações destorcidas relàtiv  â çao do 
é. 
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COKDBPHAAT. Face a tais fatos e a .circustância de gue nao tem sido 

possível co2ito.r com c >bertura pronta o regular da Assessoria cio Im- 

prensa do Gabinete, o Conselheiro Aziz AB1Saber sugeriu fossem cre- 

denciados jornalistas do Estaco de Sao Paulo, Folhas, etc. no sent 

do de terem acesso a informações correta? e imediatas sobre decisoe! 

do Conselho.  8s) - 0 Conselheiro Aziz ABfSáberf relator do proces- 

so de tombamento do Embu, comunicou já haver elaborado parecer a res 

peito. Tendo em vista a complexidade do assunto deliberou-se distri 

buir cópia do parecer aos Senhores Conselheiros devendo a matéria sor 

apreciada prioritariamente na próxima sessão.  92) - o I.A.B. - Ins 

tituto dos Arquitetos do Brasil - Seção de Sao Paulo, solicita infor- 

mações sobre mudança do Instituto de Educação » Caetano de C pós ,r 

bem como envio de cópia do docume to recém encamiri   ao Ce selho - 

pela Associação de Pais e Mestres da referida instituição. PAUTA DE 

JULGAMENTOS :  12) _ Processo r_2 20102/76 - Restauração da Casa 

Monteiro Lobato - Taubatê ; - 0 Conselho decidiu, de acordo cora pare 

cer do Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, enviar cópia 

o parecer ao arquiteto Romeu Simi Jr e convocá-lo para uma reunião, 

orie tando-o quanto à reformulação do programa apresentado. Delibe 

rou-se ainda autorizar o pagamento da ia parcela dos honorários as- 
s':  - -  °  vo programa seja esquematicamente apres tado. 22) - pro 

cesso n2 20399/77 - Aprovação de projeto; Capital; - 0 Co selho teci 

diu pela aprovação, de acordo com voto do Conselheiro Relator Pedro 

Brasil Bantíecchi. 32) - Processo n2 20422/77 - Aprov "  projeto à 

Rua Duque de Caxiai, Taubatê; - 0 Conselho decidiu pela aprov çã< , de 

acordo com voto áo  Conselheiro Relator A; to-   Luiz Dias de   Irad< . 

42) - Processo ns 20423/77 - Aprovação p/constuir edifício comercial 

e estacionamento - Taubatê; o Conselho lecidiu pel; aprovação do pro 

jeto,de acordo com voto do Conselheiro Relator tito io Luiz Dias de 

Andrade. 52) - Processo'na 20436/78 - Centro Social Urbano a ser 

Construido pela Prefeitura Municipal de Rio Claro; - o Ce   Lho de- 

o V 
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decidiu: a) - de acordo com voto do Conselheiro Relator Antônio Luiz 

Dias de Andrade seja o programa do Centro Social Urbano a lisado pe 

Ia Comissão de Planejamento das Atividade? no Hort Florestal de Rio 

Claro a fim de verificar a possibilidade de sua integração às ativi- 

dades a serem desenvolvidas no referido bem«  Para tanto deliberou-se 

convidar os membros da mencionada Comissão a comparecerem à próxima 

sessão do Conselho, a realizar-se dia 23 do corrente, às 9 horas; b) 

o projeto do Centro Social Urbano tora sua aprovação co icionada à 

referida análise; c) - o Serviço Técnico deverá proceder a i     liata 

vistoria em virtude de informações de ue as )bras teriam prossegui- 

mento â revelia do Conselho,  r9) - Processo n2 20441/78 - aprova- 

ção de projeto de construção à Av. Nazaré* 582 - Capital; 0 C    lio 

ecidiu pela aprovação do  projeto, de acordo com voto do Conselheiro 

Relator Ernani da Silva Bruno. Esgotada a pa ttayo Co.: s ilheiro Presi 

.ente Nestor Goulart Reis Filho deu por encerrada a Sessão 1      ) 

os Senhores Conselheiros que conforme so deliberara, as sessões dora 

vante deverão iniciar-se regularmente às 9 horas. NADA MAIS, eu, - 

Cândido Bueno de Azevedo  . rf.^.-rrr.???*; f^r^í\ . f^v^rrrrr fí7%  

Assistente Técnico, lavrei a presente ata, revista pelo Secretário- 

xecutivo e   i ada por todos os Conselheiros presentes a s ssao - 

í 16  de j      dr<    de  1978 

â ^41?^ 
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Aos vinite e três dias do, mies  de janeira de mil novecentos e setenta 

e oito„ na sede da CONDEPHAATT,, à Alameda joaquija Eugênio de Limai n° 

28&„  às nowe horas r reuniu-se o Egrégio; Conselho,, presentes os  Con- 

selheiros Hiestor Goulart Reis  Filha> Presidente;  Ulpiano Toledo Be- 

zerra de Meneses,, Vice-Presidente;  Ernani da silva Bruno, Pedro Br a 

sil  Bamdtecchà* Pe» jramil Kassif Abib. Antônio Luiz  Dias de Andrade• 

Benedito) Lima de  Toieda e Azib AB*sàber„ o Secretário>~Executivo Dr# 

Jíose Geraldo Bogueira Moutinho e o Diretor do serviço  Técnico Arqui 

teto Carlos  Lemos•      justificaram a ausência os  Conselheiros  Carlos 

Vomi schmidrt,, Licínia Silva Filho e Murilio de Azevedo Marx#  Aber t au 

asessaa o Conselheiro Presidente Nfestar Goulart Reis Filho anunciou, 

a presença de membros  da comissão de planejamento das   atividades no 

Horto Florestal de Ria Clara,, aqui presentes  a convite do Conselho» 

Compareceram os  Senhores Gilherme Leal peir3o„ Newton coli Machado 

Ronuel Macedo; de Mattos da FEPASA; Paula Osório Silveira Bueno, An- 

tônio Carlos  sarti, paulo Aranha Rodrigues da Prefeituxa Municip ai 

de Rio; Claro;  Prof•  Antondo Buschinelli da üSESP - Rio Clara;  Drau- 

sio Galante da Secretaria de Esportes e Turismo»      0 Conselheira    • 

Presidente esclareceu* que o; objeto específico da reunião era o exa- 

me conjjutaita da projeto de instalação do Centra Social urbano, era á- 

rea comtigua» ao bemi tomtoado Horto Flores tal "Kavarra de Andrade"», em 

Ria Claro (processa ns 20436/730*      Em virtude de informações de     ■ 
que O) funcionamento; da referida Centro poderia afetar seriamente    o 

bemi cultural erm questSo. havendb a> conselheira Antônio Luiz Dias  de 

Andrade —cpae visitara o; loxcal — manifestado em parecer tal preociapa 

çSo e„ soforetuda, desejjando^o; grupa de trabalho objetivando a parti 

lha dia responsabilidiade pela usa da Horto, a eolegiado do CONDBPHAAT 

deliberou, promover o presente encontra* para melhor orientar sua de 

, 
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cisSo relativa acD prometia do Centra social urbano, o Conselheiro An 

tonio Luiz Dias de Andrade expôs a questão» salientando dois aspec— 

tosr a-) o fato; de que a desapropriação; pela Prefeitura de área do 

HDrtor representada miadis urai desmembramento de uim beim cultural cm j a 

imtegdPidade se visava proteger comi a tombamento; b-) a diversidade 

da proprietários provavelmente dificultaria o planejamento integra- 

do) e equânirae do; uso do local; uma série de interesses da FEFASA e 

relativos a própria tutela da bem nat® haviam sido» considerados no • 

projeto, especialmente o; oferecimento) de garantias referentes à es- 

taçao de captação de águas para uso) da referida empresa, o represen 

tanibe da PEPASA no grupo de trabalho* Guilherme Leal Peirao, endos- 

SQUí as referências do Conselheiro Antônio Luiz Dias de Andrade, 

crescentando) considerar que OJ fracionamento do bem constitui a prece 

dente realmente perigoso,, contrariando a própria filosofia do tomba 

mento) a que anuirá a empresa; que* embora enu princípio, ctmsideras- 

se que de fato a afluência de uiroa grande massa de população; prova - 

velmente comprometeria o manancial de captação) de águas,  a ernpre s a 

ainda nao; se encontrava suficientemente esclarecida para se manifes- 

tar comi segurança sobre a questão»       0 Sr* Paulo Osório silveira    • 

Bueno declarou que  a posição da Prefeitura era de extrema f lexibili^ 

dade, estando  ate mesmo; dispostos   a reabrir a questão da desapropria 

çao, se necessário;  que emi relação a criação de um precedentjgfae des^ 

membramento do Horto, erm primeiro) lugar, j a haviami outros e ademais 

cada caso deveria ser analisado separadamente pelo Conselho e    pelo 

gysupa de trabalho durante sua. vigência, verificando-se sua compati- 

bilidade corm as diretrizes  traçadas•>      Informou ainda que, de açor 

do com os: termos: do convênio que criou o Centro social urbano,  a • 

Prefeitura funciona apenas  como intermediária, isto ér desapropria 

e a seguir transfere o bem flu secretaria de Relações do Trabalho,em 

caráter de doação.  Assim, sendo,  as  garantias  de proteção  ao bosque 

e  aos  cursos d1 água deverão ser oferecidas por aquela pasta Esta - 

dual.  Declarou  ter conhecimento da existência de  técnicas modernas 
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visando controlar a visitação* garantindo^-se a preservação; do bemi, en 

£attíizandfo>f, ainda** a disposição da Prefeitura nio sentido, de oferecer 

todas as garantias que para tanto; forem necessárias* Os represen - 

tanrtes/1 embraraan ainda o profundo) respeito e apreça da população lo> 

caüL pelo bemi social, emi tela* mencionando como exemplo de tal atitna - 

de* a recenite criação de uma socieda visando a proteção ambiental, o 

paisagista Drausio Galante levantou* a possibilidade de integrar o • 

Cemttro) emi umi núcleo» turístico de caráter regional aproveitando todo 

o HDatto* o que contornar i ai o> problema de se afetar um ponto cri ti c o 

como) O) referido) manamcial; informou* ainda jjá estar em realização na 

pasta (Iue representa, pesquisa para verificar se o Horto deve ser a- 

proveitado) turisticamente e de que forma* O Prof . Buschinelli expli- 

cou o. trabalho; da üHESP no Horto especialmente no que tange aos me- 

lhoramentos florestais; informou; ainda já haver elaborado projeto re 

lativo à participação da universidade no uso, do; beim* fixando áreas • 

de interesse científico,, etc* Com a palavra o; Conselheiro Aziz ABf Sa 

ber* representante, da Secretaria de Cultura* ciência e Tecnologia no 

gaaapo de trabalho,, historioui a questão* lembrando que de fato urai dos 

objetivos básicos d® tombamentro havia sido o de evitar o fracionamen 

to do bemi* facilitando-se assiim a partilha do uso e transformando o 

Horto em unn grande p^arque público.regional. Dessa forma* em princí — 

pio* manifestava-se comtra qualquer forma de fracionamento. Lem - 

brou^, porêmi* que no caso ocorria uma situação inusitada de coopera - 

çaoy en,tre os imteressados circunstância que certamente deveria faci- 

litar a obediência às diretrizes gerais traçadas pelo> Conselho para 

a> uso integrado do> bemw Alem disso.* embola nao devessem prevalecer a 

iegaçoes do tipo "fato consumado" urgia respeitar e estudar cuidado- 

samente umi projeto como esse do Centro* bastante anterior à delibera 

ção de tombamento^ Ademais,, efetivamente fornecidas as devidas ga- 

rantias* as mesmas poderiam ter um efeito "'tampão"* a evitar se alas- 

trassem! invasões  ao Horto. Considerando tais   aspectos e  a necessida- 

" V 
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dé de uma definição urgente sobre a assunto* propunha fosse consti - 

tuida comissão para. estudar especificamente a questão do Centro*       a 

qual deveria apresentar,, no prazo de trinta dias* projeto para tal á 

rea critica anexa às  construções* especialmente garantias de preser- 

vaçao do referido» mananciaâu  Tal proj.eto devera ser encaminhado ao • 

g^rupo de trabalho que estuda o planejjamento; das  atividades no Hort o 

e a seguir ao C01BHEFHAAT que manterá entendimentos  com» a FEPASA»     0 

Conselheiro; Aziz. AB-sáber sugeriu que a referida comissão fosse ocns 

ti tuida por assessores jurídicos  da Prefeitura Municipal de Rio Cia 

TO e da FEPASA* bem como professores de Geografia* Ecologia, eiên - 

cias Naturais ersociais* Arquitetura e urbanismo,  etc*  da UNESP* de- 

vendo ainda contar COITO urni representante da sociedade de Defesa do  • 

Meio) Ambiente de Rio. Claro»      Propôs  também que o projeto fosse ela 

borado com base na metolodologia exposta pelo Prof • Ekbo Garret* emi 

sua obra shelby Farms *  a ser aplicada ao Parque como um todo» Par^ja 

tanto devera ser encaminhada à comissão xerox do livro»  Emi adendo  f 

foram apresentaj&as outras sugestões* tais  como* pelo representante 

da Secretaria de Turismo* acrescentar à comissão um assessor j uri dá 

cft da secretaria de Relações  do Trabalho posto que  a mesma é que     * 

vai gerir o centro»  0 Conselheiro; Bandecchi  lembrou a necessidade   • 

de solicitar cópia do convênio p>ara construção do Centro.  Amplamen- 

te debatida a questão ei .suas  implicações relativas  ao bem tombado   f 

como um todo* foi  colocada em votação* havendo o Colegiado*  com      a 

anuência dos presentes* decidido aprovar as propostas, apresentadas, 

ou* seja,,;  a-) solicitar seja constituida comissão formada por asse£ 

sores jurídicos da Secretaria de Estado das  Relações  do Trabalho,   » 

Prefeitura Municipal de Rio Claro* FEPASA e representantes  da UNESP, 

Rio Claro;,   tendo> em vista a apresentação de projeto oferecendo    ga- 

rantias  à preservação; do Horto Florestal* especialmente do manancial 

contíguo ao Centro Social ürfeaiao; b>~) solicitar a Prefeitura MUnici 

pai. de Rio, Claro copia do convênio para construção do Centro* bem 

como de ofício a ser enviado ao senhor secretário das  Relações  do   f 
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Trabalho informianda-a> sabre a situação,, especialmente* as restri- 

ções relativas aa bemi tombada» o Conselheiro; Presidente Nestor 

Goulart Reis Pilho agradecei* a presença de todosr congratulando - 

se mais uma vez. comi o excepcional espírito e situação de cooper 

ção que vinhianii desde o; princípio norteando os entendimentos rela 

tiivtDjs ao» precioso bem social erai questão* Havendo; os visitantes • 

se retirado» foi lida a ata da sessão de 16 do corrente t havendo 

O) Conselheiro) presidente solicitado se procedesse retificação pa 

ra constar que o conselheiro Vice—Presidente Ulpiano Toledo Be - 

zerra de Menezes e que es tivera, presente à reunião da FAPESP men 

domada ma jata anterior» A seguir retomou-se a questão do Mat- 

ciço da jureiafl CUJIO tombamento havia sido deliberado pelo Conse 

• • r emi sua sessão de 12 de dezembro de 1977' (Processo me »».♦ 
00306/73)♦ O Conselheiro Presidente comunicou que o Conselhei- 

ro Relator Aziz AB^Saber havia delimitado o perímetro da gleba f 

tombada,, comi base emi levantamento aerexofo/togr ame tricô» informan 

do ainda que os proprietários que jiá haviam sido notificados ma- 

nifestar am sua. anuência à deliberação» Lembrou também a neces- 

sidade de retificar menção; à "quota 20* referida na notificação» 

O Conselheiro; Aziz prestou; esclarecimentos sobre o seu trabalho, 

elementos e critérios utilizados, explicando haver separado o f 

problema das praias e do maciço* haver previsto duas glebas na • 

planiLicie para formação, de santuários» pesquisas ecológicas e hi— 

drologicas ef, aindla» haver localizado pontos eríticos passíveis 

de fiscalização; pelo, 1BDF. etc» A seguir o Conselheiro Relator 

solicitou^ que o Serviço Técnico localizasse no mapa a área do era 

preendimento Rio verde para delimitação final do perímetro esbo- 

çado» O Conselheiro Benedito Lima de Toledo solicitou fosse en 

vi adia comi urgência nota ábs jjornais informando sobre o assunto p 

havendo sidb» sugerido também/fosse posteriormente convocada reu- 
nião  comi a imprensa na qual seriam prestados  esclarecimentos mais 
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amplos*      Ao; ensejo* o conselheiro Presidente comunicou a presença 

da> jpmalistau Antônio Rangel de castro* da Assessoria de Imprens a 

do) Grâbimejtie* oqual atendendo a solicitação* do Conselho dará cober— 

tttuta jorrtílística permanente ao; órgão-      Posta em votação a questão 

eim pautar o Conselho decidiur  a*-) solicitar ao Serviço Técnico di- 

mensionar e descrever o perímetro traçado* comi a maior urgência    • 

possível* par ai que se possa citar por edital eventuais proprietá — 

rios  ignorados  dia. gletta** devendo  a citação* para maior clareza*ser 

acompanhada de unn desenho; da poligonal traçada pelo Conselheiro A— 

ziz AB-Saber»      O Serviço Técnico deverá ainda* conforme solicitan- 

do;)* situaar no miaç^a a are a do empreendimento Rio Verde* na praia de 

mesmo nome;      b-) enviar ofício ao Titular da SEKA — Secretaria Es 

peciali do; Meio Ambiente* encaminhando cópia do perímetro* bem como 

do p>arecer do Conselheiro Aziz ABvsáber»      0 Senhor Secretário    da 

pasta.* que vemi acomp>anhado de perto  a questão* deverá também ser  f 

cientificado das deliberações  tomiadas*       HIADA MAlSf, eu* cândido    • 

Bueno de Azevedo —^ <^—^*~<^ <*~<^,   &^?^*^-^ *~79, Assistente  Tecni 

co* lavrei  a presente Ata* revista pelo Secretário-Executivo e as- 

sinada por todos os  Conselheiros presentes  à sessão de 23 de janei 

' 
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SESSÃO DE 30 DE JANEIRO DE 1978. 

ATA K2 365 

A 

£ 

Aos trinta dias do mes de janeiro de mil novecentos e setenta e oito, 

na sede do CONDEPHAAT, à Alameda Joaquim Eugênio de Lima nfi 286,  ás 

nove horas, reuniu-se o Egrégio Conselho, presentes os Conselheiros - 

Nestor Goulart Reis Filho, Presidente; Ulpiano Toledo Bezerra de Mene 

ses, Vice-Presidente; Pedro Brasil Bandecchi; Ernani da Silva Bruno ; 

Carlos Von Schámidt; Antônio Luiz Dias de Andrade; Pe. Jamil Nassif - 

Abib; Aziz AB'Sáber; o Secretário-Executivo Dr. José Geraldo Nogueira 

Moutinho e o Diretor do Serviço Técnico de Conservação e Restauro, Ar 

quiteto Carlos Lemos* Justificaram a ausência os Conselheiros Benedi 

to Lima de Toledo, Licinio Silva Filho e Murillo de Azevedo Marx.  Li 

da a ata da sessão anterior ( 23 do corrente, ata n2 364) o Conselhei 

ro Pedro Brasil Bandecchi solicitou se procedesse retificação a fim - 

de constar que para melhor instrução do Processo n2 20436/78, referen 

te ao Centro Social Urbano, em Rio Claro, solicitara aos representan- 

tes da Prefeitura daquele município, presentes à Sessão, providencias 

sem envio de cópia do decreto de desapropriação da área.  COMUNICADOS; 

12) - o Conselheiro Presidente Nestor Goulart Reis Filho mencionou - 

que, a propósito de reunião que o Conselheiro Vice-Presidente Ulpiano 

Bezerra de Meneses mantivera na semana anterior com os demais membros 

da Comissão de Reestruturação do Conselho, lembrara a conveniência de 

fixar na nova regulamentação o " quorum " de 2/3 para deliberações re 

lativas a tombamentos e listagem, 1/3 para abertura das sessões, lei- 

tura de atas, comunicações, etc. e para deliberar, maioria simples. - 

22) - Recebimento de convite da CEDITUR da Prefeitura Municipal de 

São Paulo para instalação de sua Diretoria naquele dia às 18 horas. 

32) - Ofício do Diretor Geral do IPHAN, em resposta à solicitação de 

providências preservadoras relativas à área do Convento da Luz, enca- 

minhando parecer da Diretoria da Divisão de Estudos, Pesquisas e Tom 

bamento s licitando envio de informações necessárias a uma melhor aná 
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análise do assunto» Deliberou-se dar ciência do parecer ao Conselhei. 

ro Pe» Antônio de Oliveira Godinho que solicitara as referidas medidar 

para que o Conselheiro possa opinar quanto ao ena\:ninhamentof devendo 

o Serviço Técnico de Conservação e Restauro prestar as informações so 

licitadas pelo IPIIAN. 4$) - O Conselheiro Presidente Nestor Goulart 

Reis Filho informou que a partir da reunião relativa à discussão do oi 

çamento do órgão para este exercíciof havia sido encaminhado ao Gabine 

te oficio solicitando suplementação orçamentária num total de CRÔ — 

CR$ 15•199•100,00 ( quinze milhões, cento e noventa e nove mil e cem 

cruzeiros) ; informou ainda que o Senhor Secretário da Pasta havia si- 

do cientificado da situação*  5^) - 0 Conselheiro Presidente deu cie 

cia do comunicado da •■ Fundação Prefeito Faria Lima " ( Secretaria do 

Interior ), ne 05-739  publicada no D.0.  de 25/01/78f  visando esclarece 

às Municipalidades sobre o Tombamento de patrimônio de interesse histe 

rico para as comunidades* Dada a relevância da matéria distribuiu^-se 

aos Conselheiros cópia do texto. 62) - Comunicações do Rotary Clube 

de COtia e da » Fundação Parque Ecológico de São Carlos " incorporando 

-se às minifestações em defesa das reservas florestais de Caucaia do 

ALto. Morro Grandef município de Cotia. 7-) - 0 Conselheiro Presiden 

te deu ciência de solicitação de prorrogação de prazo para entrega de 

trabalhos, formulados pelos Arquitetos Luiz Alberto do Prado Passagl^ 

e Décio Tozzi. Deliberou-se atender os pedidos, em caráter excepcio- 

nal. 8ô) - o Conselheiro Presidente reiterou comunicação de que o 

Senhor Secretário da Pasta nas próximas semanas deverá assinar Resolu 

ç5es de tombamentos já deliberados pelo Conselho, devendo ser marcada 

solenidade por ocasião da assinatura do tombamento da lf Vila Penteado' 

à rua Maranhão. 88. o que já está sendo providenciado. 9g) - Comuni- 

cou ainda que com a assessoria que vem sendo prestada pelo jornalista 

Antônio Rangel de Castro, já vem sendo distribuidos M releases ,f de- 

vendo iniciar-se em breve o processo de convocação regular de reuniões 

com a imprensa, para fornecimento de informações mais detalhadas so- 

bre trabalhos do Conselho. - 102) - Encaminhamento pelo Conselhei- 

ro Pe. Jamil Kassif Abib de recorte do " Jornal de Rio Claro » referir 

tá 
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referindo-se ao M sucesso •■ da reunião referente ao Centro Social Ur~ 

bano, a ser construído em Rio Claro, realizada durante sessão do Con- 

selho de 23 do corrente. O artigo informa que está sendo constituído 

grupo de trabalho a ser instalado dia 31 do corrente para os fins pro 

postos na reunião. 112) - o Diretor do Serviço Técnico de Conservaçej 

e Restauro Prof. Carlos Lemos, informou, a respeito do tombamento do I . 

ciço da juréia, que já havia sido situada no mapa a área do empreendi-I 

merto Rio Verde e que restava apenas um ponto de dúvida para a descri-1 

ção final do perímetro da gleba. Apresentadas sugestões de pequenas | 

alterações na poligonal esboçada pelo Conselheiro Aziz AB'Saber, pres | 

tados esclarecimentos pelo Conselheiro e debatido o assunto, o Conse- j 

lheiro Aziz AB'Sáber^fechou^o perímetro o qual poderá ser definitiva- 

mente dimensão ado e descrito pelo Serviço Técnico de conservação e - 

Restauro, procedendo-sevà publicação de editais conforme deliberado - 

na sessão anterior. O conselheiro Presidente Kestor Goulart Reis Fi- 

lho lembrou a conveniência de incluir na descrição o antigo " Caminho 

do Imperador ", em processo de tombamento neste CONDEPHAAT. 122) - 

0 Conselheiro Aziz AB*Sáber sugeriu se oficiasse à Secretaria Estadu- 

al de Obras e Meio Ambiente solicitando documentação relativa a " Co- 

missão de Defesa do Litoral " daquela Pasta. PAUTA DE JULGAMENTOS : 

12) - Processo n2 20424/77 - aprovação de projeto de loteamento na 

Praia de Baraqueçaba, São Sebastião : O Conselho decidiu pela aprova 

ção do projeto, de acordo com voto do Conselheiro Relator Ernani da 

Silva Bruno. A propósito do processo em pauta, o Diretor do Serviço 

Técnico de Conservação e Restauro Prof. Carlos Lemos levantou o contr 

vertido problema da fixação do perímetro urbano pelas Prefeituras dos 

municípios litorâneos. Historiada e amplamente analisada a questão - 

evidenciou-se ocorrer realmente superposição de competências a exigir 

definição mais precisa. Isto posto, deliberou-se constituir comissão 

composta pelos Conselheiros Aziz AB'Saber, Pedro Brasil Bandecchi , - 

Antônio Luiz Dias de Andrade e pelo Diretor do Serviço Técnico de Cor 

servação e Restauro Prof. Carlos Lemos para estudo da matéria visando 

fundamentalmente, fixar a competência do Conselho. Assentou-se ainda 

% 
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que como subsídio à Comissão o Serviço Técnico de Conservação e Restau 

ro deveria proceder ao levantamento da legislação pertinente, bem como 

de deliberações anteriores do Conselho sobre a competência em causa. « 

Conselheiro Presidente Mestor Goulart Reis Filho lembrou que o Conselh< 

delèberara não opinar sobre áreas do perímetro urbano das cidades do 1: 

toral, quando houvesse Plano Diretor aprovado ( artigo 12 da Resolução 

na 1, de 23 de junho de 1972). 0 Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi - 

lembrou a necessidade de submeter à apreciação do Secretário da Pasta 

os projetos de implantação de zonas comerciais, industriais ou núcleos 

de recreação, em obediência ao artigo 72 da referida Resolução.  22) - 

Processo n2 20380/77 - Aprovação de projeto de loteamento » Guaratuba 

II ", em Bertioga : o Conselho decidiu pela aprovação do projeto,  de 

acordo com voto do Conselheiro Relator Pedro Brasil Bandecchi. 32) _ • 

Processo n2 20415/77 - Aprovação de projeto à rua 13 de Maio, Piraci 

caba; o Conselho decidiu pela aprovação do projeto, de acordo com vo- 

to do Conselheiro Relator Carlos Von Schmidt. 42) - Processo n2 _ 

20430/77 - Aprovação de projeto à Av. Campinas, s/n2 - Taubaté; - 0 

Conselho decidiu pela aprovação do projeto, de acordo com voto do Con- 

selheiro Relator Carlos Von Schmidt. 52) _ Processo n2 20442/78 - Au 

torização para reforma à rua 25 de Março, Capital; - o Conselho deci- 

diu pela aprovação do projeto, de acordo com voto do Conselheiro Rela- 

tor Antônio Luiz Dias de Andrade. 62) _ Processo 11* 20440/78 - Apro 

vação de projeto à rua Tabatinguera, 294 , Capital; - o Conselho deci 

diu pela aprovação do projeto, de acordo com voto do Conselheiro Rela- 

tor Antônio Luiz Dias de Andrade. 72) - Processo n2 00057/71 - Tomba 

mento do Centro Urbano da Cidade de Iporanga; - o Conselho decidiu con 

verter o julgamento em diligencia a fim de que se proceda à nova delimi 

tação do perímetro do núcleo em processo de tombamento, de acordo e pa- 

ra os fins constantes do vo,to do Conselheiro Relator Ulpiaro Toledo Be- 

zerra de Meneses.  82) - Processo n° 0480/74 - Solicita tombamento da 

Igreja de São Benedito, na cidade de Sete Barras; - o Conselho decidiu, 

de acordo com voto do conselheiro Relator Carlos Von Schmidt, pelo inde 

% 
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indeferimento da solicitação de tombamento, arquivando-se o processo. 

92) - Processo n2 20359/77 - Publicação e Exposição referente ao - 

Sítio da Ressaca; - O Conselho decidiu, de acordo com parecer do Con 

selheiro Relator Carlos Von Schmidtf converter o julgamento em dili- 

gência a fim de que sejam providenciadas novas tomadas de preço, com 

apresentação de orçamentos mais detalhados. Esgotada  paut. o  Con- 

selheiro Presidente Kestor GOulart Reis Filho deu por encerrada a ses 

sao, lembrando que nao haverá reunião dia 6 de fevereiro, em virtude 

de ponto facultativo, devendo, portanto, a próxima sessão realizar-se 

dia 13. Os Conselheiras Pe. Jamil Nassif Abib e Antônio Luiz Dias de 

Andrade doraunicaram que nao poderão comparecer à sessão, desde já so- 

licitando justificação de sua ausência.  IADA MAIS, eu, Cândido Bueno 

de Azevedo . T&fZ\rrrr. fVrr. íYVt^.. fpTfTTTT^. ^Assistente  Técnico, 

lavrei a presente Ata, revista pelo Secretário-Exccutivo e assinada - 

por todos os Conselheiros presentes à sessão de 30 de janeiro de 1978, 

/ 
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ATA N2 366 

Aos treze dias do mes de fevereiro de mil novecentos e setenta e 

oitof na sede do CONDEPHAATf à Alameda Joaquim Eugênio de Lima , 

286, às 9 horas, reuniu-se o Egrégio Conselho, presentes os Con- 

selheiros Nestor Goulart Reis Filho, Presidente; Ulpiano Toledo 

Bezerra de Meneses, Vice-Presidente; Ernani da Silva Bruno; Pedro 

Brasil Bandecchi; Murillo de Azevedo Marx; Carlos Von Schmidt; - 

Aziz ABfSáber; Benedito Lima de Toledo; o Secretário-Executivo - 

Dr# José Geraldo Nogueira Moutinho e o Diretor do Serviço Técnico 

de Conservação e Restauro, Arquiteto Carlos Lemos. Justificaram 

a ausência os Conselheiros Antônio Luiz Dias de Andrade e Pe. Ja 

mil Nassif Abib. Aberta a sessão foi lida a ata n2 365, da ses- 

são de 30 de janeiro de 1978, havendo o Diretor do Serviço Tecni 

co de Conservação e Restauro Professor Carlos Lemos solicitado - 

constasse que a propósito da deliberação de tombamento do Maciço 

da Juréia havia se manifestado lament ndo que o mesmo não houve^s 

se abrangido o Rio Verde, ( objeto da inicial do processo ), a- 

pós o que a ata foi aprovada,  COMUNICADOS :  12) - o Conselhe^L 

ro Presidente :.estor Goulart Reis Filho comunicou que o Ato de 

tombamento da M Vila Penteado M deverá ser assinado proximamente, 

dependendo a data de confirmação pelo Senhor Secretário da Pasta. 

Sugeriu que a solenidade fosse realizada no local após reunião - 

do Conselho, ( rua Maranhão n2 88 ) . O Conselheiro Benedito Li 

ma de Toledo sugeriu que a solenidade se iniciasse com uma visi- 

ta ao prédio, o qual está necessitando reparos, demolição de conjs 

truçSes anexas, etc. 22) - Recebimento de ofício do Diretor do 

Departamento do Patrimônio Histórico da Prefeitura do Municipio 

de São Paulo encaminhando,exemplares da Revista do Arquivo Muni- 

cipal. 30) - Ofício do Presidente do Instituto Histórico e Geo 

gráfico de Piracicaba solicitando autorização para pintura exter 

na do Paço da Paixão, naquela localidade. Ao Serviço Técnico de 

Conservação e Restauro para fornecer orientação por escrito. 42) 

1 
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42) - Ofício do Assessor Técnico da Superintendência do DEOP da Se 

cretaria de Obras e do Meio Ambiente comunicando conclusão das obras 

de reforma da Igreja de São João Batista de Cananéia, as quais deve- 

riam ser recebidas dia 12 de fevereiro de 1978, providência já cum- 

prida* 52) - O Conselheiro Presidente informou que esperava poder 

organizar para a 5â feira próxima, dia 16 do corrente, entrevista - 

informativa com a Imprensa, tendo por objeto o tombamento do Maciço 

da Juréia.  Informou ainda estar solicitando helicóptero para foto- 

grafar a região* O Conselheiro Aziz ABfSaber solicitou fosse envia 

do ofício ao Titular da Secretaria Especial do Meio Ambiente, infor 

mando-o quanto às medidas tomadas e encaminhando cópia do respectivo 

parecer e do desenho da área tombada pelo Conselh«w*. 62) - Reu- 

nião da Comissão do Horto de Rio Claro, na sede do Departamento Fio 

restai da antiga Cia. Paulista, em C mpinas, dia 16 do corrente, às 

9 horas. Na ausência do Conselheiro Antônio Luiz Dias de Andrade - 

que vem acompanhando o assunto, deverá comparecer à reunião o Conse 

lheir Aziz ABfSáber.  7^) - 0 Conselheiro Aziz AB'Sáber solicitou 

se oficiasse à Prefeitura Municipal de Jundiaí, solicitando conside 

ração às ff diretrizes de preservação de reservas naturais" aprova- 

das pelo Conselh4gí«E> tendo em vista a situação nas Cercanias espe- 

cialmente escavações nos patamares do Japi, naquele municipio. O 

Conselheiro Vice-Presidente Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses lem 

brou a conveniência de transmitir à Secretaria de Economia e Pla- 

nejamento a posição doutrinária do COKDEPHAAT relativa ao assunto, 

consubstanciada nas diretrizes acima mencionadas, para posterior 

transformação em lei. Deliberou-se encaminhar ao Secretário da - 

Pasta, o texto redigido pelo Conselheiro Aziz AB»Sáber, discutin- 

do- se o assunto na próxima sessão.  82) - A respeito do grupo de 

trabalho para análise da legislação relativa a lotcamentos no li- 

toral, que se deliberou constituir na sessão anterior, o Conselhei 

ro Presidente solicitou ao Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi coor 

denasse os trabalhos. O Diretor do Serviço Técnico de Conservação 

e Restauro Arquiteto Carlos Lemos informou já haver reunido a le- 

V 
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legislação pertinentef devendo cópia da mesma ser distribuida aos 

membros do grupo. 9Ô) - O Conselheiro Presidente informou que o 

Diretor do Serviço Técnico de Conservação e Restauro havia proce- 

dido a vistoria em bem tombado em Iguape, constatando alterações 

substanciais, autorizadas pelo ex-Prefeito Municipal, sem audiên 

cia ao CONDEPHAAT. Dada a gravidade da infração deliberou-se dar 

ciência do fato ao Secretário da Pasta solicitando seja encaminha 

do ofício ao Delegado de Polícia através do Secretário da Seguran 

ça Publica, alertando-o para as responsabilidades legais pertinen 

tes ( art. 120 do Decreto ns 7*730 de 23 de março de 1976). Nes- 

se sentido, deve-se oficiar também ao Prefeito Municipal. Delibe 

rou-se ainda divulgar o fato através da imprensa, o que deverá ser 

feito na entrevista a ser concedida 5^ feira pelo Conselheiro Pre- 

sidente. 102) - 0 Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi comunicou - 

já haver relatado o Processo n2 20286/779  aprovação de projeto, à 

rua 13 de Maio, Piracicaba. Deixava, no entanto, de devolve-lo - 

para julgamento posto que o mesmo deveria ser analisado conjunta- 

mente com outros processo análogos, estando aguardando para tanto 

a presença do Conselheiro Pe. Jamil Nassif Abib. PAUTA DE JULGA- 

KENT0S :  Havendo se ausentado o Conselheiro Presidente llestor - 

Goulart Reis i^ilho assumiu a Presiência o Conselheiro Vice-Presi^ 

dente Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses. 12) - Processo n2 - 

20450/78 - aprovação de porjeto de construção, ar. D. Chiquinha 

de Mattos, 139- Taubaté; 0 Conselho decidiu pela aprovação de açor 

do com voto do Conselheiro Relator Benedito Lima de Toledo. 22) - 

Proc. nô 20452/79 - aprovação de projeto de construção à Av. Mal. 

Deodoro - Taubaté;- 0 Conselho decidiu pela aprovação de acordo com 

voto do Conselheiro Relator Benedito Lima de Toledo. 32) - Proces- 

so nfi 20451/78 - aprovação de projeto de construção à Av. Mal. Deo 

doro da Fonseca- Taubaté; - o Conselheo decidiu pela aprovação, de 

acordo com voto do Conselheiro Relator Benedito Lima de Toledo. - 

42) - Processo nô 20443//8 - autorixe\ção para reforma a Av. Tira 

dentes n2 126 - Capital; - o Conselho decidiu pela aprovação d o 

"  0- X 1 
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do projeto, de acordo com voto do Conselheiro Relator Carlos Von 

Srhmidt. 52) - Processo nfi 20458/78 - aprovação de loteamento si- 

tuado no bairro do Itaítanguyf Município da Estância de Canaéia; - 

o Conselho decidiu pela aprovação, de acordo com voto do Conselhei 

ro Relator Carlos Von Scmidt* 62) - (Processo nô 20457/78 - Autori- 

zação p/derrubada de mata no loteamento "Chão de Flores" Comarca 

de Iguape.; - 0 Conselho decidiu seja o processo encaminhado ao gru 

po de estudos da legislação relativa a loteamentos no litoral, coor 

denado pelo Conselheiro PEdro Brasil Bandecchi. 72) - Processo n2 

20427/77 - Tombamento da sede da Fazenda "Três Pedras" - Campinas - 

0 Conselho decidiu de acordo com voto do Conselheiro Relator Aziz - 

ABfSaber: a 2 - pela abertura do processo de tombamento do edifício 

Sede da Fazenda " Três Pedras"; - b) - solicitar ao Serviço Técnico 

de Conservação e Restauro estabeleça o perímetro em torno, tendo em 

vista seu tombamento* 0 Conselheiro Aziz AB'Sáber solicitou fosse 

divulgada pela Imprensa a deliberação acima, em virtude da perspec- 

tiva pioreira de tombamento de um bem compreendendo reservas flores 

tais. 85) - Processo n° 20403/77 - Tombament do Município de Em- 

bu; - o Conselho decidiu, de acordo com voto do Conselheiro Relator 

Aziz ABfSaber : a) - pela abertura do processo de tombamento do es- 

paço contíguo à cidade, mencionando no item 2 do voto do Conselhei- 

ro Relator, devendo o Serviço Técnico de Conservação e Restauro pro 

ceder à sua delimitação; b) - Oficiar à Prefeitura Municipal do Em- 

bu solicitando envio ao COKDEPHAAT de qualquer projeto de obra na área 

envoltória da igreja e convento dos jesuítas; c) - encaminhar à mes- 

ma, bem como à Associação proponente do tombamento, cópia do voto do 

Conselheiro Relator; d) - distribuir para conhecimento e análise - 

dos Senhores Conselheiros cópia da " Lei de Uso e Ocupação do Solo- 

Zoneamento ( 1975) . 92; •=V"P.M*de são Paulo solicita manifestação 

do C01IDEPHAAT, em razão da Lei n° 8328/75 sobre bens culturais  a 

serem preservados; - 0 Conselho decidiu recomendar à C0GEP a prcser 

vação dos imóveis em causa, não só pela significação arquitetônica 

X-97A 
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que encerram, como também, e especialmente, pela importância que 

assumem, quanto ao patrimô io ambiental urbano da Capital, por - 

estarem associados à primeira ocupação da 'rea urbana em torno da 

Santa Casa da Misericórdia; - 102) - Processo ns 1777/77 - Pre- 

servação do Mercado Municipal de Santo Amaro; - Sendo Relator o 

Conselheiro Ulpiano Toleodo Bezerra de Meneses, assumiu a Presi- 

dência o Conselheiro Ernani da Silva Bruno.  Lido o voto do Con- 

selheiro Relator, o Conselheiro Murillo de Azevedo Marx, Diretor 

do Departamento do Patrimônio Histórico da Prefeitura Municipal 

de Sao Paulo, historiou o assunto e prestou esclarecimentos sobre 

o programa de revitalização e projeto de restauração do antigo - 

Mercado, apresentados por órgãos da Secretaria Municipal de Cul- 

tura* Prestou esclarecimentos também sobre o projeto da Arquite 

ta Sylvia Ficher de restauração e uso do bem. Amplamente funda- 

mentadas as propostas pelo Conselheiro Murillo de Azevedo Marx e 

debatido o assunto, o Conselho decidiu; de acordo com voto do Con 

sellieiro Relator Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, aprovar as - 

propostas de restauração e uso, ou seja, instalação de um " Cen- 

tro de Atividades de Comunicação e Expressão" a ser coordenado 

pelo Departa  to de Bibliotecas Infanto-Juvenis da Secretaria 

Municipal de Cultura. - NADA MAIS, eu, Cândido Bueno de Azeve- 

do • ••••... .....•• .Assistente Técnico, la- 

vrei a presente Ata, revista pelo Secretário-Executivo e assi- 

nada por todos os Conselheiros presentes à sessão de 13 de fe- 

vereiro de 1973 
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Aos vinte dias do mes de fevereiro de 1978, na sede do OONDEPHAAT, 

à Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286, às 10f15 horas, reuniu-se 

o Egrégio Conselho, presentes os Conselheiros Iiestor Goulart Reis 

Filho, Presidente; Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, Vice- Presi 

dente; Aziz ABfSaber, Benedito Lima de Toledo; Ernani da Silva - 

Bruno; Licinio Silva Filho; MUrillo de *\zevedo Marx; Pe. Jamil Na 

sif Abib; Pe. Antônio de Oliveira Godinho; Antônio Luiz Dias  de 

Andrade; Pedro Brasil Bandecchi; o Secretário-Executivo, Dr. José 

Geraldo Nogueira Moutinho e o Diretor do Serviço Técnico de Conser 

vaçao e Restauro, Arquiteto Carlos Lemos. Justificou a ausência o 

Conselheiro Carlos Von Schmidt. Aberta a sessão foi lida a ata da 

sessão de 13 de fevereiro de 1978, havendo o Diretor do Serviço - 

Técnico de Conservação e Restauro ressalvado de que, no caso de I- 

guape, trata-se do atual Prefeito daquela cidade e nao do anterior, 

como constou, após o que a ata foi aprovada.  COMUNIÇADOS :  1°) - 

0 Conselheiro Presidente Nestor Goulart Reis Filho comunicou que 

através de contato entre o Gabinete do Senhor Secretário da Pasta 

e o Palácio dos Bandeirantes foi obtido helicóptero que sobrevoou 

o maciço da Juréia, tirando fotografias cujas primeiras cópias es 

tao prontas estando as em cores em fase de revelação. 0 material 

obtido será examinado pelo Conselho conforme foi solicitado pelo 

Senhor Secretário da Pasta e, após ser o resultado submetido à sua 

consideração será feito comunicado à Imprensa; 22) - o ato de tom 

bamento da " Vila Penteado " será realizado na próxima segunda-f e^i 

ra, 27 de fevereiro, às 11 horas, no próprio locr.l, à rua Maranhão 

após reunião do Conselho no palácio dos Campos Elíseus, com início 

marcado para as 9 horas, com a presença do Seuhor Secretario de Eis 

tado. 32) - De acordo com o que foi  liberado em p3  ario a fim - 

de generalizar procedimento, será anotado o constará em ata o hora 

rio de entrada e saída dos Senhores Conselheiros durante o período 

^o Te     ;^0f estabelecido        2 12 1 ra 

3 



u 

W ' 

c 

e 

• 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 9 0> 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403-^^ 

2 

e ii adiáveis que não possam ser solucionados nesse período serão tra 

tados em reunião posterior convocada pelo Presidente. 42) - Reali- 

zar-se-á em Belo Horizonte o III Curso de Restauro, promovido pelo 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. O 

Conselho poderá indicar, até a próxima reunião, funcionário ou pes- 

soa interessada em participar. OFÍCIOS RECEBIDOS:  ie)_ DEOP enca 

minha certidão de execução de obra, relativa a reforma geral do Mu 

seu da Casa Brasileira. Ciente e arquive-se; 22) - Armando Rebolo, 

Diretor da 82 Diretoria Regional do IPHAN solicita providências jur 

to ao Representante da Cúria Metropolitana neste conselho, para que 

seja demolida obra anexa à Capela de São João Batista, na Aldeia de 

Carapicuiba. 0 Representante da cúria, Conselheiro Pe. Antônio de 

Oliveira Godinho esclarece que, 6§ feira última, esteve em contato 

com o Bispo da região de Osasco, ocasião em que ficou esclarecido 

que a obra foi feita à revelia e que foram feitas tentativas para 

sua demolição, havendo resistência por parte do pároco. Assim, não 

há objeção a que o IPHAN tome medidas cabíveis para a demolição. Co 

munique-se ao IPHAN, por ofício, as providências tomadas pelo Conse 

lheiro Pe. Anotnio de Oliveira Godinho; 32) - 0 Prefeito Municipal 

de Avarê solicita o tombamento do prédio onde funcionou o Fórum da 

cidade, atual Delegacia de Ensino, semelhante ao antigo Fórum de A 

raras. Junte-se ao processo atinente que se encontra com o Conse- 

lheiro Antônio Luiz Dias de Andrade, para relatar e oficie-se ao - 

Prefeito comunicando que o assunto está sendo examinado; 42) - Co- 

missão de historiadores, jornalistas, Conselheiro e Cineasta de - 

Rio Claro propõe seja tombado o prédio sito à Rua 3, esquina da 

Avenida 3, construído em 1925 e projetado pelo Arquiteto italiano 

Anibal Gullo. Abra-se processo; 52) - Como o Colégio Porto Seguro 

está sendo restaurado e já se encontra em fase de tombamento, deci 

diu-se oficiar à CONESP esclarecendo que, na forma da lei, o proje 

to de reforma deve ser submetido ao Conselho. ASSUNTOS DIVERSOS : 

12) - A respeito da mudança de sede do Conselho decidiu-se oficiar 

ao Presidente do Conselho Superior da FAPESP informando sobre o in 

ò3 
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interesse do OONDEPHAAT em instalar-se junto à Fundação. 22) - con 

selheiro Pe. Jamil ílassif Abib informa que está sendo cortada madei 

ra do Horto Florestal de Rio Claro conforme fotos aéreas; documenta^ 

do os caminhos abertos nas cercas e os cortes no centro dos talhoes, 

que lhe foram enviadas por particular. O Conselheiro Presidente de 

cidiu que se oficie à FEPASAf anexar cópias das fotos, interpelando 

a respeito; 3Ô) - 0 Conselheiro Aziz AB^áber participou como repre 

sentante do COüDEPHAAT da reunião do Grupo de Trabalho para o Plane 

jamento do Horto de Rio Claro, na FEPASA, em Campinas. Entre outras 

proposições que serão apresentadas na próxima reunião foi proposta a 

convocação do Dr. RUbens Foot Guimarães para assessorar a Comissão ; 

tratou-se dos estudos sobre as valas e águas, formação do zoológico, 

dos sítios para funções comunitárias, da integração e rezoneamento 

do parque, da recomposição de dois talhoes, um criminosamente quei 

mado e outro a ser eliminado por razoes de genética, havendo o Con- 

selheiro sugerido fosse integrado por essências nativas. 4-) - Mani 

festou o Conselheiro Presidente, apoiado pelo plenário, a crescente 

e imprescindível necessidade de ser lotado no COKDEPHAAT um assessor 

jurídico permanente a fim de propiciar assistência legal à montagem 

e encaminhe.  to de todos os processos, que intervém, quase em sua 

totalidade, em obras públicas, direitos de terceiros, obrigações, - 

reinvindicaçoes e envolvimentos com Secretarias de Estado e Hinis 

térios, tornando temerária sua tramitação sem exame prévio das for 

malidades legais por um profissional da área.  PAUTA DE JULG  ^TüS: 

12) - Processo n2 20370/77 - A Secretaria dos legócios otropolita- 

nos consulta sobre a possibilidade de alocação de verba pelo Conse- 

lho ( COÜDEPHAAT ), para restauração de próprio da Municipalidade de 

Salesópolis. Aprovado voto do Conselheiro Ernani da Silva Bruno, con 

trário à pretensão e de acordo com o parecer do Serviço Técnico de 

Conservação e Restauro que considera o imóvel sem valor documental - 

ou representação historie, nao estando inclui do em programa de pre 

servação; 22) - Processo nfi 20.466/78 - Aprovado voto do Conselheiro 

Benedito Lima de Toledo favorável à ampliação do imóvel à Rua 13 de 

9 
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Maio, em Atibaia, visto não interferir com o bem cultural bombado . 

3 2) - Processo n° 20.229/77 - Aprovado voto do Conselheiro Pedro 

Brasil Bandecchi, favorável à pretensão da » SOBLOCO» uma vez que 

ê solicitada aprovação de plantas de prédio a ser construi do na cor; 

fluência das Alamedas Santos e Campinas e que não interfere visual- 

mente com imóvel tombado sito à Av. Paulista; 42) _ Processo nfi - 

20.383/77 - Aprovação de loteamento no Bairro das Palmeiras, em Ca- 

raguatatuba - Considerando as razões c entendimentos expostos em 

plenário, deliberou o Egrégio Conselho pela transformação do julga- 

mento em diligência, dando-se conhecimento aos interessados das su 

gestões do Conselheiro Aziz AB«Saber, como parecer técnico aprovado 

pelo Conselho, com prazo de 15 (quinze) dias para manifestação. 

MAIS, eu, Aríete A. Cantusio GOuvêa, secretária »  Ad hoc " lavrei a 

presente ata, revista pelo Secretário-Executivo e assinada por todos 

os Conselheiros presentes à sessão de 20 de fevereiro de I97G  

ADA 

/ 
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Aos seis dias do mes de março de mil novecentos e setenta e oito, na 

sede do CONDEPHAAT, à Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286, às 9,45 

horas, reuniu-se o Egrégio Conselho, presentes os Conselheiros Nestor 

Goulart Reis Filho, Presidente; Ülpiano Toledo lezerra de Meneses, Vi 

ce-Presidente, Licmio Silva Filho; Pedro Brasil Bandecchi; Ernani da 

Silva Bruno; Pe. Jamil Nassif Abib; Murillo de Azevedo Marx; Aziz AB' 

Saber; Antônio Luiz Dias de Andrade; Benedito Lima de Toledo; o Secre 

tário-Executivo Dr. José Geraldo Nogueira lloutinho; e o Diretor do - 

Serviço Técnico de Conservação e Restauro Arquiteto Carlos Lemos. Es 

tando ausente o Conselheiro Presidente Nestor Goulart Reis Pd  ) as- 

sumiu a Presidência o Conselheiro Vice-Presidente ülpiano Toledo Be- 

zerra de Meneses.  Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. COMU 

jjIÇADOS: 12) - Recebimento de ofício do Instituto Histórico e Geo^ 

gráfico Guarujá-Eertioga convidando para a solenidade da entrega da 

Comenda " Martám Afonso de Sousa" ao Professor Augusto Ruschi, dia 10 

do corrente.  22) - Solicitação de informações por parte do Conselhei 

ro Benedito Lima de Toledo relativas a obras na área envoltória do Ins 

tituto de    ção Caetano de Campos, Largo da Memória, confluência - 

das ruas Xavier de Toledo e Quirino de Andrade e monumentos no carrd  o 

do Mar.  0 Diretor do Serviço Técnico de Conservação e Restauro pregou 

as seguintes informações:  a) - em relação ao n Caetano de Campos", es 

teve com o Diretor de Projetos do Metrô vistoriando o local, demarcan- 

do tapumes, observando como se processará a demolição das er     Le - 

acesso, etc.  Informou ainda haver recebido informação de que o  crô 

enviará ao CONDEPHAAT plantas da Estação e respectivos ace  s; b) - 

Largo da Memória: o Diretor Técnico esteve na E.    estudando projeto 

do edifício a ser construidb no terreno contíguo à Ladeira.  Quanto - 

aos monumentos da Serra do Mar deliberou-se reiterar ofício ao Secre- 

tário da Pasta solicitando policiamento pare  roteção dos   s, cuja 

guarda compete h  Secretaria de Cultura Ciência t     ecnologia#  32) - 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. S' 
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O SESC solicita seja apressado o encaminhamento de pedido dirigido a 

este órgão atravez do IPHAN de utilização da " Casa do Trem ", em San 

tos. O Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, relator do res 

pectivo processo ( 20449/7C) informou que o mesmo será encaminhado ao 

Conselheiro Antônio Luiz Dias de Andrade, relator do processo relati- 

vo à Casa de Câmara e Cadeia de Santos, para apreciação conjunta. 42) 

Associação " Voluntários Defensores da Natureza" comunica sua consti- 

tuição e solicita intercâmbio.  As 10.15 horas compareceu o Conselhei 

ro Presidente Nestor Goulart Reis Filho sendo-lhe transmitida a Pre- 

sidência. 52) - o Conselheiro Benedito Lima de Toledo lembrou que as- 

sim como se havia deliberado registrar o horário de chegada e saída 

dos Senhores Conselheiros durante o período das sessões, seria equa 

nime se registrasse também o tempo despendido com trabalhos fora das 

sessões.  Lembrou ainda a possibilidade de ressarcimento na qualida 

de de heras de assessoria técnica, o Conselheiro Presidente obser- 

vou que a medida poderia ser legalizada através da criação de Câma- 

ras ou comissões permanentes, com até 3 reuniões mensais, autoriza- 

das pela Presidência e registradas em Ata, seus membros fazendo jus 

a "jetom", o que representaria uma forma de remuneração, simbólica 

embora.o Cons  leiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses lembrou que 

para efeito de .   stro os Senhores Conselheiros poderiam elaborar 

relatórios das referidas atividades. 62) - 0 Conselheiro Ulpiano in 

formou que na semana passada mantivera reunião com o Arquiteto Romeu 

Simi Jr., a propósito da " Chácara do Visconde ", em Taubaté. 72) - 

0 Conselheiro Benedito Lima de Toledo solicitou fosse providenciada 

cópia de legislação estrangeira de interesse do ógão fornecida pelo 

Arquiteto Augusto da Silva Telles do IPHAN.  0 Conselheiro Ulpiano 

Toledo Bezerra de Meneses propôs a importação de micro-fichas a se- 

rem usadas futuramente com tal finalidade, 0°) - o  Conselheiro Pre- \ 

sidente Nestor Goulart Reis' Filho informou que deverá comparecer à 

próxima sessão do Conselho o Titular da SEMA, Secretaria Especial 

do lieio Ambiente, Dr. Paulo nogueira Neto, para disci  r questões -  1 

relativas à preservação ambiental p  especialmente o Maciço da Juréia, 

X-97A 
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em processo de tombamento, seu uso em geral, base de pesquisa etc. ( 

PAUTA DE JULGAMENTOS : 12) - Processo n? 20454/78 - aprovação do 

projeto Promotório Maresias, são Sebastião - o Conselho decidiu pe 

ia aprovação do loteamento, de acordo com voto do Conselheiro Rela 

tor Pe. jamil Nassif Abib. 2°) - Processo n2 20406/77 - aprovação 

do projeto à rua Dr. Falcão Filho- Capital - o Conselho decidiu aco 

lher pedido de vista dos autos formulado pelo Conselheiro ifLpiano - 

Toledo Bezerra de Meneses, para estudar o encaminhamento de casos 

análogos. 32) - Processo n° 20407/77 - Aprovação de projeto à Rua - 

julio Mesquita 347 - Araras - o Conselho decidiu, de acordo com vo- 

to do Conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx: a) - seja o pro- 

cesso encaminhado ao Serviço Técnico de Conservação e Restauro para 

juntada da documentação solicitada; b) - retome, a seguir, ao Rela 

tor com competência firmada no feito, Pe. Jamil Nassif Abib. - 42)1 

Processo ns 20287/77 - Aprovação de projeto à Rua Prudente de Morais, 

esquina de Rua Santo Antônio em Piracicaba; - o Conselho decidiu, de 

acordo com voto do Conselheiro Relator Pe. jamil Nassif Abib: a) - 

não aprovar o projeto em virtude de prejudicar as visuais de monumen 

tos tombados; b) - solicitar ao Serviço Técnico de Conservação e Res 

tauro revisão d; planta noWizadora de gabaritos, em virtude da a" 

provação do proce  > nfi 20299/77 - ( projeto de construção à Rua võ 

luntários de Piracicaba, esquina de Rua santo Antônio ); c) - conta 

tar a Prefeitura Municipal de Piracicaba para inclusão do referido"" 

estudo no Plano Diretor da cidade; d) - juntar cópia do voto ao Pro 

cesso n2 20299/77. 52) - Processo n° 20299/77 - aprovação de projeto 

à Rua Voluntários de Piracicaba, esquina de Rua Santo Antônio, em Pi- 

racicaba; -o Conselho decidiu manter a decisão de aprovação do oro 

jeto em virtude de sua localização em relação ao moi   ito tombado" 

" Casa de Prudente de Moraes •' .  0 Diretor do Serviço Técnico soli- 

citou manifestação da Assessória Jurídica quanto a possibilidade de 

promulgação de decreto estadual regulamentando os planos de adequação 

paisagística, cs) - Processo n2 20082/76 - anrov    do proieto à • 

do Rosário s/ns jundiaí; - o Conselho decidiu pela aprovação do pro- 

3 000 - X-976 
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projeto, de acordo com voto do Conselheiro Relator Ernani da Silva 

Bruno. 72) - Processo n2 20435/78 - aprovação de projeto à rua Pe 

dro de Magalhães ns 81, Capital; - o Conselho decidiu pela aprova 

ção do projeto, de acordo com voto do Conselheiro Relator Pe. Anto 

nio de Oliveira Godinho. 82) - Processo ne 20473/7 o - aprovação de 

projeto à Av. Dr. Moraes Sales nOS. 1676/84 - Campinas; o Conselho 

decidiu pela aprovação do projeto, de acordo com voto do Conselheiro 

Relator Pe. Antônio de Oliveira Godinho. - 92) - Processo n£ 2046S/ 

78 - Aprovação de projeto à Rua General Olimpio da silveira, esqui- 

na da R. Conselheiro Brotero, Capital; - o Conselho decidiu pela a- 

provação do projeto, de acordo com voto do Conselheiro Relator Pe. 

Antônio de Oliveira Godinho. 102) - Processo ne 2.0472/78 - aprova- 

ção de projeto p/construção à R. Oswaldo Santini, em São Miguel Pau 

lista; - o Conselho decidiu pela aprovação do projeto, de acordo com 

voto do Conselheiro Relator Licinio silva Filho. 112) - Processo n$- 

20481/78 - Aprovação de projeto à Av. Prestes Haia, n?s. 100/104 - 

Capital; - o Conselho decidiu pela aprovação do projeto de acordo 

com voto do Conselheiro Relator Ernani da silva Bruno. 122) - pro- 

cesso 112 20462/78 - Estudo de tombamento do imóvel à Rua São vicen 

te de Paulo, 329 - Capital; - o Conselho decidiu, de acordo com vo 

to do Conselheiro Relator Benedito Lima de Toledo, pela abertura do 

processo de tombamento, dando-se ciência da decisão ao Secretario 

da Pasta. 132) - Processo n2 20490/7ü - Descaracterização d.  rea 

envoltória da "Casa Oliveira Costa» em Taubatê; - 0 Conselho deci- 

diu, de acordo com voto do Conselheiro Relator Antônio Luiz Dias 

de Andrade encaminhar o processo à Assessoria jurídica do  >inete 

a fim de que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis na hipóte 

se. 142) - Processo n2 20335/77 - Institui grupo de trabalho para 

estudar e propor medidas visando a criação de Parques e Reservas 

Biológicas.; - 0 COnselho decidiu, de acordo com voto do Conselhei 

ro Relator Aziz A3 ■ Saber, pela abertura de prece:   de to    rito 

do núcleo principal da serra do Japi, devendo-se, preliminarmente, 

proceder ao levantamento dos proprietários d. arei para os fins le 

W 
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legais. O Conselheiro Presidente informou que mantivera contacto com 

o Secretário Municipal de Serviços e Obras de São Paia o que manifes- 

tou grande interesse no estabelecimento em comum de fazendas de cul- 

tivo de espécies para plantio na cidade, havendo o senhor Secretário 

anuido à idéia de uma reunião conjunta com representantes da CESP e 

outras entidades que possam ter interesse no assunto.152) - Proces- 

so n2 00306/73 - Tombamento do Maciço da Jurêia: - o Conselho deci- 

diu: a) - Preliminarmente, estudar a questão em reunião conjunta com 

o Titular da SEMA - Secretaria Especial do Meio Ambiente; b) - apro- 

var parecer do Conselheiro Aziz AB'Sáber (fls. 97) para 055 fins cons 

tantes dos itens 1, 2 e 3, ou seja: 12) - manter a deliberação de 

tombamento do maciço, com excessão das duas áreas de " santuários "; 

22) - abrir processo para estudo das questões referentes à ordenarão ! 

do espaço na praia do Una; 32) - promover reunião conjunta para es- 

tudo com proprietários de glebas e fazendas da área do Una, Juréia 

e Rio Comprido. 0 Conselheiro Relator solicitou se comunicasse aos 

proprietários que o CONDEPHAAT já havia tomado conhecimento de suas 

contestações ao tombamento e que irá analisar a questão dentro de 

suas diretrizes preservacionistas. Para tal fim deve ser solicitado 

aos contestantes croqui esboçando a demarcação de suas propriedades 

no mapa da região. NADA MAIS, eu, Cândido Bueno de Azevedo. f.Tr.^f"** 
1 * • lavrei a presente ata, revista pelo Senhor 

Secretário Executivo e assinada por todos os Conselheiros presentes 

à Sessão de 06 de março de 197G  

~z  A^ 

t^^C<^0 

lô 
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Aos treze dias do mes de março de mil novecentos e setenta e oito, na 

sede do CONDEPHAAT, à Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 266, às 9*30 - 

horas, reuniu-se o Egrégio Conselho, presentes os Conselheiros Nestor 

Goulart Reis Filho, Presidente; Licinio silva Filho; Antônio Luiz Dias 

de Andrade; Ernani da Silva Bruno; redro Brasil Bandecchi; Aziz ABfSá 

ber; Benedito Lima de Toledo; Murillo de Azevedo Marx; te, Jamil Nassij 

Abib; Carlos Von Schmidt.  Aberta a sessão Foi lida e aprovad. a ata de 

sessão de 06 de março de 197^.  COMUNICADOS:  12) - 0 Conselheiro Pre 

sidente Nestor Goulart Keis Filho comunicou que havia sido enviado ofí 

cio ao Secretário da Pasta solicitando providências para guarda dos - 

monumentos do Caminho do Mar.  22) - o Conselheiro Presidente çomuni 

cou haver mantido contato com o Secretario de Assuntos Metropolitanos 

a fim de acelerar o recolhimento de documentação referente a reservas 

florestais na área metropolitana, já foi recebido um catálogo com a 

aerofotogrametria dessas áreas além de outros elementos informativos. 

0 Conselheiro Presidente solicitou ao Diretor do Serviço Técnico de - 

Conserva/   e .Restauro que comparecesse junto à Presidência d  IMPl  A 

.m de o ter fotografias atualizadas das reservas.  Em função dos de 

bates gye vei   '•do travados sobre a área de Caucaia o Senhor secretá- 

rio de Assuntos Metropolitanos determinou fosse a mesma  tografad< Le 

vendo ser fornecidas cópias ao Conselho.  Também ei fu  ío dos referi- 

dos debates deverá ser enviado ofício ao secretário de 3  ísportes so- 

licitando não sejam realizadas obras na área sen prévia co ini<     o 

CONDEPHAAT em virtude da existência de pedido de abertura de processo 

de tombamento.  Quanto à reserva da Cantareira, t  í  objeto d< soli 

citação de tombamento, o Secretário dos  suntos Metropolitanos ve - 

sobrevoando a área e em principio vê com entv    o a -     lidade - 

do tombamento como resposta a om trabalho conjunto das duas in     - 

çoes.  Na área metropolitana a referida pasta poderia encarregar-se - 

do problema da gest~o em pauta,  r; Diretorias Técni<    d< 

EMPLASA e do CGNDEPH \T deverão entrar em oontacto, atravéy, de ofícios 

k 
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das Presidências; fixando os níveis de responsabilidade parei a realiza- 

ção do referido trabalho conjunto.  Deverá ser estabelecido um crono- 

grama do tombamentof procedimento de controle, etc.  O Conselheiro Pre 

sidente Hestor Goulart iteis Filho informou ainda ace-<r:a do interesse - 

manifestado pelo Dr. Roberto Cerqueira césar em comparecer a urna  reu- 

nião do Conselho para tratar do trabalho conjunto relativo a reservas. 

32) _ o Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi comunicou haver recebido 

do Instituto Histórico e Geográfico de oão Paulo cópia de representação 

dirigida ao Governador do Estado relativa a obras de restauração reali 

zadas pelo CONDE!   r na Igreja de Cananéia.  Deliberou-se juntar o do 

cumento ao respectivo processo encarráiihando-se ao serviço Técnico de - 

Conservação e Restauro para elaborar resposta.  42) - 0 Conselheiro - 

Aziz ÀB1Saber solicitou aceleração do andamento do processo relativo - 

a Caucaia, e reiterou comunicações anteriores relativas à gravidade da 

ituação na Aldeinha de Carapi^uiba, requerendo enérgica ação conjunta 

do CONDEPHAAT e do IPHAN junto à Prefeitura local.  I>eliberou~se enviai 

notificação através da Delegacia loca], em virtude das irregularidades - 

que vem ocorrendo especialmente realização de obras no raio de 300 ms. 

de monumento tombado sem audiência do CONDEPHAAT.  0 Conselheiro soli 

citou provida  ias também quanto à n Casa do Sítio do Pe.  ácio ", - 

em Cotia.  5°) - o Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi prestou infor- 

mações e solicitou providências quanto ao"solar do Barão cie Jundiái' - 

que está ruindo.  A propósito o Conselheiro Carlos Von Sc!  .dt alertou 

para o perigo de grandes construções na área de Jundiái.  6S) - 0 Con 

selheiro Murillo de Azevedo Karx comunicou que  M Casa do Tatuapê" es 

tá também sofrendo desabamentos.  Manteve contacto com a Delegacia do 

IPHAN em São Paulo que se prontificoii a realizar vistoria, sendo que o 

Departamento do Patrimônio Histórico da Prefeitura, apoiado pelo 61  o 

federal, deverá tomar as providências administrativas e técnicas possi 

veis.  0 Conselheiro Murillo^lamentou a demolição do Ginásio " Paulo 

irô", na Praça Marechal Floriano, em   to     , lal: iitrp 

tanciã do Ginásio da pr tórJ  do  strito, i       _ue va: 

encaminhar dossiê mostrando a concepção ria pr rio cha]   aterí- 

te 
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atenção para o seu significado, às 10 horas, compareceu o Senhor se- 

cretário da Secretaria Especial do Meio Ambiente, do Lnistério do In 

terior, Dr. Paulo Nogueira Neto, para discutir questões relata   ? - 

preservação ambiental, especialmente o Maciço da jurêia, em processo 

de tombamento,  Inicialmente o Titular da SEMA £oa s  lado po"> o Con.sc 

lheiro Presidente Nestor Goiaart Reií    o lue manifestou a satisfa- 

ção pela visita e apresentou-lhe os Senhores Conselheiros. Com a pi 
■■■" 

vra Dr. Paulo nogueira Neto, distribuiu aos Senhores Conselheá   o - j 

" Programa de Estação Ecológicas" de sua pasta, discorrendo sobre o me 

mo. Esclareceu que o nome nasceu da necess   le tática de c  r u 

nomenclatura nova que não provocasse atritos. 0 Programa visa preser- 

var ambientes naturais, representativos de nossos ecos  ste  ;, princi 

paimente para fins de pesquisas pelas Universidades o outras institui- 

ções.  Concretiza, portanto, um conceito moderno de conserv  'o, ou se 

ja, " preservar para utilizar». As estações constituem ura tipo de »re 

sorva biológica", mais próximo de uma » reserva de biosfera", .áreas pa 

ra estudos ecológicos amplos, inteiramente preservadas, com guardas, - 

casa de hóspede, laboratório de campo etc.  Estão em instalação este - 

ano 9 estações, com o apoio do f/EC, Departamento de Assuntos üniversitá 

rios e recurso     ceiros obtidos do Polo Amazonas, Polo nordeste, sir 

DEPB, SUDAM,       e outros órgãos governamentais. Cada estação terá - 

um Conselho Diretor composto por representantes da       c, órgãos de 

pesquisa das universidades e outros órgãos governamentais ligados à á- 

rea, como o COIIDEPHAAT, em São Paulo.  0 Conselho estabelecerá o wonra 

ma de utilização da estação, com o apoio logístico da SEMA. ( às 10.30 

horas o Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi retirou-se). Passando a tra 

tar do assunto específico da reunião, ou seja, o Maciço da juréia, o Se 

cretário da SEMA informou que estava prevista no proorama a instalarão 

de uma estação ecológica nafSerra do  r.  sobrevoando o Maciço da ju- 

réia havia constatado tratar-se de excelente local para aquela finali- 

dade em virtude de sua topografia/ especialmente costões que ensejam si 

tuação ideal <       G à j ma, trechos de costa e Mata Atlântica ain 

da disponíveis, cursos d «água, altitude, etc.      :nta, enfim, além I 

s 
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para uma estação.  Informou haver sido procurado pelos proprietários 

Gomes de Almeida Fernandes e Dr. Carlos Telles Correia que manifesta 

ram sua intenção de doar terrar para tal fim. Em relação às praií 

não haveria recursos financeiros para desapropriar. Considera bem cui 

dados os loteamentos existentes na região, com estações de tratamento, 

áreas verdes, etc.  Observou que para chegar à Estação será preciso - 

estrada; como medida precauciva primeiramente deverá estar ei    do o] 

Plano Diretor de Ocupação.  A seguir o Senhor Secretário Executivo -  j 

sumarizou o andamento do processo:  Dr. Paulo Nogueira Neto decl  DU  I 

julgar o tombamento medida excelente cono garantia de preserv    do j 

maciço.  Com a palavra o Conselheiro Aziz ABfSáber relator do processo] 

mencionou as diretrizes da política do Conselho r ra preservação de n 

servas naturais consubstanciadas em trabalho de sua autoric  dotado pei 

Io Colegiado, documente esse entregue ao Titular da   \.  A seguir 

Conselheiro explicou a estratégia adotada para o tombamento, que redui 

dou na deliberação de se ater o mesmo ao núcleo central do maciço, coril 

eiliando-se assim interesses dos proprietários na regiSo com o objeti- 

vo de uma preservação ecológica duradoura.  Enfatizou a circunstância 

de que a aprovação do empreendimento Rio Verde, da Construtora Gomes - 

de Almeida Fernandes havia sido condicionada à decisão de toi  tento. 

O Conselheiro declarou estar certo de que o tombamento em causa,com as 

deliberações complementares,deverá representar importante contribuição! 

para a ordenação dò espaço no Litoral Sul sendo que o ii       de e- 

nhor Secretário da SEMA certamente contribuirá para a coiicreti  :ão da 

medida.  0 Conselheiro Presidente Nestor Goulart Reis Filho observou 

que o grande problema reside na gestão das reservas naturajs, tarefa 

de que o Conselho não pode incumbir-se; assim sendo, tem proa ado co- 
; 

laborar estabelecendo o contato entre as entidades interessadas.  NessJ 

sentido lembrou o caso do Horto Florestal de Rio Claro em relação ao - 

qual, através do Conselho, foi constituída comissão de planejamento dai! 

atividades no local,  o Conser     \ziz   \BfSaber observou ser total a 

coincidência de inter<     ntre o COND   AT e i     rc  tiv< nU     c 

Maciço da Juréia, parecendo-lhe extremamente adequada a destinação de \ 

Imp. Sorv. Gráf. S<" 
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transformá-lo em estação ecológica, após a decisão final de to  imen- 

to ou seja, o CONDEPHAAT tomba e transmite a gestão à SEMA, devendo, 

como é aliás de lei, todas as obras ser submetidas ao CONDEPHAAT! atra 

vês do Conselho Diretor da Estação.  Dr. Paulo Nogueira Neto lembrou 

a possibilidade de um convênio regulando tais relações.  O Conselheiro 

Presidente sugeriu que a deliberação de tombamento ao ser submetida à 

aprovação do Secretário da Pasta já fosse inslticí#&  com o referido coi 

vênio, A seguir Dr. Paulo Nogueira Neto mencionou algumas intenções 

da Gomes de Almeida Fernandes t£il como a de construir mirante rústico 

em alguma área excluida da doação, bem como a nlegarn à SE]  acampamen 

to ao lado direito do Rio Verde que serviria como base para controle 

de um " turismo ecológico".  O Conselheiro Aziz AB1 Caber enfatizou que 

na medida do possivel o conjunto deveria ser totalmente preservado. 

(As 11 horas o Conselheiro Licinio Silva vilho retirou-se^.  Havendo o 

Conselheiro Carlos Von Schmidt solicitado informações sobre a questão 

de Caucaia, Dr. Paulo Nogueira Neto declarou haver se convencido da 

conveniência de um re-estudo do probleir^ observando que na própria - 

região, entre Caucaia e Ibiúna,existem áreas fora da reserva e com to 

pografia :  s adequada para o fim em causa.  O Secretário da   IA foi 

cientificado  >s demais processos de tombamento ce áreas críticas pa- 

ra proteção ai    tal em curso no CONDEPHAAT, tais como os referentes 

à reserva de Cantareira, Parque do jaraguá, oerra do japi, etc.  A pro 

pósito, o Conselheiro Presidente prestou as informações já fornecidas 

aos Senhores Conselheiros relativamente aos entendimentos com o ;.ecre 

tário dos Assuntos Metropolitanos,  Em relação t\  região d;  ,erra do 

japi, em Jundiáif Dr. Paulo Nogueira Neto declarou ter conhecimento 

da gravidade da situação, havendo o Conselheiro ziz  i1 Saber lhe so- 

licitado divulgasse essa preocupação mútua.   propósito o Titular - 

da SEMA sugeriu ao CONDEPHAAT  tombamento de áreas da Serra de Botu- 

catu.  0 Conselheiro Benedito Lima de Toledo >eíK^onou a necessidade 

urgente de encontrar mecanismos de proteção para áreas do Litoral r*^n 

trai, espécie  ite i   regiões dr- erra de Pare  piacc   e C  tão, 

ameaçadas p«?/3U distritos industriais e  Ls para o sul renião de Pa- 

& 
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Pareiòbiros, Engenheiro Marsilac e vertentes para o litoral . Dr. pau- 

10 Nogueira Neto declarou participar de tal preocupação lembrandq^ como 

exemplo extremo o caso da " Vila Parisi", ambiente des imano condenado 

à poluição total.  Informou acerca de medida* contrr  poluição que vc 

sendo tomadas por entidades oficiais como a COSIPA, PETROBRÂS, etc. 

Considera, no entanto, imprescindível legislação severa referente ao u 

so do solo nos distritos industriais.  Informou da existência de proje 

to nesse sentido, prevendo M cinturões verdes11, etc.  Dr. Paulo Noguei 

ra Neto /«encionou a possibilidade de cooperação do CONDEPH T para es- 

tudos objetivando a preservação da Serra do Mar Slf] através da criação 

de um Parque Estadual análogo ao criado para a Serra do Mar líorte.  ü 

Conselheiro Aziz AB1 Saber 1 emigrou a extrema conveniência de que a aná- 

lise dos grandes projetos de industrias polu?doras implicas.sem necessa 

riamente em estudos de impactos ambientais previsíveis no campo dos e- 

cossistemas, aspectos sociais, urbanos, etc.  br. Paulo Nogueira líeto 

informou estar quase pronto projeto de lei elaborado por seu Ministé- 

rio sobre M qualidade ambiental l!, regulamentando as estações ecológi- 

cas e ceiracterizando o ,f impacto ecológico11 sendo que a análise caberá 

ao futuro Conselho da (Qualidade Ambiental da SEMA. Uesse  sentido já - 

existem convoni,  com órgãos que concedem incentivos fiscais como o 

..O.E. e CD.E.   ca  que projetos sejam submetidos à  diência da 

SEMA.  0 Conselheiro Aziz AB'Sáber lembrou estudo sobre " impacto i í 

ental11 contido em documento do Banco Mundial de 1974, sugerindo que e 

virtude da qualidade e da força do estudo se mantivesse a expressão - 
11 impacto ambiental " nela utilizada.  Dr. Paulo Nogueira Neto conside 

rou válida a sugestão prontificando-se a transmiti-la.  O Conselheiro 

Aziz AB1 Caber sugeriu fosse traduzido o referido documento.  0 Consehejj 

ro Presidente Nestor GOulart Reis Filho retomou  questão central da - 

reunião, ficando assentado,que por ocasião do ene    amento da delibe 

ração de tombamento do Maciço ao Secretário da pasta será transmitido 

o interesse da       gestão á<   í     \.        >sterior ente dev< .'     in- 

tido contacto a nível técnico com os proprietários da área pa i soluçí 

das questões levantetdas, tais como áre;        ts da futura doarão, 
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turismo, estrada, etc. Fará o encaminhamento da matéria Dr. Paulo No- 

gueira Neto prontificou-se a enviar ao CONDEPHAAT ofício forma] izando 

o interesse de sua pasta, comunicando a intenção dos proprietários n; 

doação da área e propondo a celebração de convênio conforme combinado. 

O Conselheiro Presidente Nestor Goulart Peis Filho lembrou a possibi- 

lidade de convênio mais amplo prevendo a cooperação do CONDEPHAAT relc 

tivamente à preservação de áreas industrializadas, etc.  ü Conselheiro 

Presidente mais uma vez congratulou-se e agradeceu a presença do Titu- 

lar da SEl-iA.  Dr. Paulo Nogueira Neto manifestou sea  entusiasmo pela 

ampla atuação do COnselho e com as perspectivas de cooperação na luta 

pela preservação das áreas naturaj s, <te ação da maior relevância para 

o país. NADA MAIS, eu, Cândido Buerío de Azevedo/frr.yi TT. f.l \..Y. .~f? 

.^sYTr.^Tp'Assistente Técnico, lavre?, a presente Vta, 2 . ista pelo Ge 

cretârio-Executivo e assinada por todos os Conselheiros presentes à 

sessão de 13 de março de 1978  

(/váfy   J-*<7 

*P 
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Aos vinte e sete dias do mes de março de mil novecentos e setenta e 

oito# na sede do CCNDEPHAAT, a Alameda Joaquim Eugênio de Uma, 236, 

as 9,50 horas, reuniu-se o Egrégio Conselho, presentes os Conselhei- 

ros Nestor Goulart Reis Filho, Presidente; Ulpíano Toledo Bezerra  de 

Meneses, Vice-Presdiente; Pedro Brasil Bandecchi; Murillo de Azevedo 

Marx; Ernani da Silva Bruno; Antônio Luiz Dias de Andrade; Cario Von 

Schmidt; Aziz AB#Saber; Licinio Silva Filho; o Secretario-Executivo 

Dr. José Geraldo Nogueira Moutinho e o Diretor do Serviço Técnico de 

Conservação e Restauro, Arquiteto Carlos Lemos.  0 Conselheiro Pe. J& 

mil Nassif Abib justificou sua ausência e o Conselheiro Licinio Silva 

Filho o atraso com que compareceu a sessão.  Foram lidas as atas nfis. 

370, 371 e 372 das sessões de 13 e 20 do corrente ( dia 20 sessão or- 

dinária e extraordinária).  Em relação a ata nô 370 o Conselheiro Pe- 

dro Brasil Bandecchi solicitou se registrasse haver justificado sua - 

saida, a qual ocorreu por motivo de saúde; solicitou ainda, posto que 

as reuniuoes vem se iniciando com atraso fossem registrada as presen- 

ças as 9 horas.   0 Conselheiro solicitou também se registrasse que - 

se manifestara sobre o Solar do Barão de Jundiai em virtude de proceg. 

so correlato que a ele Havia sido encaminhado.  Em relação a ata nfi - 

372 foram solicitadas as seguintes retificações:  a) - pelo Diretor - 

Técnico, em relação ao processo nfi 00118/72 que se havia deliberado - 

consultar o SESC sobre a possibilidade de utilização de bem tombado a 

rua do Comercio, em Santos, e nao como constara; b) - pelo Conselheiro 

Presidente, em relação ao processo ns 20421/77 ( reforma de prédio a - 

Praça da Se, nfi 108) que o Conselho havia decidido, de acordo com voto 

do Conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx e com abstenção do Con- 

selheiro Antônio Luiz Dias de Andrade, aprovar o projeto em relação a 

parte fronteira ( voltada para a Praça da Se ), cônsultando-se a UNESP 

sobre a possibilidade de I  corte no beirai e de recuo de I m em rela- 

çao a parte lateral ( voltada para a rua Benjamim Constant ) e nao co- 

mo constara.  COMUNICADOS :  lfi) -  0 Conselheiro Presidente Nestor  - 
C^y 
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Goulart Reis Filho comunicou que o Secretario do Meio Ambiente, Dr. 

Paulo NOgueira Neto# havia lhe solicitado marcasse reunião com o Ti- I 

tu lar da Pasta, 29 feira p.p., a propósito do Maciço da Jure ia.  Os 

proprietários da gleba estiveram presentes a reunião manifestando sua 

intenção de doar a gleba e expondo problemas decorrentes do pedido de 

abertura de estrada.  0 Titular da SEMA, por sua vez, manifestou sua 

intenção de celebrar convênio com o CONDEPHAAT, relativo a gestão do 

bem, conforme combinado.  0 Senhor Secretario propôs o seguinte enca- 

minhamento:  a) - trabalho conjunto com os proprietários na delimita- 

ção final da área e fixação dos usos possíveis; b) - realização de reu 

niao em Iguape com os proprietários e Prefeitos da região, Diretor da 

SUDELPA, defensores da área etc. , para exposição e debate público do 

assunto objetivando elaboração pela SUDELPA de Plano Diretor de Crga- 

nizaçao espacial na área, com anuência dos proprietários. A prósito o 

Conselheiro Aziz AB#Saber informou haver traçado a redução do períme- 

tro, conforme esboçado em seu ultimo parecer, constando do traçado um 

contorno de 100 metros em volta do Maciço; ( o perímetro acima foi a- 

provado pelo Conselho) resta ao Serviço Técnico transformar algumas - 

linhas sinuosas   retas balisadas por pontas chave,  0 Conselheiro - 

mencionou ainda a dificuldade em ajustar o bordo interno da gleba dos ! 

prprietarios Carlos Te II es e Gomes de Almeida Fernandes em virtude de 

seus ângulos muito agudos.  Havendo o Professor Carlos Lemos menciona- 

do que o Serviço Técnico nao se sentia seguro para proceder a delimita, 

çao final deliberou-se promover reunião com os referidos proprietários 

para traçar a linha de ajuste interno. 2Q)   -  0 Secretario-Executivo 

informou que 39  feira p.p., o Titular da Pasta havia solicitado fossem 

enviados ao Gabinete os Processos n2s. 2028Ó/77 e 20287/77 ( aprovação 

de projetos na área envoltoria de monumentos tombados em Piracicaba) . 

C Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi informou ja haver exarado manife.g, 

taçao relativa ao processo n2 20: //7   a qual nao seria apresentada em 

virtude da ausência do processo, mas que, no entanto, o faria na proxj, 

ma sessão independentemente do retorno do mesmo.  32) -  Recebimento de 
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oficio da Comissão de Defesa do Patrimônio da COmunidade solicitando 

informações sobre o pedido de tombamento das reservas florestais de «■ 

Jaraguá ( Cantareira ) e MOrro Grande ( Cotia ), feito em caráter  de 

urgência.  Deliberou-se prestar informações circunstanciadas sobre o 

andamento.  42) - 0 Arquiteto Eugênio Monteferrante  Netto solicita - 

tombamento da Serra de Botucatu e área adjacente.  Deliberou-se ofi- 

ciar ao peticionario solicitando melhor fundamentação do pedido e de. 

finiçao da área.  5C) - Congratulação por parte da Sociedade Amigos 

da Cidade pelo tombamento do Colégio Visconde de Porto Seguro, Capital. 

6fi) - A Prefeitura de Cachoeira Paulista solicita vistoria do edifí- 

cio Estação da Estrada de Ferro Central do Brasil naquela localidade, 

objetivando seu tombamento.  Deliberou-se atender o solicitado. 7a) - 

Oficio do Secretario do Meio Ambiente acusando recebimento do GP 18/78 

juntamente com copia de parecer do Conselheiro Aziz AB'Saber, congratju 

lando-se com a deliberação de tombamento do Maciço da Juréia.  8e) - 

COnvite para curso relativo a planejamento paisagístico da Associação 

Brasileira de Arquitetas-Paisagistas.  9C) - 0 Conselheiro Presidente 

comunicou que mantivera contacto com o Secretário do Governo informan- 

do-o sobre a Reestruturação do Conselho e outras atividades relevantes 

que vem sendo desenvolvidas pelo órgão.  Dr. Pericies Eugênio da Silva 

Ramos manifestou seu empenho no sentido de que o Conselho seja reestru, 

turado em categoria " A ". *•  10a) -  0 Conselheiro Presidente esteve - 

também em visita aó Secretario de Transportes informando-o sobre os - 

pedidos de tombamentos relativos às reservas florestais de Cantareira, 

Jaragua e Morro Grande em fase de estudo pelo órgão, bem como acerca de 

recebimento de documentação por parte da Secretaria dos Assuntos Metro- 

politanos relativa ao assunto, etc.  Na oportunidade foi entregue 00 Sr 

Secretario de Transportes ofício no qual prestavam-se as informações a- 

cima e solicitavam-se medidas acauteladoras relativas às áreas menciona 

das.  Após os comunicados acima, às 11.10 horas o Conselheiro Pedro Br$ 

sil Bandecchi retirou-se por motivo já mencionado.  PAUTA DE JULGAMEN- 

TOS:  Processo na 20482/78 - Aprovação de projeto para construção de lç 

ja à Rua General Carneiro 145, Capital. 0 Conselho decidiu pela aprova- 

& 
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aprovação, de acordo com voto do Conselheiro Relator Anotnio Luiz Dias 

de Andrade. Processo n« 20383/77 -Aprovação de loteamento, bairro das 

Palmeiras, Caraguatatuba. 0 Conselho decidiu, de acordo com parecer do 

Conselheiro Relator Aziz AB'SÓber, pela aprovação do loteamento, deven 

do ser encaminhada ao interessado cópia do parecer( Fls. 26-v).  Proces 

so n2 20334/77 - Sugestão de tombamento do edifício e respectivos per- 

tences do • Bar e Restaurante Chave de Ouro" em Santos.  0 Conselho de 

cidiu, de acordo com voto do Conselheiro Relator Ulpiano Toledo Bezerra 

de Meneses, pelo indeferimento do pedido, devendo ser encaminhado ao - 

proponente cópia do voto ( fls. 24).  Processo n2 20401/77 - Regulariza 

çao da área envoltória do Sitio da Ressaca.  0 Conselho decidiu: a) - 

promover reunião técnica com o Diretor de Planejamento da EMURB, Dire- 

tor da Divisão do Patrimônio Histórico da Prefeitura Municipal de São 

Paulo, Diretor do Serviço TÓcnico de Conservação e Restauro e como conv 

dado especial o Arquiteto Gustavo Neves da Rocha em atendimento ao item 

5-B do voto do Conselheiro Relator Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses Fl 

33) b) -  formular consulta à Assessor ia Jurídica do Gabinete relativa 

a forma legal especifica para regulamentação dos planos normalizadores 

da área envoltória de monumentos tombados ( item C do Voto ) .  Quanto 

a solicitação de informação sobre a possibilidade de remoção da süb-es, 

taçao da LIGMT, o Diretor Técnico informou que a mesma havia sido auto- 

rizada pelo Conselhp) .  0 Conselheiro Relator Ulpiano Toledo Bezerra - 

de Meneses solicitou fossem anexadas ao processo informações sobre o COJL 

tro Cultural por parte do Departamento do Patrimônio Histórico Municipal 

Processo ns 20190/77- Aprovação para construção na rua Gruiaisanas, es- 

quina com a rua dos Buritis, Capital ; o Conselho decidiu, de acordo cot. 

parecer do Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, seja o proces- 

so encaminhado ao Serviço TÓcnico para nova manifestação, retornando a 

seguir ao Conselheiro Relator Pe. Jamil Nassif Abib. COMUNICADOS :  I|2) 

Ofício da Prefeitura Municipal de Itu solicitando autorização para realj 

zar obras de reparo na Igreja de Santa Rita de CÓssia.  Deliberou-c a- 

provar a realização da obra mediante convênio com o CONDEPHAAT.  12-) - 

C Conselheiro Aziz AB'Saber alertou para declarações pela imprensa fei- 

fi)K 
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feitas pelo Prefeito Municipal do Embu relativas a mecessidade de aut& 

rizaçao pelo CONDEPHAAT para reparo de pontes no município destruídas 

por temporais.  Tratando-se de alegações infundadas deliberou-se: a) - 

oficiar ao Prefeito lembrando que nao houve qualquer pedido de autoriz^ 

çao nesse sentido; b)   - conforme diretriz estabelecida para casos ano- 

logos, enviar carta a redação do jornal retificando a noticia.  A pro- 

pósito, o Conselheiro Antônio Luiz Dias de Andrade mencionou também o- 

bras realizadas pela Prefeitura a montante da Lagoa dos Jesuítas a revê 

lia do CONDEPHAAT.  0 Conselheiro Aziz AB'Saber lembrou ainda a neces- 

sidade de implementar decisões relativas ao Embu, especialmente reite- 

rar ao Prefeito intenção de desapropriar área lesiondda a montante da 

cidade, a qual seria doada a MunicipaI idade, ampli ando-se assim o sitie 

cultural.  I32) -  0 Conselheiro Aziz AB'Saber comunicou que havendo sj. 

do procurado por proprietários de praias na   Jure ia visando a ordenação 

do conjunto de loteamentos no  região, manifestou-Iher que so poderia - 

realizar tal trabalho em função do CONDEPHAAT.  Assim e que encaminha- 

ra ao Serviço Técnico esboço de diretrizes relativas ao plano geral a 

ser adotado, localização da estrada# gabaritos de edifícios, etc. I4Ô) 

0 Conselheiro Presidente comunicou o recebimento por parte do Secreta- 

rio de Transporto do Plano do Aeroporto de Sao Paulo, NADA MAIS, eu , 

Cândido Bueno de Azevedo.• 

vrei a presente ata, revista pelo Secretario-Executivo e assinada por 

todos os Conselheiro presentes a sessão de 27 de marco de 1973....... 
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SESSÃO DE 03. DE ABRIL DE IQ7.S 

ATA Ng 17 â 

Aos três dias do níes de abril de mil novecentos e setenta e oito, na 

sede do CONDEPHAAT, à Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286, às 9.50 

horas reuniu-se o Egrégio Conselho, presentes os Conselheiros Nestor 

Goulart Reis Filho, Presidente; Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, - 

Více-Presidente; Ernani da Silva Bruno; Pedro Brasil Bandecchi; Aziz 

AB'Sáber; Licínio Silva Filho; Benedito Lima de Toledo; Carlos Von - 

Schmidt; Murillo de Azevedo Marx; Antônio Luiz Dias de Andrade; Pe. 

Jamil Nassif Abib; o Secretário-Executivo Dr. José Geraldo Nogueira 

Moutinho e o Diretor do Serviço Técnico de Conservação e Restauro, - 

Arquiteto Carlos Lemos. Lida a ata, o Senhor Diretor Técnico Carlos  j 

Lemos solicitou se retificasse a expressão " pontas-chave" para "pon 

tos-chave", de acordo com a explicação dada pelo Conselheiro Aziz ÀB' 

Saber a respeito da delimitação do traçado, para fins de tombamento, 

do Maciço da Juréia. C Conselheiro Aziz AB'Saber solicitou se ret i fi_ 

casse a expressão m  ampli ando-se o sítio cultural do Embú " para - 

ampliandc-se o sitio urbano para o centro cultural do Embu ". 0 - 

Conselheiro Antônio Luiz Dias de Andrade solicitou, também, se reti 

Ticassc a informação de que as obras realizadas pela Prefeitura do - 

Embu se localizavam " a Montante " da Lagoa dos Jesuítas, quando na 

realidade afirmara que as mesmas se localizavam " a juzante " . C - 

Conselheiro Aziz AB'Saber, antes de se passar às ComunicaçSes, pediu 

a palavra para colocar uma questão de Ordem, relativa a declarações 

atribuídas ao Presidente do CONDEPHAAT pelo jornal " C Estado de f$* $, 

Paulo " a respeito do estágio em que se encontra o processo " dito - 

administrativo " do Tombamento do Maciço de Cotia.  Afirma o Conse- 

lheiro nao existir " processo administrativo " no CONDEPHAAT, expres 

sao ilegal, pois o que existe e aprovação ou não de um processo ini- 

cial de Tombamento.  No documento por ele enviado ao Conselho sobre 

Plano Sistematizador dajèordagem das Reservas Florestais " jé esta 

va encaminhado o Tombamento de uma série de peouenos maciços que 

W 
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formam um cinturão sincopado, descontínuo, em torno da área metropoN 

tana de Sao Paulo, entre os quais Cantareira, Jaraguó, Cotia, Morro 

Grande, Bonilha e Paranapiacaba.  Face a tais diretrizes, aprovadas 

pelo Conselho, não vê como protelar mais a abertura de processo de - 

Tombamento dos três sítios:  Cantareira (Horto Florestal), Parque do 

Jaragua e Cotia (Morro Grande).  Acrescentou não ser cabível a cria- 

ção de uma figura nova, " processo administrativo ", que não existe, 

pois,na real idade,a solicitação de Tombamento enviada ao ConseIho, ou 

e merecedora de abertura de processo de Tombamento,ou é excluída das 

considerações do Colegiado.  Teceu ainda considerações sobre a neces 

sidade de se abolirem delongas burocráticas que só podem propiciar - 

criticas e acusações ao órgão.  Esclarecendo não se tratar de mera - 

questão de ordem, mas em função da relevância da matória tratada, o 

Senhor Presidente Nestor Goulart Reis Filho afirmou entender ser con 

veniente antepor as explicações, para melhor esclarecimento do plen^ 

rio.  0 Decreto que organizou este Conselho, disse, deu a qualquer ei 

dadao o direito de encaminhar-lhe propostas de Tombamento, e apenas o 

Conselho, não a sua parte administrativa, tem competência legal para 

decidir sobre a matória.  Por decisão da Casa, em ópoca em que o Con 

selheiro não ^ integrava, decidiu-se que haveria no órgão dois tipos 

de processo :  um cm que se encaminhjfam ao arquivo de documentação, 

solicitações, recortes de jornais, etc. relativos a bens culturais; 

outro, o processo de Tombamento que atinge direitos de terceiros. Se 

cada vez que um particular dirige uma solicitação de Tombamento auto 

maticamente abrir-se um processo, qualquer pessoa poderó, no Estado , 

ferir direitos de propriedade, por razoes que nada tem a ver com bens 

culturais.  Ja com a presença do Conselheiro, prosseguiu, decidiu-se 

que os pedidos de Tombamento, em lugar de serem enviados ao Serviço 

Tecico, com desconhecimento do Conselho, seriam previamente comunica. 

dos ao COIegiado e só então enviados ao órgão técnico para informação. 

Na medida em que esse fato não corresponde a Uma decisão de abertura 

a Tombamento pelo Conselho, ó apenas um processo administrativo, eis 

que não houve*^ deliberação que possa caracterinar-se juridicamente 

# 
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como efeito de proteção.  Trata-se de assunto de extrema seriedade que 

nao pode ser conduz idoítí^ferentemente.  Se o Conselheiro encontrar ou 

tra forma que possa ser sugerida ao Conselho, acrescentou, a mesma se. 

ra discutida e votada.  Ate aqui a Presidência se limitou a dar cumpri 

mento aquilo que o Colegiado deliberou.  A presidência ten: diligenciado 

junto aos orgaos estaduais, face a informação do Serviço Técnico quante 

a dificuldades na obtenção de informações sobre as áreas em apreço, ha 

vendo inclusive solicitado do próprio Secretario uos   Negócios Metropo- 

litanos documentação a respeito, trazendo-a em mãos ao Conselho para   in 

formar os processos.  Os processos de Tombamento, foram, inc I ui; i vc, por 

própria sugestão do Conselheiro Aziz AB'Saber, divididos, ;>ara   tirar     - 

qualquer conotação política dos pedidos.  Por outro lado, o Senhor Di- 

retor Técnico tem incessantemente procurado junto a EMPLASA o material 
^ ' < 

grafico e fotográfico imprescindível aos trabalhes de delimitação  das 

áreas.  Existe portanto separação clara entre processo de Tombamento e 

o prévio processo administrativo, por deliberação do próprio Conselho. 

A abertura do processo de Tombamento e um ato jurídico, completo, pre- 

visto pela lei, do Conselho, e, por ter  efeito suspensivo precisa  ser 

informado adequadamente pela secçao técnica. 0 Conselheiro Aziz ACSçJ, 

ber, com a palavra, aifrmou que o TOmbamento de Morro Grande (Cotia) - 

tem um estudo de diretrizes prévio, nao e mero pedido ocasional de um 

particular, diPereneia-se portanto da heterogeneidade das solicitações 

comuns, refletindo -uma política, um consenso do Colegiado.  0 presiden. 

te Nestor Goulart Reis Filho afirmou que as de larações ao " Estado " 

embora nao as tivesse ainda podido ler pareciam nao colidir com a pos^ 

çao que ora assumia, pois esclarecera abundantemente a jornalista que o 

entrevistara sobre o procedimento do Conselho com relação ao assunto, - 

baseado no documento djt " Diretrizes ", elaborado pelo próprio Conselhe 

ro Aziz AB'Saber e aprovado pelo Conselho, compIementado com amplo trab 

lho feito junto a Secretaria do Planejamento, Secretaria dos Negócios - 

Metropolitanos e agencias federais, visando a levantar, toda a área me- 

tropolitana e mais a Serra do Mar a fim de que o Conselho possa examina 

nao apenas estes casos mas também os demais.  0 Conselheiro Afciz AB'Sa- 

t~> £ 
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ÔB'Saber estendeu-se sobre  a necessidade urgente deste orgao atingir 

seus objetivos, ativando-se as obras de conservação de monumentos,  e 

enfatizou a questão do gerenciamento de bens culturais, cuja inexisten. 

cia ocasionara infalivelmente para o C0NDEPHAAT os maiores problemas. 

0 Senhor Diretor Técnico, tomando a palavra, esclareceu que, embora ha- 

vendo sido solicitado material informativo e documentos, principalmente 

sobre o Jaragua,as Secretarias da Agricultura e do Turismo, somente par 

te dos dados foram obtidos, malgrado as sistemativas cobranças feitas. 

0 Conselheiro Murillo de Azevedo Marx interveio para asseverar que  as 

dificuldades burocráticas para a delimitação do Porque do Jarogua, por 

ele necessitada para fins didat icos; haviam sido inuItrapassaveis, mas 

que acreditava que para fins de Tombamento a solicitação de dados deve. 

ria ter mais força.  De resto, a bi-partição do Parque, entre dua^ Se 

cretarias de Estado, Turismo e Agricultura, deve, lamentavelmente, difj, 

cultar ainda a obtenção de documentos.  0 Conselheiro Pedro Brasil Ban- 

decchi declarou que o Tombamento do Jaragua se justificava pela proprie 

natureza histórica do monumento, podendo o Conselheiro Aziz AB'Saber re 

querer a abertura do processo com base naqueles fundamentos históricos. 

Acrescentou tambe^t ser freqüente a distWçao jornalística de declaraçoe 

feitas em entrevista, {Javendo necessidade de fornecerem-se as declaraço 

por escrito, nora  garantir a fidelidade da transcrição.  Esclareceu o - 

Senhor Presidente que oficio enviado pelo Senhor Secretario dos Trans- 

portes em resposta ao CONDEPHAAT, e que se encontrava sobre a mesa, a- 

firinava que nas áreas florestais especificadas qualquer intervenção que 

venha a ser  programada seria previamente comunicada a e^te sodalicio. - 

0 Conselheiro Benedito Lima de TOledc, tomando a palavra, comunicou que 

havia sido entrevistado pela mesma jornalista que lhe indagara se a a- 

rea de Caucaia e intocável ou nao e respondera que sendo arquiteto e na 

advogado nao dispunha de Á*afi I idade para a interpretação de textos.  A 

jornalista todavia redarquiu que segundo informação obtida na Assessori 

Jurídica do Gabinete, ao ser o pedido colocado numa pasta e enviado ao 

Conselho, esta aberto o processo - A partir dai, segundo o decreto n2 

77730,   de 23/3/76, arts. 128 e I32,\*a*» assegurada a integridade  do 

bem, e todas as coletas de dados subsequentes constituem gestões com - 
Imp. Scrv. Gráf. SCCT 
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vistas ao Tombamento.  Se de outra forma fosse# as pessoas que tives- 

sem interesses imobiliários nas áreas em estudo poderiam antecipar-se 

em suas obras, frus^fndo a ação do Conselho, como ocorreu com a " Vila 

Fortunata" e o Pateo do Colégio. Respondendo, o presidente relembrou 

as regras do procedimento regimental de encaminhamento que estavam sen 

do observadas)^ comunicação semanal ao Conselho das gestões feitas - 

junto as Secretarias de Estado, aventando a possibilidade de retificar 

junto ao jornal as declarações publicadas, ressalvando-se todavia a - 

justeza das medidas tomadas que o foram de acordo com deliberações  do 

Conselho.  Com a palavra, o Senhor diretor técnico alertou sobre as de, 

ficiencias da sua secçao, desprovida de técnicos especializados em vá- 

rios assuntos e de recursos humanos em geral, o que propicia,inclusive 

duvidas quanto a aplicação da lei.  *io caso em questão, a presença de 

um especialista para delimitar as arcas e dar pareceres lhe parece im 

prescindi vel .  Face ao acréscimo de responsabilidade-, assumidas pelo 

orgao e inadmissível que o mm   Serviço Técnico continue dispondo dos 

mesmos recursos do passado.  Referiu-se também ao grupo de trabalho, - 

constituída pelo Conselho para rever   a legislação relativa ao litoral, 

e cue nao havioTreun i/luo.  Com a palavra, o Conselheiro Pedro Cras i I - 

Bandccchi, membro da referida Comissão, ponderou que a mesma : ara ini- 

ciar seus trabalhos necessita de uma compilação básica de toda a legis. 

laçao exixtente   re c assunto, solicitando para tanto a assistência 

de um procurador do ^tado que, na qualidade de assescor-jur íd ico apre. 

sente parecer a ser examinado pela Comissão.  Sem esses elementos Je - 

pesquisa a mesma nao tem condições de operacional idade, nao competindo 

aos Conselheiros a tarefa preliminar de levantamento dos teXtoc legais. 

Com a palavra o Senhor Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses - 

esclareceu que o Tombamento se inicia Formalmente por uma deliberação 

do COnselho decidindo estudar a questão, seguida de Comunicado as auto 

ridades e proprietários.  Sem essas duas condições nao se pode dizer eu 

exista Tombamento em curso,'  0 Conselho delibera apenas quando o pedido 

estiver instruído, para evitar o arquivamento.  Obmo se trata de abertu 

ra  c nao ue decisão tinal, e claro que aVinstruçao nac ^rccica ser   com-. 
i ' * 

pieta, mas sim suficiente para que o Conselho tenha elementos para deci 
Imp. Serv. Gréf. SCCT 
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decidir se arquiva o pedido ou se prossegue ate a decisão final.  0 

presidente alertou contra o risco de se utilizarem os mecanismos do 

Conselho como meios para fins políticos, lembrando as palavras de seu 

discurso de posse segundo as quais a função do orgao e traçar políti- 

cas e * tentar enquadrar as medidas dentro de visões globais.  f^esse 

sentido e segundo o documento elaborado pelo Conselheiro Aziz AD#SaI cr 

o Tombamento das reservas naturais no área do grande Sao Paulo consti- 

tui ato de política do CONDEPHAAT, acima de interesses privados sejam 

quais forem, derivando somente do pricipio geral da preservação de - 

bens da comunidade.  Com a palavra, o Conselheiro Aziz AC Saber solicj.. 

tou a abertura do processo de Tombamento do Parque do Jaragua c da  re- 

serva (Horto Florestal) da Cantareira, decidindo-se distribuir os respec 

ti vos autos para informação a fim de serem os mesmos encaminhados segur 

do a rotina administrativa, devendo o processo relativo a Caucaio, nos 

termos sugeridos pelo Conselheiro U(piano Tc ledo Cezorra   de Meneses ser 

trazido ao Conselho a fim de verificar-se se sua instrução e suficiente 
a 

ou nao.  Passando-se as Çomunicaçoes , o Conselheiro Pedro Brasil Bande 

chi informou haver ja redigido seu voto sobre construção na arca envol- 

toria de Monumento Tombado, em Piracicaba, optando porem pelo retorno d 

Processo, avocado pelo Senhor Secretario da Pasta, para submete-Io a   - 
casa.  Correspondência recebida :  Cfício de 2/3/78 do prefeito munici- 

pal de At i baia, comunicando estar aquela Prefeitura c!c acordo com as ox 

gene ias do Conselho no tocante a obras na área envoltoria do prédio n~ 

II da rua José Lucas, monumento Tombado; resposta do Secretario do- 

Transportes a 22/3/7C, acusando oficio da presidência e informando esta 

reunindo documentação para submeter ao Conselho o Tombamento das reser- 

vas florestais especificadas e que qualquer intervenção a ser programad 

naquelas áreas sora  previamente comunicada ac CONDEPHAAT; - respostas 

do Senhor presidente da CONESP datadas de 28/3/7C, a ofícios da  presi- 

dencia, esclarecendo que a responsabilidade da demolição do edifício do 

antigo Grupo Escolar " ifraulo Eiro" em Santo Amaro c da   Prefeitura Muni- 

cipal de Sao Paulo, proprietária    . ovei c na<    ucle orgao, c «uc 

as áreas de domínio puLIico existentes no raio colocado sob proteção do 

tf 
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Tombamento do antigo Instituto de Educação " Caetano de Campos " na 

praça da Republica sao administradas pela Prefeitura, sendo responsa-   j 

1 

1 1 

ve 1 pelas intervenções nela feitas a Companhia do Metropolitano de Sao 

Paulo - METRÔ .  Cabem a CONESP, por deliberação da Secretaria da   Edju 

cação, apenas a guarda e a futura reforma do edifício, devendo o res- 

pectivo projeto, elaborado sob a orientação do CCNDEPIIAAT ser apresen- 

tadi a este Conselho nos próximos dias.  0 Senhor d iretor-Tecn i co, in-  , 

tervindo, informou qeu esta acompanhando atentamente as obras no local; 

Oficio da Câmara Municipal de Itanhaem, datado de 16/3/73, encaminhan- 

# 
do copia de requerimento subscrito pelo vereador Ernesto Zwarg Júnior 

e outros, expressando a vários orgaos, entre   os quais o IPIIAN e c  - 

CCNDEPIIAAT, apreensão quanto a regulamentação da Lei Federal n~ 6. ~ 13 

de 20/12/77 relativa a declaração de zonas de interesse tuirrstico de 

áreas do litoral.  Decidiu a Casa remeter a Embratur a legislação viger 
* te sobre a matéria com a informação de que a mesma devera ser  proxim^ 

jente estudada por uma COmissao Especial do CONDEPIIAAT, cujas conclu- 
0â                                           0*t                                                                                                                                                                                 ^                 S                *si 

soes serão de futuro, comunicadas aquele orgao federal.  Com a palavra 

0 Conse1heiro Muri110 de Azevedo Marx comunicou a Casa 0 inicio de 0- 

Lras de segurança, em caráter de extrema urgência, na Casa do Sitio do 

X 
* 

Tatuape, monumento Tombado pelo IPHAN e pelo CONDEPIIAAT, que se encon- 

• tra em perigo c que devera em breve ser desapropriada pela Prefeitura 

de Sao Paulo.  As obras foram autorizadas pelo IPHAN, devendo    0 - 

CONDEPHAAT receber proximamente comunicação formal da Secretaria Munj_ 

cipal de CUItura.  0 Conselheiro Benedito Lima de Toledo informou so- 

bre sua visita a Serra do Mar em companhia de engenheiros do DER, para 

fins de inspeção com vistas ao inicio dos trabalhos.  Examinou na oca- 

si ao planta de um corte típico da   Estrada, prejudicada pelas obras  de 

asfaltamento que alteraram as muretas de apoio da   vertente inferior, - 

bloqueando-se as valetas de escoamento, que  serão quebradas agora ate 
9 

encontrar-se 0 n i vc 1 original.  C Ct .. elheiro Bene !ito Lima de Toledo 

ugeriu ao engenheiro do DER responsável pela execução   tr  ilho, 

ue ja compareceu ao CONDEPHAAT em reunião, co»' repre:     L        i^c 

sa VEGA - SOPAVE, que observas   no projeto     ra as r^<jra^   de,    <ci 

  
>             *W"%          *■*■•*" 
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Associação Brasileira de NOrmas Técnicas, QO arrepie das quais se en- 

contrava o desenho apresentado# ficando at cotas na   dependência da     - 

prospecçao durante os próprios trabalhos.  0 piso do;. ..lonumcntos devera 

outrossim, ser isolado da  camada rolante.  C engenheiro comproMcteu-i ;e 

a enviar o desenho retificado ao COnselho, para  ser o mesmo conferido e 

anexado ao processo respectivo.  Como essa providencia ainda nao foi to 

mada, decidiu-se oficiar ao diretor do DEfy solicitando com urgência a 

medida, sob pena de sustaçao das   obras.  digeriu também uma visita do 
o   •   T'       X

 \Vng5nia4, J 
feervieo lecnico  as\iiÉli im^ LCIIIíTOU-SC tombem a necessidade de se redi- 

girem atas de todos os contactos externos do Conselho, sobretudo nas roi 

nioes de caráter técnico.  0 Senhor diretor técnico comunicou oue na rei 

niao de que parti cipara# sobre as obrau na Esta ~  Ia Lu:: lhe Fora infoi 

..lado que az   despesas com o telhado e: cao vinculadas a uma conta bancarií 

difa •" do CCNDEPMAAT ", elevando-;e essas despesas a I" milhões le cru- 

zeiros.  0 Senhor Diretor Técnico desfez o equivoco na   ocasião, havendo 

o presidente esclarecido a Casa que o convênio entre a Secretaria da   Cuj 

tura e a Rede Ferroviária Federal havia sido firmado com assessor ia jurj 

dica# constando do mesmo compromisso da   Secretaria da ordem de quatro mi 

Ihçes de cruzeiros, exclusivamente para material, verba que tem mero ca' 

ráter   indenizatorio.  PAUTA DE JULGAMENTOS :  Processo n2 20470/7G - 

Aprovação de projeto para construir prédio no   Avenida Paulista, 3?9 - 

Capital; - 0 Conselho decidiu pela aprovação de acordo com voto do Con^ 

selheiro Relator Licinio Silva Filho; - Processo n2 00414/7-6 - Auxilio 

financeiro destinado ao Instituto Histórico e Geográfico e ,"useu c!e Sao 

Vicente; - 0 CCnselho decidiu seja previamente consultado o Instituto 

Histórico e Geográfico de Sao Vicente e Museu da   Cidade sobre a modali- 

dade de auxilio pretendida por essa instituição, a fim de encaminhar-se 

posteriormente o assunto. 0 Conselheiro Licinio Silva Filha retirou-se 

as 12,15 horas.  NADA MAIS, eu, José Geraldo Nogueira Moutinho, Secreta- 

>or rocios os ^oi 

/'/. 
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Aos vinte e quatro dias do mes de abril de mil novecentos e setenta 

e oito, na sede do CONDEPHAAT, à Alameda Joaquim Eugênio de Lima , 

286, às 10,30 horas, reuniu-se o Egrégio Conselho, presentes os Con 

selheiros Nestor Goulart Reis Filho, Presidente; Pedro Brasil Bandec 

ftu*    chif Ernar)i da silva Brno; Carlos Von  Schmidt; Antônio Luiz Dias de 

£     Andrade; Murillo de Azevedo Marx; Aziz AB«Saber; Benedito Lima de To 

ledo; o Secretário-Executivo em Exercício Arquiteto Carlos Lemos, Di 

retor do Serviço Técnico de Conservação e Restauro. Os Conselheiros 

Licinio Silva Filho, Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses e Pe. Jamil - 

Kassif Abib justificaram a ausência. Aberta a sessão o Conselheiro 

Benedito Lima de Toledo solicitou se registrasse estar presente des 

de as 9 horas, horário fixado para o início da sessão. 0 Conselhei 

ro Pedro Brasil Bandecchi solicitou se registrasse que desde as 16 - 

horas havia » quorum '« para a instalação da sessão.  Lidas as atas - 

das sessões ordinária e extraordinária de 17 do corrente ( ata'n°'- 

377 e 378 ) foram solicitadas as seguintes retificações:  em relação 

a Ata nS 377:  a) - pelo Conselheiro Presidente í.est r Goulart Reis 

Filho para constar que a sessão realizou-se na sede da Secretaria da 

Cultura, Ciência e Tecnologia à Av. Rio Branco, n£" 1269 em virtude - 

da solenidade de assinatura pelo Titular da Pasta da Resolução de - 

Tombamento do túmulo de Júlio Frank na Faculdade de Direito d,?. USP; 

b) - 0 Conselheiro Pedr Brasil Bandecchi solicitou se registrasse - 

a presença à referida solenidade do Dr. Marco Antônio Campos Salles, 

representante da Academia Brasileira de História; em relação à Ata - 
nS 3?8 o Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi observou não ser necessá 

ria menção à abstenção do Presidente nas votações em virtude da quali 

dade de seu voto e o Conselheiro Presidente solicitou se registr; ss< 

que no ofício CP - 51/73 enviado ao Dr. Thomaz Pompeu Bor 

lhães; Secretário dos Negócios de Transportes ( e respondido nos mes 

mos termos ) havia sido feita refer' 

é 

'A 
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venha a ser programada nas áreas em questão.' Isto posto, as atas - 

foram aprovadas.  COMUNICADOS :  is) - Recebimento de indicação do 

Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi relativo à necessidade urgente de 

se estudar com a Diretoria do Museu Paulista da USP a possibilidade 

do Conselho participar através de convênio da restauração do Museu 

da Convenção de Itu. A Secretaria Executiva para os devidos conta- 

tos.  2ô) - Ofício Circular ATGS/77 - solicitando organização de pau 

ta para os despachos com o Secretário da Pasta. 3-) - Telegrama da - 

Deputada Dulce Salles Cunha Braga solicitando apressar processo rela 

tivo a terreno na rua Visconde do Rio Branco, Taubaté. 42) - câmara 

Municipal de Santos solicita informações sobre instalação do Museu 

dos Andradas, no prédio da Cadeia Velha. Deliberou-se responder ao 

pedido após reunião com o Dr.Silva Telles do IPHAN tendo por objeto 

o projeto aprovado pelo Colegiado para a Casa de Câmara e C deia de 

Santos. 5Ô) - Ofício do Arquiteto F.J. Spinzi Morais, Diretor do De 

partamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura do Distri 

to Federal solicitando intercâmbio,em nome da recêm-criada Divisão 

do Patrimônio Histórico e Artístico de seu Departamento. 62) - Repre 

sentaçao do Conselheiro Pe. Jamil Nassif Abib solicitando manifesta- 

ção do Conselho sobre auxilio à Prefeitura Municipal de Piracicaba - 

que pretende instituir o seu Conselho de Defesa do Patrimôno Cultural 

Deliberou-se oficiar colocando à disposição a assessoria do Serviço 

Técnico. 72) - Comunicação da Srta. Silvia Pimentel de Oliveira Ribei^ 

ro alertando para problemas decorrentes da instalação pela Prefeitura 

de Ilha Bela de aeroporto no sul da Ilha de São Sebastião. Deliberou- 

se proceder a um estudo do problema incluindo implicações relativas 

a bens tombados, dando-se ciência à subscritora e enviando-se ofício 

ao Prefeito comunicando^deliberação , anexada cópia da cairta em ques- 

tão. 82) - Ofício de D. Mkria do Carmo de Godoy Ramos,Presidente do 

M.A#F., solicitando informações sobre retirada da escadaria do anti- 

go Instituto de Educação M Caetano de Campos M. Ao Serviço Técnico 

para prestar os devidos esclarecimentos. 92) - Ofícios GS 1303/78 e 

1305/78, do Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Secretário de Educa 

b h 
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Educação do Estado transmitindo informaç8es prestadas pelo CONESP - 

Cia de Construções Escolares do Estado de São Paulo relativas à de- 

molição do antigo Grupo Escolar M Paulo Eiró " em Santo Amaro e a rejs 

peito de obras no prédio da antiga Escola Caetano de Campos, em res- 

posta, respectivamente aos GP 6I/78 e GP 57/78. 102) - Ofício da Pre 

feitura de Jacareí consultando sobre a possibilidade de celebração de 

convênio tendo em vista a restauração e tombamento do prédio a rua XV 

de novembro nfi 143 ( Escola Estadual de 12 Grau M Cel. Carlos Porto")f 

naquela localidade. Dada a notória significação do bem os Conselhei- 

ros Aziz ABfSaber e Pedro Brasil Bandecchi propuseram a imediata aber 

tura do processo de tombamento, a qual deverá ser votada na prósima 

sessão, uma vez autuado o pedido.  112) - Convite da Arsf Artis para 

sua lâ exposição, a mostra permanecerá aberta de 13 a 29 do corrente. 

122) - o Conselheiro Benedito Lima de Toledo comunicou que cassaria à 

guarda do Serviço Técnico, devidamente acondicionados, fragmentos da 

lápide em homenagem a Bernardo José Maria de Lorena por ele recém reco 

lhidos, tendo em vista futura restauração. O Conselheiro Presidente 

Lembrou a necessidade de reiterar ao Secretário da Pasta solicitação - 

de providências para a guarda dos pousos do Caminho do Mar, cuja res- 

ponsabilidade cabe a Secretaria de Cultura Ciência e Tecnologia, acre^s 

centando que os monumentos estarão mais expostos em virtude das obras 

no Caminho do Mar. 13 2) - O Conselheiro Aziz ABfSaber congratulou-se 

com os resultados da intervenção do OONDEPHAAT na Aldeinha de Carapicu: 

baf informando que foi removido o ponto de ônibus que atravancava o Io 

cal. Resta a efetivação do pequeno anel de desvio sugerido pelo Ser- 

viço Técnico. Deeliberou-se reiterar ofício ao Prefeito tendo em vis 

ta celebrar convênio objetivando a medida acima, bem como lembrar que 

não podem ser efetuados cortes em morros na área envoltória do monumen 

to tombado. 0 Conselheiro Benedito Lima de Toledo sugeriu a retirada 

de mancha de asfalto que desfigura o local. A propósito da questão - 

de recursos para obras, o Conselheiro Presidente iWibrou que seria opo3 

tune T  uma véa que está sendo ultimado plano federal para as cidades - 

históricas - solicitar ao Secretário da Pasta empenho junto ao Minis- 

t£riV  - Planejamento para a ã.ocac< 
ar 
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para os tr balhos no Estado com  colaboração do CONDEPHAAT. 142) - 

O Conselheiro Aziz AB'Saber comunicou que o Arquiteto fjiélio Pasta 

havia lhe informado sobre providências que estão sendo tomadas para 

uma preservação mais racional da Usina de Corumbataí da CE SP. Obser 

vou ainda que na troca de correspondência anterior havia sido mencio 

nado apenas um edifício sendo que o mais importante ê a integração do 

conjunto incluindo a antiga residência de Edu Chaves.  152) _ o Con- 

selheiro Presidente solicitou ao Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi 

que examinasse o Regimento Interno do C.E.E. - Conselho Estadual de 

Educação - o qual deverá ser encaminhado ao Conselheiro Pedro Brasil 

Bandecchi o mais breve possivel - tendo em vista a elaboração do no 

vo Regimento Interno do Conselho. 162) - o Conselheiro Aziz AB»saber 

mencionou haver recebido solicitação de informações sobre " polder " 

protetor das construções remanescentes de Redenção da Serra a ser con: 

truicío pela CESP. 0 Conselheiro Aziz AB« Saber lembrou a possibilidade 

da realização da obra pelo próprio CONDEPHAAT, dado seu pequeno vulto 

172) - 0 Conselheiro Carlos Von Schmidt alertou para o fato de que es- 

tá sendo alterado o projeto original do Edifício Bienal no Parque do 

Ibirapuera. A propósito, debateu^se amplamente a questão da preserva 

ção do Parque, havendo se deliberado afinal: a) - oficiar ao Prefeito 

Municipal de São Paulo manifestando a apreensão cio Conselho relativa 

a intervenções tais como a mencionada acima; b) - reunir material in 

formativo para estudo ( havendo sido especialmente lembrado projeto - 

para um Instituto Cultural elaborado pelo Dr. Paulo Duarte ) tendo em 

vista eventual processo de tombamento do Parque já bastante significa 

tivo para a memória da cidade.  PAUTA DE jaLGAMEilTOS :  Processo nô • 

00448/74 - Tombamento da área onde se localiza a nascente ao Kio Tie- 

tê, Salesópolis - o Conselho decidiu, de acordo com proposta do Con- 

selheiro Aziz A3'Saber restringir a proteção ao set r do alto Tietê - 

(setor serrano) sobretud ■ âs áreas à mo tante de Salesópolis até as 

cabeceiras do Rio Tietê. -Processo nfi 27840/71 - Levantamento e pre- 

servação da passagem " Caminho do Imperador " em Itanhaem - 0 Conse- 

lho decidiu pela aprovação do parecer do Conselheiro Aziz AB»Saber no 

p & 
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sentido de considerar parte do Caminho do Imperador implícito no tom 

bamento do Maciço da Juréia; com relação ao setor praiano do velho - 

caminho existem outras variáveis que serão consideradas ao ensejo do 

Plano Diretor projetado para o conjunto da Praia do Una. - Processo -I 

n2 20525/78 - Aprovação de projeto à rua 15 de novembro, 732 - Tauba- 

té - 0 Conselho decidiu, de acordo com voto do Conselheiro Relator - 

Antônio Luiz Dias de Andrade, pela aprovação do projeto desde que ga 

rantida a preservação da arborização existente no local..- Processo - 

na 20459/78 - Tombamento do "Cine Teatro Carlos Gomes '» São Simão - 

0 Conselho decidiu, de acordo com voto do Conselheiro Relator Antônio 

Luiz Dias de Andrade, pelo arquivamento do processo, devendo o   

CONDEPHAAT fornecer orientação técnica aos trabalhos de restauração. 

Processo n2 057/71 - Tombamento do Centro Urbano da cidade de Iporan- 

ga - o Conselho decidiu, de acordo com parecer do Conselheiro Rela- 

tor Antônio Luiz Dias de Andrade, aprovar o novo perímetro descrito 

a fls. 30. - Processo n9 20519/78 - Tombamento de áreas de reservas - 

florestais naturais e mananciais de Cotia ( Morro Grande ) - o Conse- 

lho decidiu, de acordo com parecer do Conselheiro Relator Murillo de 

Azevedo Marx, pela abertura do processo de tombamento . o Conselheiro 

Aziz AB*saber solicitou fosse apensado ao processo o "Livro Branco do 

Aeroporoto " (que poderá ser útil para a delimitação da área ) , mani 

festação recente do I.A.B., no Jornal Estado de São Paulo, pronuncia- 

mentos técnicos na Câmara etc. - Processo n2 20485/78 - Tombamento de 

residência â rua 3 com a av. 3, esquina com praça Sargento Otoniel - 

Marques Teixeira, em Rio Claro - o Conselho decidiu, de acordo com vo 

to do Conselheiro Relator Antônio Luiz Dias de Andrade, converter o - 

julgamento i em diligência a fim de que sejam colhidas maiores informa 

çoes sobre o imóvel e sua área envoltória. NADA MAIS, eu. Carlos Al- 

berto Cerqueira Lemos, Secretário-Executivo em Exercício, W<^1?^7\., 

...«•». 

\S*r*~- 

•...lavrei a presente ata e assinada por to 

dos os Conselheiros presentes à sessão de 24 de abril de I978  

Mio» 
5.000 - X-977 VIAJUAM ImJ >en Jráf. SCCT \ff H> 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°. 

Interessado 

Assunto 

Atenc      Io o que  foi re     Ivido,   pelo Ce     alho, sua reunião 

^/(L&/789   
pora» realizadas reunio      técnicas com os propr: 

•   Ia Praia Jureia,   com o objeti/ clarecer os • 

talhes  dos  limites 'rea ta  *       .,   noz ] de  infl    a    / 

'.to ac     -uacla oligonal,   de r a x :.tar as condi   ~^s 

3 r^uni^    ,   r   sultaram a       iguintes critérios,   que    ao 

inh       s  ao Con ,   c      i be   ^   para   ^   Pi      ;ac iire- 

trizes £i     '■      le preservaça ire a: 

T-   I   M   I   ?   ■• 

0 tomba snte poderia Picar be» definide à margem e [uer 

Vera a pela coti 2 !) . 

A   I P T     T ;~\ 

2    - T\ „ Da cota  20m.   ~  cc 1#|   pC    ria      ,      laitid    ocupaça 

com as      gruimt      caracter!   "".cas: 

-    lotes com área mínima        5.000 m2. 

b)  -    cem oc   i   çao  habitacional  com uma habitação por Ia 

te. 

c \ 

- 

■ 

■  - 

*—í.^.o de 2  pavimentes «Altura total  de f> m. 

as      ificaçoes  so r     iriam ser  E   ia as em 1c     E : cc 

lenos <?e  30pc     . scl       '■■'■„ 

as dema'    áreas    ao p<     riam ter suas arver       : >r- 

t ■     a. 

*)  - 

2.   - 

s projetos v^   ctr r aprovados 

T e incluiram obrigatória  ata pi   aos de 

tratamento paisagístico. 

os lotas na pc  3* a-r subeivi i  a,   l     a apro- 

vação pelo C  selho. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

Af% PROC»CONDEPHAATo     0030)573     (a) 

Interessado 

Assunto 

♦ # 

i) 

es       tipo               a ação   "      -ar-r     \m >ntí 

"o  ao laaciço, .        bit  rrupço    ,   a ;     ;tir           &l-~ 

tinas ' io,   ew   iireçao  à cota 

2Qn,            prcpri :•'         ::       :o  par?   :• s                      5 

•   par-              a. 

r   -   -.   j ;   RiO   ]                                                   1- 

da« i            /ou cerca viva. 

•*.- T r o  Rio  '■ ir 

a) 

b) 

lirait to  incluiria t 
IClUSiVe Í.ÇC-j Ctr>~»     cJLu~ '  V^ffMj     4L4tC£&***&* ; 

à ii             ■ s<juer ' i to   ' '   '    Lui~ a 

■• 50 :ê o  i.ciço o,   na península *     .       a 

i le      80     !?.•    C****      JU^^l   "  U*r%%,    xJLtsUc<i<**<£À'    • 

,   cs prcpri   ti   'a iria» i     lar o ]      jetc 

•-\ 

l -   excluir as  áreas construço      aci 

da ccta 50    :• 

•  aluir os lotos        construço      de  club€     previs* 

t Pai Le prot >ça Lni • i r~ 

cem e     a ' L    Verde« 

: parta;,           ' ra—s N oportuno registi    • os 

intes c":   'ria-: pari   ori t   ja                   r alhos: 

1 _    o  prcpri   :S ri< :~a             Lh<        P] 

Ocup' çao,    l S r  s s e           i            de cc 

çao«    0 r ra   i ir 1     :o, 

paio prop a. tariOj   respeita pre 

vi   '       ( for crr     ja >•   )• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

doiPE.O.C.^.COltDEP.HAA.Tn.0 03.06-/ .7.3...... (a)  

a2â£ 

Interessado 

Assunto 

• ;critur      cor.t~ ~     is restriço ''   p rce 

1 n "! ftTltO 

3 :■£,   de cc :        ,   os locai    pare   A^ 

•   :~: p-H"rr      de ti      :   ;   ~ 2 .? :■:;; - ; :raçao# 

a-se  q      o Co»    V :o COB       Pr   ! d t   : 

local,  para çuu restriçc prevista;; cor 

jao/ urbanística ;"?o .      icipio. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT i 
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TELEGRAMA 
DR. NESTOR GOULART-PRESIDENTE DA CONDEPHAAT 
ALAMEDA TIETEH 621 APT. 21 
SA0PAUL0/Sp(Qi4i7) 

NP 725 DE 16/11/78 A SEMA CONTINUA MUITO INTERESSADA EM ESTABELECER 
UMA E ST AC AO ECOLÓGICA NO MACIÇO DA .TUREIA VG MARGEM DIREITA DA FOZ 
DO RIO VERDE ET COSTAO DA REFERIDA SERRA PT FICAREMOS MUITO 
GRATOS AO CONDEPHAAT PELAS MEDIDAS OUE TORNAREM ISSO 
POSSÍVEL PT ABRAÇOS CORDIAIS 
PAULO NOGUEIRA NETO 
SECRATARIO DO MEIO AMBIENTE/MINTER 

COLL 621 APT. 21 (01417)  NR 725 1^/11/78 

NNNN 
11201   A   SPXS* 
11124  Y  SPPH 
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SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE 
r 

CARTA/SEMA/N9 & 6   3 Brás ma, 20 !    M978 

Ilm9.   Sr. 
Professor Nestor Goulart Reis Filho 
M.D. Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Hadock Lobof 5 85 - 59 andar 
São Paulo - SP 

Prezado Nestor Goulart Reis Filho 

Tendo tido noticias de que o CONDEPHAAT esta em 

vias de baixar uma resolução sobre o tombamento do Maciço da Ju 

reia, em complemento à sua resolução anterior sobre o mesmo asi 

sunto, desejamos novamente manifestar o nosso interesse em ins 

talar ali uma de nossas Estações Ecológicas. 

Nesse sentido, jã estão adiantados os entendi- 

mentos com os proprietários da ãrea. Solicitamos, pois, nos en 

viar as ultimas resoluções do CONDEPHAAT sobre o assunto. 

Muito gratos pela atenção. 

cordialmente, 

l<5^ 

Paulo Nogueq-jpá. Neto 
Secretário do Meio Ambiente 

\ 

? 

W 

K 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°. 

.tfroo.COXDEFZAkT n. 00306/ 73 (a) 

2m 
interessado  SOCIEDADE DE 3C0L0GI \  TUTT3M0 D^ ITAHHA 

Assunto  Tombamento das oraias do RIO VERDE, em Iguape, das praias do 
V1PQAD0R, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia do BOQUETE 
a do CÀRAMBORÊi no município de Peruibe 

Com relação às praias solicitadas 

k  vista dos novos elementos incorporados ao processo, 
a. saber, atas das reuniões do ;^régio Conselho do COHDEPHAÀT onde 
foram tratados assuntos pertinentes ao processo em pauta, e tendo 
m  vista a situação atuai do referido processo: 
- decisão de tombamento do maciço da J I !IA e peqqena parcela da 

praia do RIO VERDE, conforme consta do oerímetro -publicado no 
D.O. de 3/2/78; 

m  ausência de resposta e encaminhamento, por parte do COHDEPHAÀT, 
às solicitações que resultaram em abertura deste processo; 

- a beleza cênica e importância como recurso natural dos objetos 
deste processo de tombamento; 

- a necessidade de se estabelecer maior controle sobre uso do 
nosso litoral, afim de torna-lo efetivamente um patrimônio co- 
mum salvo de RXK degradações; 

- a existência de loteamentos na vizinha praia do Una, conforme 
atestam os processos de contestação ao tombamento da Jureia, 
que constituem vercSteiros atentados à natureza enlevarão à 
transformação dessas praias em autênticos faveloes, a exemplo 
de outras porções de nosso litoral, indicam a necessidade de 
se estabelecer^,corno medida mínima, xsxstKixsxxKXRtiuci&KS verdade 
ros cinturões preservados como podem ser os objetos deste procç 

somo assim de PAR  ÍR que 
1. deve ser decidido com urgência o tombamento dos bens em queste 

praias do RIO VIÍRDE, era Igaape, praias do   'OADOlJt, desde a 
cacheeira de Guarau, da ilha e praia do BOifcUETE e a do     - 
BORÍ, no municipio de Peruibe; 
Devem ser tomadas todas as orovidGncias, no enea 4nhamento dez 
processo, com a máxima urgência, visto estar todo documentado 
oartografieamante, sendo possivel não só identificar como loc 
lisar os bens em questão* Para tanto, será necessário estabe- 
lecer os perímetros, desde que a medida cautelar de tombamente 
seja tomada, ouvindo-se para isso a Assessoria Técnica deste 
Conselho. 

Sao Paulo, 2p^de novembro de 1978 

José Pereira de Queiroz Neto 

2. 

í- 
sso. 

o 

te 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° «..(^^....J. !  

QO...,..í,.ü.C..» ../"..•......■.•..-......^...^...ri^ ..í.J.iJ.,j).[ijJO.../ ./..j>  (a) , 

Interessado SOCIEDADE DS 3C0L0GIA E TBRSSKO DB ITANHÀ3M 

Assunto Tombamento das praias do RIO V3RDB, em Iguape, das praias do 
ARPOADGR, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia dò BOQUBTI 
e a do CARAMBORÍ, no município de Peruibe. • 
 ^       * 

CO A/    A/£C/f<^/pxP   fr    \TLS^t^/'7~ 
A decisão de tombamento do Maciço da Jureia por 

parte do C0ND3PHAAT, notificada por edital do D.O. de 3/2/78, re- 
cebeu contestação por parte dos proprietários atingidos pelo pe- 
rímetro publicado a saber : 
1) A partir do final da praia do RIO V3RDE e morro da Grajauna, 

englobando uma área que tem limite que sobe para KW, em linha 
reta perpendicular-à praia ate as cabeceiras dos rios Grajauna 
e margem direita do rio Descalvado, no maciço da Jureia, até 
o final do perímetro indicado no edital na praia do UIIA a SE, 
pela ordem os seguintes processos : 20*471, 2Ê&22 20.474, 
20.476, 20.477,20.478, 20.433, 20.492, 20.493, 20.494, 20.495, 
20.496, 20.497, 20.493, 20.499, 20.501, 20.502, 20.504, 20.505 
20.506, 20.507. 

2) Na praia da Jureia, a sudoeste do maciço de mesmo nome, em ter 
ras que atingem o perímetro indicado no edital pelos rios da^ 
bacia do Piraçununga, afluente do rio Pequeno, os processos 
20.437 e 20.438. 

Como primeira observação a ser feita, nãoe chegarah 
às mãos do rEiaiar Conselheiro eventuais processos de contestação 
de proprietários da maior partç da praia do RIO VERDE bem como do 
maciço da Jureia. 

Por outro lado, esses processos indicam pelo menos 
três situações diferentes: 

D 

2) 

i- 

Processos aparentemente completos (com plantas de situação) e 
som indicações, por parte dos proprietários, de estarem sendo 
utilisados para exploração agrícola ou florestal : 20.477, 
20.437, 20.488 e 20.497. As explorações florestais, na realidate 
*são de palmito. Esses processos mereceniara uma apreciação à 
parte, por causarem eventuais danos menores à área. 
Processos aparentemente incompletos, aguardando resposta 2a à 
oficio do C  OTHAAf solicitando planta da situação : 20.474/ 
20.476, 20.492, 20.492, 20.501/ 20.505, 20.506, 20.507. lio 
entanto, todos eles sao facilmente localisaveis, face à docume 
tação e Plantas sbscontidas em outros processos. 
Processos aparentemente completos (com plantas de situação) e 
que apresentam projetos de loteamento, será que aparentemente t 
sido solicitada audiência do COHDEPHÁAT : 20.471, 20.473, 20.4 
20.493, 20.494, 20.495, 20.496, 20.498, 20.502, 20.504. Mesmo 
considerando-se que anteriormente ao edital esses loteamentos 
já achavam-se projetados ou em processo, parece haver um en- 
torse à legislação em vigor. 

Com respeito às contestação, a legislação em vigor 
e ao dispor do Conselheiro deixa algumas duvidas no seu espirito: 
18) Pelo parágrafo 2 do artigo lfi do Decreto Lei 149, o proprietá 

rio será notificado do ato de tombamento. 

3) 
snhr 
33, 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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28 )ííotifiçado da iniciativa de tombamento, os proprietários Dodem 
contesta-lo : art. 21, decreto de 19/12/69/regulamentando a 
LEI 10,247 e o Decreto Lei 149, artigo 129 do decreto 7.730 de 
23/3/76• 
Ocorrendo "impugnação" (terno do^parágrafo 2 do art. 21 do de- 
creto de 19/12/69) ou "contestação" (termo do parágrafo 2 do 
art. 123 do Decreto 7.230 de 23/3/76), dela seMmanifesta o rela 
tor seguindo-se decisão do Conselho que a fundamentará e enviatá 
ao Secretariotfou "contestada a proposta, o Conselho se manifeska- 

' rá encoaminhando o processo à apreciação f ittal do Secretario" 
0 parágrafo 3 do artigo 129 do decreto 7.73Q afirma que "da 
decisão de tombamento enr que houve impugnação caberá recurso 
ao Governador do Estado". -<fá 

Face ao exposto, o Çonselheiro\qo Egrégio Conselho 
do COKDSPHAAÍ^e de sua Secfcetaria executiva.informações.às se- 
guintes questões: 

# 

1. Há alguns processos incompletos : pode o processo de tombament< 
prosseguir sem que seja dada resposta às solicitações da Se- 

' cretaria Executiva do Conselho? 
2. Hao acham-se incluidas no processo e não foram fornecidas ao 

Conselheiro^ contestações de eventuais proprietários de par- 
te do perímetro notificado no  edital, sobretudo ào Maciço da 
Jureia e jrfgraia do RIO VERDE. Só aparecem, cçmo exposto, as 
contestações de proprietários de áreas da p^átia do Una a ^arti] 
do raorro da Grajauna e parte da praia do RIO VERDE, bem como 
de fundos da praia da Jureia acompanhando os rios Piraçununga i 
Pequeno. 
^ergunta-se se o fato de existir loteamento proposto e exaaina- 
do (e aprovado em parte) pelo gONDEPHAAT em parte dessa área 
pode ser considerado contestação ao ato de tombamento? 

3.0 processo de tombamento pode ter seqüência, apesar da e^istendia 
de contestações? Ou estas 2recisam ser solucionadas?§l, art.12$ 

4-. Qual o efeito da contestação na defesa do direito de r)ropriedad|éf 
alem de testemunha-la? 
0 qjxe  se entende por decisão de tombamento , ato de tombamento, 
do artigo 129, §3* Decreto 7.730;„ significa que et Conselho aprof- 
vou porem aindagrião foi sancionado pelo Secretario (significa 
que houve decisão numa primeira instância) ou que foi sanciona- 
do? 
Qual o papel do Conselheiro relator ao examinar as contestações!? 
Verificar a correçg.° do direito de propriedade? Verificar a cor- 
reçao^ da contestação? Ou os dois? Parece-me que x_KX±a a ^resposta 
íO primeiro quesito seria de competência da Secretaria Executiva. 

0 Conselheiro levanta essas questões afia que, obtida 
 documento   rubricad sob n.°  

D.7,730 

Segue ,juntad nesta data, 
folha .   de informação 

em de de 19. 

(a) 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.°. 

do2rnc.»....C0:mE2HM2.°...ÜÜalDu/ 13.  (a)  

..♦.U^t | 

Interessado SOCIEDADE DE  ECOLOGIA  B  TURISMO DE   I        HÂEH 

Assunto   Torabaraento das praias de RIO 7ERDE,   era Iguale,  das praias 
do ARPOADOR,  desde a cacheira de G-uarau,  da ilha e praia do BOQÜE 
13 e a do CAEAM30RS,  no   tunicipio de Eeruibe. 

»*■■*»■     ■■.■ii ii^i.i ■ n«nwi 

respoèta, seja capaz de ver com maior clareza os problemas atinen 
tes aos processos de tombamento, em geral, e ao das praias do 
RIO VBBDI, MtPOADOg, B   !Ie CARAMBORÊ, incluindo o maciço da 
Jureia, cuja decisão de tombamento já foi tomada pelo Egrégio 
Conselho♦ 

Sao Paulo, 20 do noveibro de 1978 

José Perez e Queiroz Neto 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.°. <£<£ 
do.proç_.ao.  >HAATno00306 / 73 (a). 

Interessado gociEDADE Dl    JCOLOGIA   i TIJHI í 3   ITA]     . 

das  oraias do 
raia do        |UET 

i 
A 20 de novembro p#p« exaramos parecer a respeite do 

nrocesso em  pauta, antes que nos chegassem às nãos dois documen- 
tos anteriormente solicitados : 
1) Telegrama do Dr. Paulo líogeeira IgtOf titular do SE k$   que 

ficialisa o interesse daquele òrgao en estabelecer Estação 
cologica no ^aciço da Jureia, margem direita da foz do rio 

o- 

2) 
Verde e costao da referida U. -w Ml • 

Súmula dos entendimentos havidos entre o Presidente do Cònsel 
do COHDEPHAAT e Asse^or Técnico com os ordprietários da área, 
o objetivo de esclàcrecer "os detalhes dos limites da área 
tombada", resultando"critérios que são encaminhados ao Conse- 
lhoA como base para a fixação das diretrizes finais de peeser 
vaçao da área". , 

A leitura, dos documentos não modifica carecer exarado 
a 20/11/78, favorável        m '    . 
1) ao tombamento dos bens que dão origem ao processo, constituiu 

pelas praias que encimam este documento, em especial a >raia 
do rio Verde* 
Encaminhamento urgente do processo♦ 

10 
com 

2) 

te 
3) 

Acrescentaríamos outro aspecto a^merecer a atenção des 
Conselho 

se o encaminhamento proposto pelo Senhor Secretario, regis- 
trado na ata do Conselho n. 373 de 27/3/1973, a saber | 
a) trabalho conjunto com os proprietários na delimitação fi- 

nal da área e fixação de usos possíveis* 
b) realização de reunião com os proprietários, Prefeitos da 

região, Diretor-da SUDELPÀ, defensores da área (e acres- 
centaríamos, do titular do 3 \)K  para exposição e debate 
do assunto, objetivando elaboração de r>lano diretor de or- 
ganização espacial da área* 

Por fim, há o problema da fixação de limites e tinos d 
uso pelo loteamento proposto ;ara a praia do RIO VERDE, a rovado 
pelo ;grégio Conselho do CO  ;^KAAí (reunião n. 369, 12/12/77). 
Sobre o loteamento, nossa opinião coincide com a da Assessoria 
Técnica (fls. 55) l)os relatórios e parecer es ali constantes nos 
dizem do alto critério escolhido pelos profissionais envolvidos 
no planejamento*. 

. Apesar de nao sermos favoráveis ao uso da praia do RIO 
;, e acreditando que seu tombamento deveria preserva-la de 

qualquer for ia de especulação imobiliária, percebemos que o pro- 
jeto de loteamento, chamado plano urbanístico, é compatível com 
o meio natural e os danos que causará sejam menores do que em 
outras parcelas do litoral. 

Com relação ao^projeto original, algumas modificações 
foram propostas na reunião conjunta com os proprietários, e que 

5S 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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configura* o desejo de melhor salvaguardar o Maciço da Jureia, 
da me sua, forma que tivéramos a oportunidade de expor anteriormen- 
te era podido de diligencias e juntada de documentos (16/10/73)• 

Acreditamos, assim, que face à decisão anterior do Jgré 
gio Conselho do COMDBPHAAT aprovando o loteamento na praia do RIO 
VERDIj e salvo melhor julso, as recomendações resultantes desse 
documento constituem uma forma correta da encaminhar o assunto, 

Acrescentaríamos apenas maiores restrições ao uso da 
ar em e-querda do RIO TER B, atendendo aos seguintes aspectos: 

1) ao disposto no art. 2° do Código Florestal (lei n. 4*771 de 
15/9/1965)que considera de^preservaoao permanente as florestas 
e demais formas de vegetação sx± natural situadas ao lon^o dos 

>) 
p 

rios; 

3) 

D 

2) 

mor tratar-se de rio meândrico de planicie e que, segundo os 
estudos efetuados pela empresa imobiliária, poderia alterar 
seu curso; 
para a salvaguarda total desse curso dágua, o único que poderi 
ser presemrado totalmente desde a sua foz, , 

Assim, proporíamos como medidas adicionais: 
tombamento, digo, declaração de uma faixa nnon edificandi" en- 
tre a margem^esquerda do rio e uma linha que, oartindo do mon- 
to 21 do perímetro promosto, atingisse em ângulo reto a linha 
de praiaj 
nao autorizar a construção de "barragem para abastecimento de 
água ao loteamento. 

JUSTIFICATIVA 

1 

Como haviamos observado na primeira tomada de contacto 
com o processo (16/10/1978), apesar^do parecer exarado melo sau- 
doso conselheiro ?rof. Eurípedes Simões de Paula (fls*37, pO/8/76^ 
favorável ao tombamento imediato dos bens indicados, o :égio 
Conselho do COHDEPHAAT houve por bem nao õefinir-se sobre o assun- 
to, á preciso le.zbrar^que entre os bens em questão estava^a oraia 
do-RIO 7ERDE, morem nao o Maciço da Jureia. 0 parecer então exa- 
rado baseava-se em documentação fotográfica sobre a mraia do RIO 

[Dl, que mostra à saciedade a beleza cênica loca,!, ressaltada 
mor informação da Assessoria Técnica (fls. 32, 19/6/74) que re- 
fere-se "a um dos raros locais do nosso Estado ainda virgem e, 
portanto, com possibilidades reais de salvamento e nassivel de 
sçr desbravado com bom senso". 

Em nosso documento de 16/10/1978 lembrávamos que a exis- 
tência de um projeto de loteamento na área parece ter exercido o 
papel de- tumuituar a questão, pois o Egrégio Conselho do COKDEPHÀ 
decide pelo tombamento do Ilaciço da Jureia nmara análise do pro- 
blema criado pelo loteamento da mraia do RIO YBRBB" (fls, 50, 
10/2/1977). Apesar do processo nao ter sido constituído para aná- 

documento _    rubricad  ^  n<o  Segue ,juntad nesta data, 
tolha .   de informação 

em. de de 19. 

(a) 

m 

* 

m 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

gHH 
ClO...««..-k..W..w:.w !^:M.é...M...»......n..«iP^ ....À«'.JwiJ?.!w.^./ 1..*A    (d)  

Folha  de  informação  rubricada  sob  n/ 

interessado 3CCT [JADI  DE BCOLOGIÀ 5 TURISMO DE ITA  JSH 

Assunto Tombamento das praias do rio VERDE, em Iguape, das praias 
do      IR, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia do ! 

| IET ieado      Rf, no município de Peruibe, 
 , _____          * ' £, 

lise do laci^ço da Jureia, acreditamos ter agido corretamente o 
Conselho do COKDEPHAAT ao decidir por seu tombamento, porém não 
assim o fez ao esquecer as praias. 

Um se  ido elemento adicionarse ao processo, contri- 
buindo também para alterar-lhe os contornos iniciais. Por infor- 
mação do Sr. Ernesto ftrarg Júnior, da Sociedade de Ecologia, Cul- 
tura e Turismo de Itanhaem, de 13/4/1974 (fls. 22 e 23), a Se- 
cretaria do Meio Ambiente estaria interessada "no projieto de es- 
tabelecimento de Parques de Ecologia na região, conforme pdr es- 
ta Sociedade sugerido" entre os quais o da Praia e-Vale do :io 
Verde. Esse interesse da 3 [A é reafirmado na reunião do CO 
no. 370 (13/3/1973), quando o Dr. Paulo Nogueira Heto indicou 
ser o Maciço da Jureia "Excelente local para aquela finalidade;1 

afirmando ter sido procurado pelos proprietários, que. estariam 
dispostos a doar área para aquele fim. 

Configuram-se, assim, dois elementos de eressao para 
forçar uma solução ao problema: os loteadores, interessados na 
utilização da área em beneficio próprio, e o SE [£, que só pode- 
ria instalar uma Estação Ecológica mediante doação de terreno 
por oarte dos proprietários do loteamento (reunião n. 370, 13/3/ 
1973). 

A despeito de todos os elementos do processo* parece- 
nos que, antes de mais nada, é preciso encontrar solução para 
o pedido de tombamento da praia do  :■  VERDE, bem como das ou- 
tras indicadas na petição original, e que constituem os motivos 
da abertura do presente processo: o Egrégio Conselho do CC   H > 
aceita e abriga essa solicitação ou a recusa. 

í preciso lembrar que somente a resposta afirmativa da- 
rá ao Üonselho forças para impor (e não propor) formas'teais de 
salvamento e passível de ser desbravado com bom senso". Caso con- 
trário/ e pelo exemplo da experiência do próprio Conselho em ou- 
tros casos, mouco restaria a fazer. 

dS necessário lembrar que outra não parece ter sido a 
atijmde do Conselho, quando tratou de problemas referentes ao 
mal uso do litoral. 

Co s afeito, a partir de nossas denuncias a respeito da 
forma anárquica e caótica com que vem sendo 'ocupado o litoral 
sul (reunião 394, 20/11/1973), sobretudo tendo em vista os oro- 
cessos de contestação ao edital de tombamento da Jureia, o Egré- 
gio Conselho aorovou por unanimidade a abertura de ^ocesso para 
"Sfetudo áax de ordenamento da faixa de 4 km paralelo à orla ma- 
rítima". Da mesma forma havia se manifestado à proposição do Con 
selheiro ?rof. Aziz H. Ab1Saber (reunião 369, 6/3/1978J de aber- 
tura de processo para "Estudo das questões referentes a ordena- 
ção do espaço da praia do Una", que constitue apenas uma parcela 
do litoral. 

m 

T 

comunidade 
\  orla litorânea vem^sendo definida como patrimônio da 
que, -oor várias razoes, deve ser preservado (lei n. 
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10.247 de 22/10/1958 e ctereio lei complementar n. 2 de 15/8/1969) 
entendendo a legislação e o próprio Conselho do C0HDÉPHAA2 não se 
permitida sua privatização. 

A falta de uma política de ordenamento da ocupação^do 
litoral tem impedido aos diversos órgãos cpe cuidam da questão o 
julgamento de cada caso dentro de uma visão global e conjunta, 
que atenda em primeiro lugar os interesses da comunidade como um 
todo sem constituir-se em atentado ou provocando a degradação 
do meio ambiente. 

Torna-se necessário e urgente batalhar pela instituição 
de uma política de ocupação do litoral mas, ao mesmo tempo, prese 
var do uso degradante ou orivatizante o que ainda for possível* 
0 instrumento constituido pelo tombamento deve ser acionado neste 
casos, sendo "melhor tombar uma parte, digamos, "tombavel" do que 
nada tombar enauanto se espera planos de integração regional11 

(Assessoria Técnica, fls. 9, 27/8/1973)• 
Nestes casos encontram-se as "praias do ., OADOR, desde 

a cachoeira de Guarau, da ilha é praia do     E e a dUCÀÍA! k 
no municipio de Peruibe", rasão pela qual somos de parecer favora 
vel ao seu tombamento* 

á possivel acrescentar um fato, comum à todo o litoral, 
í primeiro lugar, ocupam-se as praias para, posteriormente, oc 

morros, tostões, paleo-ilhas, etc* Assim foi com a ilha Porchat, 
oõa a ilha de Santo Amaro na costa oceânica desde a ponta das Ca- 
lhetas até a praia dasJTarta:   i-, etc.. Os resultados não ará- 
bicos : a'concentração humana provoca problegas de abasteciment 

de água, de saneamento, com conseqüente poluição das praias* Job 
esse aspecto, é preciso nao esquecer que os excursionistas de do- 
Ango, os "farofeiros11, causai incomparavelmente menores preJUí- 

ZOS» ls construções nos morros destroem o equilibrao das vertente 
os escorregamentos tornam-se comuns* 

Observando a carta do fiíofel apensa ao processo (fls. 
153), percebe-se que as pequenas praias do Guarau, Ar.oador, Bo- 
.ete e Oaramborê envolvem u i pequeno maciço quase esmorão da 

Serra do ar (Morros do Itu e dojlaceno), que merece ser defendid 
integralmente contra a especulação imobiliária degradante, e o po 
deria ser através do tombamento. 

Ao lado do Maciço dá Jureia, constituir-se-ia em outro 
rande núcleo de área verde, desde que^impedido o acesso aos lo- 

teamentos, e possibilitando a elaboração de um )lano de maneio 
que definisse as formas de usofruto pela comunidade com preserva- 
ção do meio ambiente. 

Sob esse aspecto, teria sido desejável o tombamento in- 
tegral da praia do rio 7BR E desde o Morro da Grajauna, constítuiji- 
^o^o rio de mesmo nome uma barreira natural que dificultaria o ac 
à área tombada. Sobretudo, deveria ter sido impedido seu lotca- 
mento, como proposto, que constitue pelos termos do projeto e mel 

Segue Juntad nesta data,      documento   rubricad sob n.° 
folha .   de informação 

em de. de 19. 

(a) 

3 

m 

m 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°. «2-MS" 

IntwMndo soe JADE      :    0OLOSI1 iISMO DE ITAJ 

• 

Assunto  Tomfcamento das traias do RIO V IRDB, em Iguape, das praias 
do   N . >0R, desde a cachoeira de Guarua, da ilha e praia do BC- 

l  e a do CARA  \t  , no município de Peruibe* 
          7 

configuração da paisagem, apenas numa forma velada de destinar 
seu usofruto aos oror>rietários do condominio* 

Sao Paulo, 1 de'dezembro cie 1978 

José Deréir^ de Queiroz Neto 

/ 
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0F/SEMA/N9 : i X  :■. O  U 1 DEz 1978 
: Secretario do Meio Ambiente 

/* Pirwa GOMES DE ALMEIDA FERNANDES S/A - A/C do Cr. Raul 
Lente Luna ,~ 

Prezados Senhores 

Tendo en visto, os entendimentos rantldos con V. 

Sas., sobre o interen.no desta Secretaria em instalar o Esta 

çao Ecológica da Jureia, c cçnforire gestões também, r>c ambi 

to do CODEPHAAT, de Sao Raulo, para o toirbar.cnto da roferi 

da arca, vimos solicitar-lhe que seja examinada a posnibili 

dade do cor a n:ccrra doada, sem encargo:; financeiros, l Se 

croteria Especial do fíclc Afiibiente. 

apreço. 
::uito-cnr mte,   expre;     irioa   nosso 

/  , , 

.:ero 

U Al/ 'l 

Paulo Nogueira Neto 

OBSrProc. nV 15.626/7C/SAO 
INS/jfm. 

^ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N.-. 15626 MI/DCA/BSB/78 

^ Ç£,   PROCEDÊNCIA: 
cs::  

. »J ECHETARIA ESPECIAL IX) MEIO AMBIENTE 

iri 

REFERÊNCIA:-     HEiífi  Nfi 171,   de 14-11.78. 

ANEXO:- 

N.os 

PROTOCOLO:-     MI/1)CA/BSB^fi.l5  de  14,11,.78 

ASSUNTO.-   Solicita a Secretaria:..Adjuntade^..Operações., 

pronunciamento a  respeito de uma área no Maciço da Ju 

reia*  no litoral paulista   (Município de  Iguape),   para 

instalação de uma estação  ecológica. _ 

M 0 V I >M E N T A Ç Ã 0 

Sséáfa. &-.. *Jb 

~»4M*« 

# 
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SERVIÇO    PÚBLICO    FEDERAL 

MEM9/SEMA/N9      i 7   i BRASÍLIA, O. F. 

Do :      vSecretãrio  do  Meio  Ambiente 

p^y 
í      V- 

H NOv w/a 

Ao:  Senhor Secretario Adjunto de Operações - SEMA. 

Assunto :  Solicita pronunciamento. 

Senhor Secretario 

• 

• 

Desde o inicio do ano estamos mantendo 

entendimentos com os proprietários de uma grande ãrea do Ma 

ciço da Jureia| ãrea essa que se extende das montanhas Io 

cais ã foz do Rio Verde (margem direita) e a maior parte do 

costao ali existente, conforme mapa anexo. Esses proprie 

tãrios, senhor Carlos Teles Corrêa e a firma Gomes de Al 

meida Fernandes Ltda., mostraram-se dispostos a estudar a 

transferencia da área à SEMA, para permitir a esta instalar 

ali uma Estação Ecológica. A referida Estação, como as de 

mais, manterá a ãrea a salvo da devastação florestal e pro 

tegerã também a fauna e os acidentes naturais ali existen 

tes. A SEMA construirá laboratórios, casas de hospedes e 

casas de guardas, mantendo a ãrea sob vigilância para evi 

tar a entrada de caçadores e posseiros. 

<É>M«nl«BtiVíi» -*-• • 

* 
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Pro 

SERVIÇO    PÚBLICO    FEDERAL 
Rufcric» <T2 ^V/ 

• 

Dentro desse esquema, enviamos ofícios 

ã SUDELPA e à Secretaria de Planejamento do Estado de Sao 

Paulo, solicitando providências para a abertura de uma via 

de acesso ao local da projetada Estação Ecológica, Sem 

isso nao pcderiamos implanta-la. Essas providencias vi 

saram ganhar tempo e nao hesitamos' em solicita-las, tendo 

em vista a seriedade dos entendimentos mantidos. 

Cumpre notar, também, que o CONDEPHAAT 

tombou a ãrea do maciço, o que foi um passo muito importan 

te para a proteção das matas ali existentes, se considerar 

mos que cerca de metade do maciço está fora da ãrea cuja 

entrega â SEMA esta em estudos. 

Diante do exposto, Sr. Secretário, jun 

to copia da correspondência trocada sobre o assunto e o ma 

pa da área.   Solicito o pronunciamento dessa Secretaria 

Adjunta e a formação de um processo sobre o assunto   aqui 

enfocado. 

Muito cordialmente, expresso a   V.Sa. 

meu sincero apreço 

Q+xJíl    íVx-o 
' 

._>---v • 

Paulo  Nogueira   Neto 

«.} 

tCâlia .   CLL 
( 

O ?*?<ái 2/\ ó <~<L 

m • 

t 

<r^ 

•?C 
V 

i CC-c t-Jc    t.cü     <* c 

i^h-Li     à -)  /lLtu+&r}   ;• ■JV lerò:     C rL<   ' 

{p*u, t -)//(/)■;': 

4   'CC cc\ - 

> c:\* 7 ' 
âit^íot Colúêan/<Keg0 

S#cr*tári« Adjunto  d«  Optriçõ 

SEMA 
65 

V 
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/lüinistèrió    âà   dtní 
F] - 

orior 
Pr 

SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE 

CARTA/SEMA/N9 §£: —§  05 
8*-*.  -  

Ilm9. Sr. 
Rex Nazaré Alves 
Comissão Nacional cie Energia 
Nuclear - CNEN 
Rua General Severiano, 90 
Botafogo - RJ 

... Ç£ 

"" ::i " 
Brasília, M   Q|J| 197b 

Prezado ami go Rex Na z a r6 A1vGS 

Conforme conversamos ha tempos, estamos nos prepa 

rando para instalar uma Estação Ecológica no Maciço da Jureia, 

no litoral paulista (Município de Iguape).  Juntamos aqui   ma 

pas sobre a sua localização.  Solicitamos dos amigos da   CNE1 
« 

que não seja permitida a instalação de uma usina nuclear nomes 

mo local previsto para a nossa Estação Ecológica, pois i.sso a 

tornaria inviável. 

Receba o a.br aço~""co'rd ia 1 de , 
.y \ 

s 

v_ L / r 

K. 

Paulo Nogueira Neto 
Secretario do Meio Ambiente 

• 

<* 



/ Sêcrêíãnn üê íMãuíi un OuíTíirã, ucncin ê iccnoiüflía 
CONSELHO  DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, AROUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Limo, 28G • São Paulo - Capital-CEP 014Q! 

Sm>   Paulo,   23  tíc   fevereiro  de   197" 

Ofício  GP-18/78 
Proc.CONDEPHAAT   n*   306/73 

HA -  S.E .»V /' .   í '' 
r 

• 

:tr&<ln   er:i 
<- ; 

./ zl,:' 
• 

Ri 1 »r *eebido pc >r; 
- í . 

í ' ^- í;<- 

<l 

Senhor   Secretari o 
V. 

\t 
leia.   Interior 

c 
roo. [l      H/- 

ri 

p 

, .ibi-tc* 

Tc mo s   a   110 n ro   ei c   co m u n i c a r   o V o s s a • 1 • : I en- 

C i a que cste E9re910 Consc I no *Ic í)c fesa do Pa1r 1 mon 1 < .1 i sfcor 1 - 

co, Arqueológico, Artístico c Turístico do Estado-CONíjEPíIAAl cfc 

cidiu em sua sessão de 12 de dezembro ultimo pelo Tombamunto í4n 

Maciço da Jurei a, de acordo com parecer emitido polo Censo lhe j- 

ro Prof- Az i z Ab'Saber, cujo texto encaminhamos junto a este, 

bem como copia óo desenho da área a ser lombada, para conheci - 

mento de Vossa ExceIenc Í a • 

Aprovei tomos a oportunidade para 

tar-lhe protestos de alta estima c elevado opr^r.o. 

opresen 

Ate nc i osarnente , 

; 
/ 

NESTOR GOULART REIS Fl Lí!(x 

Pres idente 

A Sua Excelência o Senhor 

DR. PAULO NOGUEIRA NETO 

DD. Secretario Especial do Meio Ambiente 

Mi n i ster i o do Interior 

BRASÍLIA 

3.OCO - X-Ç76 Imp. Serv. Gril. SCCT 
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: :l£l£5L (Voto) 

Com a apresentação dos estudos finais o documentou cartográ 

ficos báuicoa do plano de implantação urbana da I?raia do Rio Vo 

do, no litoral centro-sul do E^índo  de São Paulo, vtc:'.  ■ o COíí- 

J 

• 

DEP1IAAT lodo o material necessário para avaliar oa prc rtorj pro 

postos para a formação do uma cidade planejadaApara ir;; "stock n 

humano da ordem de S.000 a 50*000 habitantes.  Para garantir um 

população flutuante da .ordem de algumas dezenas de milhares de 

^ 

habitantes prevê-se uma população mais ou menos fixa da ordem d 

5 a 6.00Ü pessoas. Nesse sentido, trata-se de um projei  muito 

raais amplo o ambicioso do   quo a i:;aicr parte daqueles at6 hoje o 

viados à consideração do Conselho, fato que o coloca num agrupa 

# 

*to especial dentre os grandes projetos de loteamentoa o empreen 

mentor turísticos endereçados ao Litoral Paulista. 

Constata-se, com satisfação, o cumprimento de coce  nações 

CONDEPHAAT, a quem coube a iniciativa lógica e de alto nivel de 

bom senso, de separar as serias questões envolvidas pelo tomba: 

to do maciço da. Jurea, en: relação á avaliação do mérií dos oro 

jetos propostos para o aproveitamento urbanístico e paisagistic 

integrados da. área do baixo Una e barra do Rio Verde, na Jurea. 

r/ 
A solução mtefaediária e precaussiva,tomada em boa hora pelo CÜ 

DEPHAAT, tomou possível ursa diatenção entre os interesses cruz. 

doa das comunidades municipais e dos proprietários da gleba Faz. 

■•'-.-.- 

jpi mam' tf 
■<fe 

■ 

—~T- 
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de planejamento o do uso ooclal da região, co n s i 

conjunto. A decisão do Concelho ora tombar o maci ço Q aguardar 

os  planos do urbanização propostos para o c nr praias, \JO : x<x< - 

patamares do morros,   deu rasa opertunidad 
i ü ;^ / 

c paráfaporfeiçoanjortn 

detalhamento doe projetos de urbanização quo est avam snndo ela- 

borados por técnicos idôneos o bem avisado/-: (J< Jor^e v/xlhoim Arou 

totoa Associados o C P li  Consultoria, Projetos o Obreis) 
t.     i   i I )T 

outro lado, torna possível condicionar a aprovac a o -1 lOfS O 

projetos cie urbanização da baixada a una serie de ^oi •   ■. '• :. - l m *i n » . Ls JL <'<>.J   ... j.r 

• 

■ ; ' , V 1 ■ / I 

mas por parte dos interessados: e, eobret 
■ 

>   ^) u do,   Ofi  to.ubar.en to  of "1 

arca:. 
ciai,   sincrônico,   do maciço  da Juroa,   envolvendo/pert 3ncento£ J  <. 

própriotàrios da Fazenda Rio Vordo >   n )  " > O glebas pertu1 con te • j a o u 

tros grupos e pessoas (nar*  encostas meridionais d o mi  co i™ j • 

àaalizando,   preliminarmente,   oo dojúmentos encaminhados c o 

CONDEPHAATj o arquiteto Carlos Lemos ~ falando como Dirotor Tc oc 

nico - declara nada ter a opor aos planos o projetos elaborados 

pelas oquipes técnicas, solicitando apenas, aos interossad os, a 

• 

consideração   do  dois   tópicos  de   interesse  direto   do  Conselho 

1„ loc ação mais precisa do setor da estrada litorânea plan o.ia d a j <-* Ut.\ 

para atingir a barra do Pio Verde, e,/posicionamento claro sol >r 

as questões relacionada A    ti 
4» a "servidão de passarem", vinculada s o. 

treclio dossa estrada sue d 
r •< :*\j\. n 

everá  cxsaax*dp£t& ciidade  em projeto 

fatos  que  devem ser  cogitados  o atendidos%especificamente em £UU 

A o d memária explicativa do plano de urb anizaçao proposto para 

ár oa 

O plano geral de urbani 
C_o_ **7í3 ,y*sAÀ***W0    J Jâ 

smo pr •oposto  para t&ffâ&oa] apoiou-se  o. 

i)»>n    r:o"~"; o cr? r udr r-   hft f f C fV*   ** r» . 
^    »■ ■>«->■> .^. )'•''• .  \ h 161 l.c 

'»«»»■ ■»>*« — •• ^ 
■» ■ !*»*»■* ■—*«■>——tm>M> 

. ,. ■■■■*    .   .*. 



du região, denotando arando roepoito ooi tf n cor 

o  ecológicas  dessa  porção,   altamente     Ltor Oí.CO   da  fachada atlán 

ca de Sao  Paulo.   Notn-oo no  plano  propoct o a  oroGO nca  üo   u/n   üfít 

ço de  setorizaçao  regional,   baseado  era estuc 1' »i>  podol6^icoG.   ;:e>"; 
í U   ' '/ i^yyirt co> \ 

gicosjjo gooraorfológicor,,   assim como,   ura  rcopoito  total  pelas ap 

CIOOG do  eapaço  o cia estrutura «superficial  da  pai 

a 
ca/;onj,   no  que 0 

«i n <j 

\) 

r^ruiilj.o  as  classea  do  declividado  anreccntad ela ri :-:iao, co 

A 
diferenciação.docposòibilidadÒG do uso o exirencia 8 ao r>reserva 

çao. A presença do ura docuaento do porto de uma c d r* t- •->  H ri ri ri f       3 o C <*•   ^ .i. iJ. o o 

• 

declivos,   abrangendo a área era GOU  todo,   tor ,   tornou  poGSlveJ   um  apo 1 vi ,. ' 

básico  na identificação, das áreas maturalmento aT>roveit£ ve i.3   pa 

urbanização  e obra r i 
o     Jül >licafí.   Ronutauos  a  feitura CIôGGG  do ) C U:;i o l 

prévio, como fundamental para dar coerência d  metodologia do pi 

nejanento urbanístico realizado, fato que tornou ]  ''..oi o doe 

volvimento racional de te >do   o   wu ■' cto.      'rata-se de i -i .• •   > Lmto 

aliás,   que  vera  sendo  solicitado  pelo CONDEPHAAT cono  elemento 

• 

de apoio ousico, considerado indispensável, Dará qualqt • <'-- oro*] o 

to do maior amplitude, que venha a ser elaborado n/i ároa do Li- 

toral o Serra do Mar. om São Paul o 

OG documentos gráficos roferentee ao Plano de Ocup ! r a , PI *~~ , 

taa de Zoneamento e Planta de 0 c u paçao dos S o tore G C SU bse tor e s 

m erocem destaque especial pela cua racionalidade e fura d Ca aos pa 

droes rotineiros e convencionais do loteamentos era glebas lit o 

râneas no lotado de Sao Paulo. Igualmente, os documentos técnic 

refiorentos ao planejamento proposto para fxr u a notável, esgoto r-» 

águac  pluviais,   obedece:.: a ura bo/n padrão  té Cnico, adequado ao 

^ 



* 

» 

?"^'&Ãã.L/j. 

obtenção do água potável no baixo mo Verde  teci o (f^7 

cai ator de u 

mal necessário, que, em contrapartida, consolidará a id&ia da 

defesa integral e permanente da maior parto da taci^ do rio Ver 

ovitando por princípio interferências antrópicas no interior da 

aguadas do notável naciço florestado da Jurea.  E ra nreciso ovi 

tar a todo custo, o partido do realizar barragens nos alt 

valos suspensos das abas do  maciço bipartid 

; o s   d o 

o  regional,   com  vist 

Cí doíò/ja doa mananciais íibantcc^dororj  da;;  cac!  >ciro-j 

va,   que  dão  excepcional   valor cênico  e  afoitos d 

v o u - d a - 

ao 3 qu 

dros da natureza tropical original da roriã 
y.J  n 

Conforme ao diretrizes que vor. do ser propostas pc       ex ie 

projetos do loteamento c urbanização na fachada costeira do Est 

üO, no âmbito do CONDEPHAAT, o presente projeto da br,   do Rio 

Verde, pode transitar prioritariamente no Concelho. ;.  • ao ílat 

de que os proprietários não tomaram ainda nenhuma iniciativa na 

desmatamento a feitura de arruamontos na obra. Nosso sentid o ,e o. 

caráter de sugestão,pensamos que ê do todo conveniente organiza 

un sistoiia de gerenciamento das operações de urbaniza-  , com 
/.;a>'-.av);, %,  wft*'il'i2(l.j     , 

do pc-.ri.5sa.,rno decorrer dos processos de abertura de 
rt, U *n v 

ruas e feitura de obras, passo minimizar o impacto dos bras e d 

um  mínimo 

i. canteiros de obras na.3  paisagens regionais (sobretudo no que 

dia respeito as encostas florestadas). 

B» qualquer hipótese, não  serão autorizadas nem toleradai c 

truçoes e loteamentos setoriais era encoot as com declives locais 

superiores a 30 %,  Esssa exigência estende-se sobrotud 10 ae ene o 

taa e vertentes dos pat,  res baixos do maciço  ris-, M • . ' JO maciço, distribuídos po 

faixa de amplitude,de 0 .1 p^o r-..f„,_' r, „1Hf„.  ,, 

—*-*-».»•».—i»- o? 
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tamoroc, deverão existir mòtodon peculiares à umaMeccultura 

giotican, ou seja, operações em que so poppam integralmente 

biomaasas florestais dos GOtoroc iofendidos, desmatando-oe apen 

a vegetação 
DmmmnmmTa dos patamares mais planos, quando nocessário r>ara a im 

plantação dos projetos setoriais, 

No que diz respeito á faixa do praias, nao cora permitido 
« 

qualquer iniciativa do privatização, por so tratar do u-a çodid 

do caráter anti-social o anti~co;:stitucional# Môr.sc st :tido d 

rao  ser cumpridos os  precoitos do que  "nonhum projeto c - ia  ostr 

• 

tura implique ou favoreça a privatização da faixa de praias, co 

toes ou costeiras, merecera aprovação por parte do CClO^PíIAAT. n 

ficando totalmente proibidos os an (meios (por meio do veiculo o 

escritos, falados ou telovisionadoa), de quo se taata de oiupre ü 

ditnentos privatizados, sobretudo no que concerne á faixa cie mar 

nha. Para evitar o caráter privatizante, sugere-se a nao adpça 

da expressão "condomínio" para o plano em seu todo, reservando- 

0 uso desdobrado de tais expressões para a>  componentes isolado 

inserido.; uo  quadro total das instalações, tais como; hotéis, p- 
ja cias 4 o 

•^ 

clubes, marinâs, campos do golfe, edifícios de apartamentos nc; 

entro outras unidades suceptiveis de convenções Condo:niniais« 

En contrapartida, o C0NDEP11ÂAT julga ser da ordem da uconoiaia i 

tema da empresa urbanizadora a proibição tácita de "camni' 

estacionamentos de conduções coletivas de veranistas de "fira d o 

semana11,   no interior do  espaço  urbanizado  nor sua iniciativ c< e 

planejamento 

Ntounaccaato^ '^^^:^trx^^^^v^rú-i>a^ 

:kú^n^^ *ba 

^ *•**■>■'#-> ^*—»».»■. «.■l^m*^». ^--   • »^«**«^*" ' *• -#-»-..^ I  •*     «M *•,.    ■*,*.-  -_ 

<^ 
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Ao me sino  tempo quo  pr o pomo 6 a aprovação globa]   cio plano urba 

tico encaminhado à  consideração do CONDKPIIAAT, atendidas as exj 

/ 

ciaa coínploiiJoiitaroG da Diroçao Técnica o aquelas constantes  do 

nosso parecer o voto,   sugerimos o neçuinte oncaminhanento  nar a 

a autorização dos desaatawantoe necessários á implantação das 

obras propa^C^i, e, para a oficialização do tombaraento do raaciç 

da Jurôa, considerado em sou todo (gleba Fazenda Rio Verde e ou 

trás  globna  adjacente:?,   quo c ou no c. LI o  Diaciço) 

lt   a autoização  para o  inicio  dos  doG/r.atonontos ■   J    IXZ< 

necossárioG para a  Implantação das obras, nos termos do prosou 

parocor, deverá ser liberada no moimo cila o ano em que se fizer 

o tombamento oficial do maciço, através entendimento'entre a 

Socretaria de Ciência o Cultura o o Govorno  do Estado do São Pa 

p // 
ti 

qual/uer oub-projetc ou projeto suplementar que venha/ser 

siderado necessário, no futuro, para ampliação das i >ra:j ou ade: 

samento da ocupação territorial, deverá ser motivo d3 o::pedient< 

* 

> a parte^oncojninhado ao CONDEPHAAT para consideração em separado 
-• 

posto que intecradp à  metodologia o  filosofia do  proj  o b&sic 
QJ\^-\ 

'/>-> ora aprova o r</9Jj 

5. por ocasião cio torabamonto do maciço da Jurea, u COWDEPIIAJ 

devora promover uma reunião especial, era sua cede, cor:: vistae 

ao estabelecimento de uni sistema do gerenciamento da p< Lsaj m 

natural regional, com participação doo proprietárioe da gleba, 

e representantes do diversas instituições públicas ligadas d 

preservação da natureza e gerencia do parques públicos.e privade 

(IBDP, Instituto Florestal, .Secretaria do Turiaao, Secretaria c 

Planejamento, Secretaria do Meio A-hi.ente, Universidades, Museu: 

<\w 
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ÍSCtVICO     PÚBLICO     rtOíRAt 

/S.tojjfo 

0B/SEMA/N9 ) 0 0 U () 7 :t 
fl # * 

:  Senhor Secretario do Meio Ambiente 

\:\ :)VÁ  \yp 

Senhor Secretario do Planejamento - SP 

: Providencia (solicitei) 

Senhor Secretãrio 

• 

Como V.Exa. .sabe, estamos tomando as 

medidas preliminares para a futura instalação da Estação 

Ecológica da Serra da Jureia, nes3e Estado. Soubemos que 

a estrada de acesso a essa ãrea eu tá ainda dependendo da 

construção de uma ponte sobre o Rio Una. Sem a me3ma não 

poderemos alcançar a vertente Norte da Serra da Jureia com 

os caminhões que irão levar nosso material de construção. 

Nos próximos dois ou três meses ja es 

taremos com recursos financeiros disponíveis para  Iniciar 

nossas obras. A concessão dos mesmos ja foi aprovada pela 

FINEP, Falta ainda a cessão da arca pelos seus proprietã 

rios/ mas para ganhar tempo jã tomamos as medidas  prelirni 
- * i • - er nares indispensáveis para iniciar nossos traoalho 

ra da Jureia ainda neste ano. Contudo, se a construção da 

referida ponte não for iniciada ja, ficaremos sem poder 

usar os recursos, alocados pela FINKP, o que para nõs será 

um contratempo serio 

'  6  •> - 

\ 

4 < 

► ■ - ■-' 

\ t— -^ 

PNN/msg. 
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^eHVIÇO     PÚBLICO     FEDERAI ._. #/ ___ 

roc J£:J   JÁ/.. 2íL 
Fl 

P 

Kobrlcft 

Diante cio exposto, solicitamos a boa vontade 

de V. Exa. para que sejam tomadas as medidas, no âmbito do 

Governo do Estado de São Paulo, para que possa ser    logo 

construída a ponte sobre o Rio Una. 

Muito grata pela atenção, cordialmente    ex 

pressamos^V. Exa. nosso sincero apreço. 

/ 

<- i * w 
r 

Paulo Nogueira Neto 

PNN/ jfm. 

v$ 
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0F/SEMA/N9 líMíü^yo 17 MA I   1978 

Se nhor   Secré tá rio 

Esta Secretaria Especial está em vias de im 

plantar a Estação Ecológica da Jureia, na Serra e Ponta do  mes 

mo nome, junto à orla rn.ari.tima, entre Peruib.e e Iguape. A  Esta 

ção compreenderá Uma arca  natural de cerca de 11.000 ha,   que 

será para sempre preservada (exceto duas áreas para  belvedere) 

e uma infraestrutura composta de casas destinadas ã  administra 

çSo, guarda, laboratório e hospedagem de pesquisadores.  A  ope 

ração científica da Estação Ecológica ficará a cargo de  Univer 

sidades e outras instituições de pesquisa, com as quais faremos 

convênio.  Temos um acordo amplo, nesse sentido, assinado pelos 

Ministros da Educação e Cultura e do Interior.  Neste ano  esta 

mos implantando nove (9) Estações Ecológicas, desde a fronteira 

com o Uruguai ate as proximidades âa  Venezuela, com uma área to 

' tal de 900.000 ha. • •  ' 

Exm9. Sx*. 
Dr. JORGE WILHEIN 
DD. Secretário de Estado da Secretaria^de 
Economia e Planejamento do Estado de São Paulo 
SÃO PAULO - SP 

———•—.«——»». P?N 
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No caso cie Sao Paulo, será para nós muito 
Rubrici 

irn 

po rtante fazer convênios com as Universidades do Estado v i s a n 

do â utilização ecológica básica no ecossistema oceânico (c 

teiro) e no da mata pluvial atlântica, bem representados na u 

rei a 

Para a implantação e a utilização;da bs u.acao Ç 

Ecológica da Juréia, necessitamos de uma estrada com cej     de 

22 Km, desde o Rio Una até a Serra da Juréia- em boas condiçõ o 

de trafego Ao que sabemos, esta previsto prolongar . J ■ rada 

que vem de Peruibe e jã alcançou o Rio U n <x aberta pela SUI liLPA 

Solicitamos, também, o asfaltamcnto da mesma, para que ela te 

nha melhores condições de'trafego, uma vez que se trata de zona 

de alto interesse turístico e que portanto devera receber gran- 

de afluxo de veículos. 

É preciso deixar bem claro que essa e..,tr da as 

faltada ira favorecer a rápida ocupação da área, com a   conse- 

qüente proliferação de loteamentos, o que nos faz solicitar  ou 

tra providencia.  Ass m, a charcos necessário estabelecer, de aoor 

do com a Lei Federal 6.513, de 22 de dezembro de 1977, um zonea 

mentO turístico de alto gabarito, para a região a ser pe] : rri- 

da pela estrada, a fim de garantir uma boa ocupação do solo,  e 

Na vi . inca vitando-se a formação de outra "Praia Grande", 

imediata (Praia do Rio Verde) da Estação Ecológica da Juréia jã 

existe, felizmente, um projeto muito bom de urbanização, da ini_ 

ciativa privada, prevendo o tratamento de esgotos, gran is ãreas 

i c: verdes, etc,  Estamos também informados de que os donos de área 

vizinhas pretendem igualmente fazer planos de bom padrão para 

a ocupação do solo. Contudo, a nosso ver não basta essa inten- 

sendo necessário o zoneamento aqui sugerido para qu  todos Ç ao 

venham a cumprir as normas que forem baixadas. 

Sobre a Praia do Rio Verde, como todos , b e m 

trata-se de área natural belíssima, que muitos desejam ver inte 

; 

\ 

>*-• 

/ 
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gralmente preservada.  Não vemos, porem,  possibilidade de 

obter, na esfera federal O; vultuosos recursos que seriam  ne 

cessãrios para fazer unia aquisição desse tipo Por is so o 

nosso Projeto da Estação Ecológica da Jureia não previu 

corporação dessa faixa do litoral.  Felizmente, porém, 

in 

.os pro 

prietãrios das terras do Rio Verde concordaram em princípio em 

doar à SEMA uma área de 11.000 ha', que vai do Cost ao CUi: 

da Serra da Jureia.  Prosseguem ainda os entendimento obre 

o ass unto, in c1u s i v e co m a audiência <; conhecimento < 

CONDEPHAT 

P a r a n o s S e nh o r S e c r e t a r i o será re 

um ?>      C :it i * -Sí a Li o i. t ação trocar idéias sobre problemas conservar o n . . ^ tas 
c   ecológicos ij 

-l i i n i c i a c i v t i o do Governo do Estado, criando os 

Parques Estaduais da Ilha Bela, Ilha Anchiet d DC ?.rr . 

Norte e Fazenda Paraízo, merecem o aplauso de todo 

: 

M u i t o co r d i a 1 me n t e , c x D r e kSS o a V i j A    I me u 

• 

sincero apreço 

Pau1o   Negue ira   Ne to 

Secretário  do  Meio Ambiente 

V 
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SERVIÇO     fÜSUCO     f£Df*Al 

CARTA/SEMA/N9 ; > Brasília, 

Pr o. 'rL^Ljf 

U\ r i 
i * 

Ilm9. Sr. 
Dr. Agato Mingione 
M.D, Superintendente 
Àv. Aggeltca, 2 22 3 
São Paulo - SP 

da SEDKLPA 

Prezado Dr. Agato Mingione 

Conforme tivemos ocasião de conversar hã dias 

na SUDELPA, solicitamos a essa   Superintendência o obséquio  de 

promover a construção de uma ponte sobre o Rio Una e de uma es 

trada .ligando o Trecho Peruibe - Una (ôcx rodovia que demanda 

Iguape) ao Rio Verde, no sopé do Maciço da Jureia. 

Para a SEMA essa ponte e rodovia sao muito iin 

portantes, pois sem as mesmas não será possível construir e 

operar a nossa futura Estação Ecológica da Jureia. Jã possui 

mos os recursos necessários para construir casas nessa Estação 

e precisamos gasta-los logo, 

E importante, também, aprovar um plano diretor 

para toda a ãrea', de modo a evitar sua degradação com loteamnn 

toSde baixo nível. 

Agradecendo novamente a sua compreensão e 

vontade, pedimos aceitar o abr^çcr" cordial dê, 

PNN/jfm 

Paulo  Nogueira ;tíeto 
Secretário do Meio Ambiente 

boa 

í 
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MINTER NR   598 H/10  11,35 

TELEGRAMA 

DE NESTOR GOULART REIS FILHO 

PRESIDENTE CONDEPHAAT 

HADOCK LOBO 585 - 2' ANDAR  RAO PAULO 

N 60Q  DE 11/10/73  SOLICITO PRONUNCIAMENTO CONDEPHAAT SOBRE 

TGMBAMENTO MACIÇO JUREIA NO MAIS PREVÊ PRAZO POSSÍVEL PT ESTA 

MOS COM RECURSOS DISPONÍVEIS PARA CONSTRUIR RSTACAO ECOLÓGICA 

NAO PODEMOS PERDSLOS PT CONTANDO COM POA VONTADE CONDEPHAAT 

ENVIO ABRAÇOS CORDIAIS PT 

i PAULO NOGUEIRA NETO 

SECRETARIO MEIO AMBIENTE MINTER 

NNM/LZ 111142+ 

933TXSPOJ BR 

611Q15MINTA BR 
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ESTADO DE SAO PAULO 

,:)\ 

MêÈÊ 
COMARCA    DE   IGUA 

REGISTRO' DE    IMÓVEIS   E    ANEXOS 

j 

\ 
'■ 

*i 

V 

\ 

i 

J 

■  I 

Eu, CLOVIS CARDOSO, Escrivão-lntarino 

do Registro de Imóveis e Anexos desta 

comarca de Iguape, Estado de São Paulo, etc. 

CERTIFICO 
era virtude do pedido verbal feito por pessoa interessada sue, 

revendo neste cartório a meu cargo, o livro 3-T de T.ranscri - 

çao das Transmissões, do mesmo as fls# 243, verefiquei cons- 

tar a transcrição do teor seguinte: HülSRO T,2 0RD5M: ;'ll ,152 ]- 

anteriores ns. 9417 - 9416 - 9415 e J9414. DATA: 17 de Dezem - 

bro de 1960. DENOMINAÇÃO: rio consta. CARACTERÍSTICOS 3 OCN - 

FRQNTAÇÕ3S: ■ Um mil e trezentos (1.300) alqueires mais ou me- 

nos, de terras no distrito e municipio de Iguape, constituída 

tal área de: parte do imóvel Morro da Jurea, imóvel Itacolomy 

ou Rio Verde, Mamo te e parte do imóvel. Cjra^auna, formando um- 

so lado, com as seguintes delimitações: lao lado de- sul ou de 
~—■—>—-—.. • 

IguapeJ com parte remanescente do imóvel Morro dp Jurea, per- 

tencente a Nelson Hélio Mazzei e outro3, por uma linha assina 

lada na parte integrante d?. e3crituna de divisão amigável, 

averbada em frente a transcrição 6.063 e 6644, de3te registro; 

[dojJLado Norte ou de Itanhaem,] com uma parte do  inovei Crajau- 

na pertencente ao Dr. Quintino Fracalanza, por uma linha reta 

com um rumo de IT.33^381 W. verdadeiro paraiela a linha do ex- 

tremo" lateral Norte da antiga sesmaria do Rio Verde'; riuiuü ex— * 

tensão de áuatro mil novecentos e cinqüenta metros, que vai *•- 

desde a faixa' de marinha do Oceano Atlântico, ate o travessão 

dos fundos da antiga, Sesmaria do Rio Verdia, divisa es;;a situda 

a dois mil e queinhentos metros de distancia para o lado Sul- 

do marco colocado pela-Procuradoria do Patrimônio do estado , 

da divisa com o espolio cfe Maria Luisa de Iara, marco_esse que 

recebeu o n^ 40-A na planta da Procuradoria; [pelos fundosJ par 

te com o espigão divisor das agu^s do rio Comprido ou Una do- 

Prelado, no Morro da Jurea, parte com o pro ongamento da linha 

perimetrica do Travessão dos fundos da antiga Sesmaria do Rio 

Verde; parte com a referida linha perimetrica propriamente àí 
ta, recentemente aviventada e demarcada pelo serviço do Patri- 

mônio Imobiliário do Estado; e parte com a gleba pertencente- 

a João Mauricio do Prado e outros, gleba essa de cento e vin- 

/ 

i 

; »* —■ 

j 

tf 



— + p "i"] q u e i. d ow ? 
Cp» *•" T O o vir: u ç; 

• .^ nos. encravada no   canto Noroeste â 

a a trezentos e vinte e um metroa de distancia mais ou me - 

os da gleba pertencente ao Dr. Quintino Fracalanza aci 

enciom ada pela frente! com a faixa marinha do Oceano Atlan- 
„ tm «•* ■M^*»r«w»"< 

ico, no Morro da Jurea, Praia do Rio Verde, Praia de Crajau 

a e parte dá- Praia de Una. O oficial. N0K3 3 DOMICILIO  DO 
~^^ 

:TAQUIR3HTS3 Sociedade Agricola Pastoril Crajauna Limitada era 

>rganizaçaof representada por seus únicos sócios TJV.  Manoel, 

iigo, Mario Rosa de Góes, brasileiro, casado,'industriai, re 

Ldente em Sao Paulo, e "D U 
arloa Aususto Tel CJ -< r r í 3  b ro 

i' 

r 

ileiro, casado, domiciliado e^ Sao Paulo. TITULO:  Yenda e 

O'"''or o N0M2 
^ 

MICILIC DO  T;-L\'
T T~v 

.L ~l •    f O nn-"-' rim 2    ri a i1.0 -> i ino 
:.entoa Rio Verde   Sociedade O Lvll T ~ , -;   — o . . ;;, 

—   U C Uct C O' eae   em  Sao 

rixxlO.   PORMA DO   TITULO publica lavrada nas nct^s 

o 12 Tabelião de Iguape, em 7 de Novembro de 1960. ffi-IQR: :: 

.000.000,'00 (um milhão de :cruseiros). AV^RBAÇOSS: n* 1- Con 

orne requerimento dirigido a este cartório pelo Dr. Mario - 

. .1 Ci  V, le Góes- brasileiro,, casado, domiciliado era Sao Paulo 

( 

( 

\ 

--o-V-t- or-nresidente da Cia.. Agricola Pastoril C ra 3 auna Io. ma - 
.--j .-» <~> cora sede no município de   Iguape.   juntamente  cor. um o 

14- a .... 
*  ! , "~< 

a *» !* 

xemplar do diário- oficial de'30-ll-63j Q feita a presei 

verbaçao para declarar, que nos termos da ata da- Assernbl 

arai de transformação de Sociedade por quotas de responsabi 

idade, limitada em sociedade Anônima, realizada em 3-1C-61,- 

rquivadá na junta comercial de CJ Q fH O t;. O 
D mio ob ns  240.939,   - 

sess ao  de e   ^ 91 de Novembro de 1963, a razão social da socie 

1 

\, 

íl 
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CARTÓRIO  DE REGISTRO  DE  IMÓVEIS  E  ANEXOS 

COMARCA   DE   IGUAPE 

ESTADO DE SÃO  PAULO 

CLoviò  Cardoéo 
E SC I I V A O 

Joéc ^crnandté  Carneiro 
OFICIAL MAIO» 

o 

^ÍOP-W DO REGISTO C^/H 
& —   02   — 

!i "% 
■> 

"Ti y    HIPOTECAS DA COMARCA DE IGUAPE   '\ 
9 ESTJU50 ' ': S\0 ?U*L0 

CLO\ ;".-   C IHDOSO 
% 

Eu, Cíovlé Cardoéo, Escrivão do Registro d<r Imóveis 

c Anexos desta Comarca Ót Iguape, Estado de São 

Paulo,   etc. 
v 

CERTIFICO 

jçaj FEKNA: ■ :-O C.VJR.N*SüIO 

a pedido verbal de parte interessada que, revendo 03 livros deste 
cartório a meu cargo, deles no de numero 3-S de transcrição das- 
transmissões, as Jfts, 183, em data de 7 de Junho de 1.956, consta 
a transcrição sob miaero 9.414v Dela qual a Corrêa 
^aJRio^Verde Sociedade Civil Ltda., com sede em São Paulo, adqui 

riu de Albano Alvares Pires, brasileiro, solteiro, residente em - 
São   Paulo,   pelo  preço   de CrS 89.500,00  e  conforme  Escritura   pifoli- 
/•» a de venda e compra, lavrada nas notas do 12 Tabelião iaata ciria 

de de Iguape, Onásio França, em 23 de Março de 1.956#-# "Metade da 

gleba adquirida de Hermelino França Júnior e Manoel Honorio Portes. 

Metade da gleba adquirido de João Batista do Prado Júnior e outroa 

Metade do imóvel "Maorfíe", adquirida dos herdeiros de Antônio Lau 

reano Ribeiro e de Manoel Honorio Portes e metade do imóvel denomi 

nado "Crajauna". Cujas glô*bae que são anexas umas as outras, for- 

mam um só todo que divide para o lado de Sul ou de Iguape, com o- 

imovel "Itacolcmi" ou " Rio Verde", para o lado de Norte ou de  - 

Itanhaem com a gleba de imóvel "Pogo3sá", por uma linha paralela-' 

à lateral Norte do extremo da antiga Se3maria do Rio Verde, que'- 

dista de dois mil metros paro o lado Sul ou lado de Iguape da ei• 

tada lateral Norte da antiga Sesmario, que é  a divisa entre as 

glebas denominadas Pogossá e Crajauna, acima referidas; pela fren 

te com os terrenos de marinha da Praia do Rio Verde, Crajauna e 

Una, pela linha demarcatória do sez-viço do Patrimônio Imobiliário 

do Estado e da frente aos fundos mede quatro mil novecentos e cin 

quenta metros, confinando pelo travessão dos fundos da antiga Ses" 

maria, hoje aviventado pelo referido Patrimônio Imobiliário do Ps 

tado, contendo essa gleba assim descrita e caracterizada a área de 

mais ou menos seiscentos (600) alqueires.-. Anteriores ns. 6065- 

9364,6066-9232.-, AVERBADO:- Ver transcrição nc 11.182.-. "Nada 

mais se continha em dita transcrição da qual bem e fielmente extrai 
esta certidão.-.0 referido é verdade e dou fé. Iguape 
dois de Maio de mil novecentos e setenta e cinco.-EU   
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CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  E  ANEXO 

1-* COMARCA   DE   IGUAPI 

ESTADO DE SÃO  PAULO 

Clovló  Cardcóo 
E SC RI V A O 

José ■frernandeé  Canteiro 

O AP GSJ, 

• 

OFICIAL  MAIOS 
Ztí&OttttVOQ2CüLJ 

-v^: 

<? CL 

j os 4 rafejec r£a CA lífií^g   , 

Eü#  Clovl-ó  CardoéO,  Escrivão do  Registro át Imóveis 
e   Anexos   d?st<s   Ccrrmrca   cU   Iguape,   Estado   de   São 

Paulo,  etc. 

CERTIFICO 

a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livroa desta 

cartório a meu cargo, deles no de numero 3-S de transcrição das- 
transmissões, as fls, 183, em data de 7 de Junho de 1*956, consta 
a  transcrição  sob  miiaaro  Qr415t   pela   qual  a   Companhia   Melhoramen- 

que 

tos Rio Verde,Sociedade Civil Ltda», com sede em São Paulo, adqui 

riu de Nelson Hélio Mazzei sua mulher dona Prancisca Mazzei, e r 
outros, pelo preço de Cr$ 89*500,00 e conforme Escritura publica- 

do venda e compra, lavrada nas notas do 1'- Tabelião desta cidade- 

de Iguape, em 2 3 de Março de 1.956,-," Metade de uma gleba de ter 

ras em comum com Albano Alvares Pires,digo, Albano Álvaro Pires;- 

Metade de outra gleba de terras anexa a primeira#-Metade da gleba 

"Mamáte" e metade da gleba denominada "Crajauna".-Cujas glebas, - 

são anéxa3 umas as outras, formam um s<5 todo que divide para- 

o lado de Sul ou de Iguape, com o imóvel Itacolomi ou Rio Verde;- 

para o lado de Norte ou de Itanhaem com a gleba do imóvel "Pogos- 

sáM, por uma linha paralela à lateral Norte do extremo da antiga- 

Sesmaria do Rio Verde, que dita de dois mil metros para o lado Sul 

ou lado de Iguape, da citada lateral Norte da antiga Sesmaria, que 

6  a divisa entre as glábas denominadas Pogossí e Crajauna, pela - 

frente com terrenos de marinha do Rio Verde, Crajauna de üna pela 

linha demarcatória do serviço do Patrimônio Imobiliário do Estado, 

e da frente aos fundos mede quatro mil novecentos e cinqüenta me- 

tros, confinando pelo travessão dos fundos da antiga Sesmaria, ho 

je aviventado pelo referido Patrimônio Imobiliário,contendo e3sa- 

gléba assim descrita e caracterizada, área de mais ou menos seis- 

centos (600) alqueires,,que corresponde essa metade a mais ou me- 

nos tresentas alqueires.-.Anteriores ns. 6065-6066-9232.-.AVEB3A- 

ÇÃO:- Ver transcrição nQ 11.182.-."Nada mais se contenha em dita- 

transcrição da qual bem e fielmente extrai esta certidão,-.0 refe 

rido é  verdade e dou fé, Iguape, vip^rg^eT^ois jiCjflaid de mil no 

vecentos e setenta e cinco.-.EU, 
_ 

,Escrivao, - 

& 
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CARTÓRIO  DE REGISTRO  PB IMÓVEIS E AàlS,- 

COMARCA   DE   IGUAPE 

ESTADO DE SÃO  PAULO 

Clovié   Cardoéo \ 

Joéé 
£ SC R I V A O 

'erriandeé  Carneiro 
OFICIAI  MAIOR' 

çtavia ,AHpç^y        t 
,flu. *»   t JTOXiXtys .-^2 

c° 

Eu,   Clovié  Cardoéo.  Escrivão do  Registro àt Imóveli 
e   Anexos   desta   Cornarei   de   Iguape,   Estêdo   de   São 
Poulo,  etc. 

CERTIFICO 
a   pedido  verbal de  parte  interessada   que,   revendo   ca   livres   deste 

cartório  a   meu  cargo,   deles  no de  numero  3-S   de  transcrição     das- 

transmissões,   as   fls.   183,   em data   de  7 de Junho de  1.956,   consta 

a  transcrição  sob  número  9.416,   pela   qual a ^mm^B^^xo^s^en- 

t£3_Rio Verde  Sociedade_Civil  Limitada,   com sdde   em São  Paulo^ 1 

adquiriu de   Albano Álvaro  Pires,   brasileiro,   solteiro,   proprietá- 

rio,   residente   em São  Paulo,   pelo  preço  de CrS  58.500,00  e   confor- 

me  Escritura  pública   de  vende   e   compra,   lavrada  nas  netas   do  1S - 

Tabelião  desta   cidade  de   Iguape,   em  23   de  Março de   1.956.-."Uma 

gleba   de  terras   de   mais   ou  menos  tresentos   (300)  alqueires,   den  - 

tro da   glrfba   denominada' "Itacolomi"   ou  "Rio  Verde'),   situado   com - 

frente   para   o  Oceano Atlântico  e  praia   do  Rio  Verde,   neste   distri 

to,   município  e comarca,   dividindo para  o lado de Sul  ou de  Igua- 

pe,   com  o  imóvel   "Morro  da  JureV',   propriamente dito,   por uma     - 

linha   assinada   a  vermelho na   planta  do  citado  imóvel,   para   o  lado 

^ Norte   ou  de   Itanhaem,   pela  linha   demarcatdria   do  imóvel  Itacolomi 

*>% ou  Rio Verde,   com a   propriedade  então  de  Antônio Batista   do  Prado; 

0 '5TrS   a   frentG   c^. os   terrenos  de  marinha   do  morro  da  Jurê*a   e  da   -' 
1 |raia   do  Rio  Verde;   e  pelos  fundos   a   parte   do   Itacolomi   ou  Rio     - 

|f farde,   pelo  travessão  dos  fundos  da  antiga     Sesmaria   do  Rio  Verde 

,l«i§IÍ a  P3rte  d°  MOrr°  da  JUTé'a'   pSla3   C0^^vertente3   das   águas   que- 
,:pÍ|g|esaguam para   o  Oceano Atlântico  e  para   o Rio  Comprido   ou Una  do- 

,    d    jj   gelado,   incluindo na  gleba   assim caracterizada  a   parte  do  IJorro- 

§ fa Juráa  que  se  lhe foi agregada.-.Aaterior n« fiofii      âirpgui^A. 

<f /er transcrição n^ 11.182.-. "liada mais se cpntinha em dita "t^Ins 

cnçao da qual bem e fielmente extrai está Certidão.-. 0 refe-idol 

é verdade e dou té. Igua^e^vint> e^á^láio de mil novecentos 
e  setenta   e   cinco.-.EU, 

O 
" 5 ^ - 5 o 
) 72 Q o 
i   ei  C5 d   „ 

'SOC 

conferi,subscrevi e assino.~^<\ ér%   • •   • 
.»Escrivão,datilografei, 

jiscrivao.-. 

& \V 





y/ 
F 

CARTÓRIO  D£  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  E  ANEXOS 

COMARCA   DE   IGUAPE 

ESTADO DE SÃO  PAULO 

CLcvíò Cardoóo 
S SC ü I V Â o 

Joóc i^crnanâeó  Carneiro 
OFICIAL MAiOR 

OSÓRIO DO REGISTRO GcVj% 
^ 

C?   °*° —   DE   — -o 
C?  HIPOTECAS DA COMARCA DE 1GUAPE   ^> 

ESTADO liH b.\ij j'\: Lü O 

CLOVIò   UAKDOSO J> 

JOâi rEü-NANDL3 CAiiXi&lü r^r 

r» 
< 
c 

% 
c* 

Eu, Clovlé CaraOéO, Escrivão do Registro de Imóveis 

c Anexos desta Comrc.ò de ^uape, Estaco et São 

Pouio,   etc. 

% 

"° COO£OGCO<»C3 coc° 
.rO' CERTIFICO 

a pedido verbal de parte interessada que, revendo 03 livros deste 

cartório a meu cargo, deles no de mímero 3-$ de transcrição das- 

transmissões, as fls. 184, em data de 7 de Junho de 1.956, consta 

a transcrição sob mimero 9»417j pela qual a Coapanhia MeIhoramen- 

tos Rio Verde Sociedade Civil Ltda#, com sede em Sao Paulo, icTqui 

riu de Nelson Hélio Kazzei e sua mulher Prancisca Mazzei, e outros, 

pelo preço de Cr$ 97.500,00 e conforme Escritura pública de venda- 

e compra, lavrada nas notas do 1- Tabelião desta cidade de Iguape, 

Onásio França, em 23 de Março de 1«,956»-."Uma gleba de terras - 

ideal do imóvel r,Itacolomin ou Rio Verde", situada nesta distrito 

e município de Igiiape, dividindoT para o lado de sul ou de Iguape, 

com o imóvel Morro da Juréa, propriamente dito, por uma linha as- 

sinalada a vermelho na planto do citado imóvel, para o lado Norte 

ou de Itanhaem, pela linha demarcatária do imóvel Iracolomi ou Rio 

Verde, com a propriedade então de Antônio Batista do Prado; para- 

a frente com os terrenos de marinha do Morro da Juráa e da Praia- 

do Rio Verde, e pelos fundos, a parte do Itacolomi ou Rio Verde - 

pelo travessão da antiga Sesmaria do Rio Verde, recentemente avi- 

ventado pelo Patrimônio Imobiliário do Estado e a parte do Morro- 

da Juréa, pelas contravertentes das águas que desaguam para o - - 

Oceano Atlântico e para o Rio Comprido ou Una do Prelado,-. Ante- 

riores ris. 6063 e 6644*-. AVEKBAÇXQt- Ver transcrição n^ 11.Í82*- 
■ -   i   r*  I r —  I i ~"ni   -»   - T » 

"liada mais se continha., em dita transcrição da qual bem e fielmen- 

te extrai esta ceç^ídão.;-. 0 referido é verdade e dou fé. Iguape,- 

vj^tt-e—eN d^is de^3ílairt5 de mil novecentos e setenta e cinco.-♦« # .EU, 

^, Escrivão,datilografei,coníeri,subscrevi O  Q <: ao O  — 

sino. 

' . . •         SM  7 (\ 
&L  j«^F*icU>L^^^^ib.  cr 
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SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE _. 

,     .,.    on MOV 4978  Cl -   • Brasília,  £ U   1% - *  } 
CARTA/SEMA/N9 ■ 

Ilm9, Sr. 
Professor Nestor Goulart Reis Fill 
M.D. Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Hadock Lobo, 5 85 - 59 andar 
Sao Paulo - SP 

*j 

Prezado Nestor Goulart Reis Filho 

Tendo tido notícias de que o CONDEPHAAT esta em 

vias de baixar uma resolução sobre o tombamento do Maci : Ia Ju 

reia, era complemento à sua resolução anterior sobre o n > as 

sunto, desejamos novamente manifestar o nosso interesse •: ias 

talar ali uma de nossas Estações Ecológicas. 

Nesse sentido, já estão adiantados os   ent »ndi 

mentos com os proprietários da área.  Solicitamos, pois, nos en 

viar as ultimas resoluções do CONDEPHAAT sobre o assunl . 

M u i to gr a I c i s pe 1 a a t e n ç ao. 

/ 

Muito c o rdia 1 me n t e, 

o 
• 

Paulo N ogue1ra N et o 
Secretário do Meio Ambien 

fr \ 



SERVIÇO   PÚBLICO   FEPRRAU 
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JL^IS •L^ZÁ^I  

TV !< 
CA du^?,.    -^-.       *}■*— tfJoLoBQjfc^XádLAd^ 

fa/iy-iw 
ZL/flfl de—"zLúcixcdci C ««Ly^vv 
ât—>or« do Gabinete   <í - lariv 

/ 

L*t£ £ ///* A     ^  
fi,'j—r^« H 11"'?"' **■+■*■• ;  •**T f*•*.'' fof' >'^Oy" 

*^" 

r~A/SPA-Em  /#/   //    /^9< L^wrS   0<   /A V ^ ' --x T-  --/ «Uí.»»'!»» 

 , 

r™ *r— t 

,' : A ÇÁtieizo dt  acJta 

À S e cretaria A dj un t a de Operações 

§e n n° r Secreario, 

 Conforme   d e t eriniiiaçãQ   de   V . SA^^ c/ftitida   no   il£ SpachQ 

jí 6   fls>    2,    encaminhamos,    em   anexo,    parecer    técnico   do   Pr.    V.v;; gnio 

Camargo   Bruck,    Consultor   Técnico   desta   Coordenação,  

JL_JC-QJDLS iÚJLLacIo   de   \LJIa-». 

/■ 

wf X - 11 •     - Z. _-X MM^HUNE 

0,/V' 
j?flc//i?  t&mrfj   íP fffftr 

Cocrdflnzd&r da Coerdenadoria do 
"bttaçôéa   teológicas"" 

SEMA / SAO 

\v 
0 



Processo  n9   15.626/78 

PARE   C   E   R TÉCNICO 

Assunto:    Escolha   pela   Secretaria   Especial   do   Meio   Ambiente 

de   área   para    instalação   de   Estação   Ecológica. 

• 

A area para qual foi solicitado este par 

cer situa-se no Município de Iguape, Estado de Sao Paulo 

litoral sul, mais precisamente no maciço da Juréia. 

Parte do referido maciço pertence ao   Sr 

Carlos Teles Corrêa e à firma Gomes de Almeida Fernandes 

Ltda., a outra metade foi tombada pelo CONDEPHAAT,  concor 

rendo esse ato para a preservação das matas ali existentes. 

n 

u 

o 

Providencias junto a SUDELPA ( Superinte 

dencia do Desenvolvimento do Litoral Paulista) ja foram t 

madas, no sentido de promover a construção de uma ponte so 

bre o rio Una e de uma estrada ligando o trecho Peruíbe-Una 

ao Rio Verde, no sope do maciço da Juréia. 

Ve-se pelo levantamento plano-altimetrico, 

apresentado na fls. 20, que, da vegetação do litoral paulis 

ta caracterizada pela diversificação das zonas vegetais, 

como a de dunas, de restinga, de mangue, teremos na área 

eleita uma predominância da Floresta Tropical úmida de en 

costa. Nessa massa de vegetação ocorre uma predominância 

da sinusia arbórea, cora seus exemplares típicos, como a 

Alchornea triplinervia, Bombax spp, Euterpe edul.is, Inga 

sessilis, Miconia spp, Swartzia langsdorffi, Tibouchina s PP: 

Tabebuina spp, entre outros. Aparecem, em segundo lugar, a 

sinusia das epífitas, predominando as Bromeliãceas e Orqui 

daceas, famílias estas com maior numero de espécies. A se 

guir, a sinusia arbustiva, principalmente das famílias das 

. 

\v 

\ 



Musaceas e Rubiaceas, e a sinusia herbãcea, com os 

rios, avenças, samambaias, etc. 

Trata-se, portanto, de urna área riquíssima 

em sua flora e nao menos considerável em sua fauna importari 

tíssima, que merece ser preservada e oper ac i. ona 1 i zada por 

pesquisadores científicos. 

Para atender às despesas de 

Estação Ecológica da vi uréia ja dispomos, de 

cursos transpostos do projeto de Ca ra ca r a I, 

Ia FINEP. 

implantação da 

imediato, de re 

j a aprovado  p e 

0 montante de tal recurso e da ordem de 

Cr$ 2.330.000,0 0 (dois milhões e trezentos e trinta mil cru 

zeiros), que atendera à fase inicial das despesas. 

mar . 

Para o momento, era o que tínhamos a  infor 

Brasília, 27 de novembro de 1978 

» j o 
r •■ í / 

> >.. 
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Eugênio Camargo Bri/ck 

Consultor Técnico FBCN/SEMA. 
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SERVIÇO     PÚBLICO     FEDERAI 

0F/SEMA/N9 J  J 1 ^ U *. 

: Secretario do Meio Ambiente 
1 üti Wi 

t Sr. Carlos Corrêa Teles - A/C do Dr. Raul Leáte Luna. 

u Prezado Senhor 

Tendo em vista 03 entendimentos mantidos com V. 

Sa., sobre o interesse ãesto Secretaria em instalar a Esta 

çao Ecológica da Juréia, c conforrr.e gestões também, no âmbi 

to do CODEPHAAT, de Sao Paulo, para o torobamento da referi 

da área, vimos solicitar-lhe que seja examinada a possibili 

dade do ser a mesma doada, sem encargos financeiros, à Se 

cretarla Especial do Meio Ambiente. 

apreço 
Muito cordialmente, expressamos nosso 

n 
sincero 

ODS: Proc. n9 15.6 2 6/78-SAO. 
Paulo Nogueira Neto 

INS/jfm. 

^ 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°. 

.FROC.OONDSPHAAT    0    00306     73 
do n.° U7 ™  (a)  

-* P-I »••••••••••••••••••••••••••• 

Interessado 

Assunto 

SOCIEDADE  DE   ECOLOGIA  E  TURISMO  DE   ITANHAEM 

Tombamento das praias do RIO VERDE,  em IGUAPE,   das 

praias ao ARFCADOR,   desde a cachoeira de Guarua,   da 

ilha e praia do BOQUETE  e  a do CARAMBORE,   PERUIBE. 

SÍNTESE   DA  DECISÃO   uQ   EGRÉGIO   CONSELHO   DELIBERATIVO 

ATA     gj   398  DA   SESSÃO  DE   11,12.1978 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

ceciciu/ce  acordo com parecer do Conselheiro José Pereira oe 

Queiroz Neto  a fls*  243/245   (exarado em função  GOS critérios e_s 

tabelecicos com os proprietários  ca Praia da Juréia - fls.   235/ 

237)   :   a)  - pela inclusão  ca praia do Rio Verde na decisão  de 

Tombamento,   com o perímetro proposto,   ou seja,   entre a foz  co 

Rio Verce  ao rio Grajaúna  subinoo por este  até encontrar-se com 

I o perímetro ^o Maciço anteriormente  aprovado;  b) - recomendar 

a instalação  de estação ecológica pela SEMA - nos termos propôs, 

tos no parecer a fls.  243;   - c) - manifestar-se conceitualmente 

desfavorável   à barragem  do Rio Verde  proposta no loteamento,   / 

tuoo  sem prejuizo  das ceeisoes anteriores,   dos  acordos feitos 

com proprietários  da ãrea e  cie novos entencimentos que conduzam 

a projetos capazes de  assegurar a conservação  co bem Tombaco. 

S.E;,   11   de  cezembro  de  1978* 

UM^ruUtA^ 
.*, JOSÉ  GERALDO  NOGUEIRA  MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

/fac. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da  Cultura,  Ciência e TccnologiaJ^/K 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

RUA HADDOCK LOBO,   585 - 22 e 32 andares - CEP 01414 

ATA  DA  REUNIDO   DE   14  DE  DEZEMBRO  DE   1978. 

Aos catorze  cias do mês  de  cezembro de mil novecentos e  setenta e 

oito,   na sece  do CONDEPHAAT à Rua Haocock Lobo,   535 - 22  ancar,   às 

9,30 horas reuniram-se os Conselheiros:   Nestor Goulart  Reis Filho, 

Presidente,   José Pereira de Queiroz Neto,  Olavo Baptista Filho    e 

Ulpiano Toleco Bezerra de Meneses,   com o Br,   Carlos Telles Correia, 

representante  cia Companhia Grajauna Empreendimentos Turísticos,   a       1 

fim  de tratar de  assuntos relativos ao processo n2 306/73 o qual / 

trata do tombamento  das praias do Rio Verce,  em Iguape,   das praias 

o Arpoacor,   desde a Cachoeira de Guaraú,   da ilha e praia do Boque 

te e  a do Caramborê,   no município  de Peruibe,    0 Fresicente  do Con 

selho,   Professor Nestor Goulart  Reis Filho,   instalou os trabalhos 

e retirou-se,   confiam o a mim,  Vera Maria de Barros Ferraz,' arqui 

teta do  serviço Técnico de Conservação e Restauro deste    CONDEPHAAT, 

a recaçao da presente ATA.     Inicialmente o Dr.  Carlos Telles Correia 

comunicou aos representantes  do Conselho,   que o Dr.   Paulo Nogueira 

Neto,   titular da secretaria Especial  do Meio Ambiente,   havia conse 

gui. o a transferência da verba destinada à Estação Ecológica do / 

Rio Grande  do  Sul,   para a estação a ser implantaca no Maciço  da Ju 

réia.     Informou-nos também que o tombamento daquela área pelo    / 

CONDEPHAAT,   veio ao encontro de  seu interesse e  de  seus familiares, 

visto que  sempre  se  interessaram pelo assunto de preservação  de á- 

reas verdes.    Mencionou o fato  ca área em questão,  englobar 1350 / 

alqueires de mata que  deverão  ser envolvidos,  como já foi estipula 

do em reunião anterior,   por cinturão verce  cividido em lotes      de 

5000 m2.     Relatando ain. a a respeito do Maciço ca Jurêia e  do plano 

para a cidade a ser implantada na praia do Rio Verce,  mencionou o 

fato cia taxa de ocupação da área estabelecida no projeto  ser ca 

il 
5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de  Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio dê Límíí, 286>i São Paulo - Capital:- CEP 01403 

>7? 

• 

* 

orcem de 18%* Relatou também que esta elaborando juntamente com o 

Dr. Paulo Nogueira Neto, um estatuto contenco uma serie de restri- 

ções que oeverao ser seguidas pelos futuros usuários do local. A 

seguir,   o Conselheiro Relator do processo,   Professor José Pereira 

a Queiroz Neto, discorreu sobre o projeto da alu^ica cidade, enfa 

tizanco a sua boa posição» Em seguida, Dr. Carlos Telles Correia, 

retomou a palavra para informar que a Fundação Faria Lima, através 

da arquiteta Clementina de Ambrosis,   está cesenvolven,o um plano / 

iretor que englobará as praias do Una e Rio Ver^ e, proponco uma 

uniformidade de ocupação caquelas áreas, incluindo problema de ca 

ptaçao de água e re<e de esgoto* Em segui a, o Conselheiro Frofejs 

sor José Pereira de Queiroz Neto expôs to^.a a matéria, conti. a no 

processo n2 306/73 que propõe o tombamento das praias do Rio Ver e, 

em Iguape, das praias do Arpoa< or, oes e a Cachoeira de Guareú, ca 

ilha e praia do Boquete e a do Carambore, no Município ce peruibe, 

processo este   co qual   ■ecorreu a cecisao  de tombamento  do Maciço 

a Jurêia.     Nest& análise,   ressaltou a preocupação  do CONDEPHAAT no 

sentido   de proteger também a área envoltória ao Maciço  da Juréia, 

englobanco a Praia co Rio Verde tornando o bem tombaco  n uma unida 

(3 coerente  ",     Para melhor compreensão  do assunto,   o Professor Jo 

sé Pereira de Queiroz Neto,   leu os pareceres cos Professores Euríjge 

as  Simões  de Paula e Bene  ito Lima de Tole<o,   catados de 30 de  a-    1 

gosto e  20    e   < ezembro  ce 1976,   respectivamente manifestando-se fa 

voravelmente  à decisão  de Tombamento  das Praias co Rio Verde*   Foi      i 
, s 

mencionada a única restrição a estes limites  de uso e  que  diz res- 

peito a barragem  co Rio Verde proposta pelo plano e  que o Conselho 

manifestou-se conceitualmente  cesfavorável  a sua construção,   na sejs 

sao  co  cia 11   de  cezembro  de  1978.     Houve reação por parte   do proprie 

tario contra essa manifestação  do Conselho,   sem que o caso fosse  le- 

vado adiante*     Foi fornecida ao Dr.  Carlos Telles Correia,   uma cópia 

xerox ca síntese  dessa decisão  do  Conselho,     segundo  ainda observou 

o Professor JOsê  Pereira Queiroz Neto,   tudo  indica que  há uma conj 

çao  de  interesses em relação a área,   tanto por parte   do  proprietár 

5.000 - X-977 Imp. Serv. 



Secretaria de Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
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como  co Conselho.     Procuram representantes deste,  mostrar que  a sua 

última decisão,   ce li   ce  dezembro  de  1978  de  tombar a praia de  ser 

loteada,   constituiu uma medida cautelar no  senti o  de preservar o 

espírito  do plano urbanístico com relação ao tipo  de uso*     Finali- 

zando a sessão Dr.   Carlos Teiles Correia comunicou que  discutiria 

oportunamente com Dr.   Paulo Nogueira Neto e com os Conselheiros pre 

sentes a influencia da SEMA no projeto  do Rio Verde e essa última 

decisão  do Egrégio Conselho.     Durante  a reunião  se explicitou ao  in 

teressaco que  a ^ecisao nova de  inclusão  ca Praia co Rio Verde no 

perímetro  do Tombamento nao revoga decisão anterior do Conselho re- 

lativa ao projeto  ce ocupação  co  solo.     NADA MAIS,   eu,   Vera Maria 

ce Barros Ferraz,   arquiteta do  Serviço Tecnic^ ce  Conservação e  tes 

t auro.tó?^. MfeA^.Z&U .4^<<4ftf. &&&&&. lavrei 

a presente ATA,   assinada por toc-os os Conselheiros presentes à ses- 

são  co  dia 14 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT ,v 
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Secretaria de  Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologia-^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ' 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

tetfaaqtímjEHBpãcrtxto;txHaa^^ 
RUA  HADDOCK LOBO,   585 - 2e e 32  andares - CEP 01414 

«*To:í»k 

ATA DA  REUNIÃO DE  22  DE  DEZEMBRO DE  1978. 

• 

» 

Aos vinte e dois dias do mes de dezembro de mil novecentos e  setenta 

e oito,  na sede do CONDEPHAAT,   a Rua Haddock Lobo,   585 - 2 2  andar ,   / 

às 9*30 horas,  reuniram-se os Conselheiros Nestor Goulart Reis Filho, 

Presidente;  Olavo Baptista Filho,  Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses  ; 

José Pereira de Queiroz Neto e o arquiteto Carlos Lemos,  Diretor-técni 

co deste órgão,  com o Doutor Paulo Nogueira Neto,   titular da Secreta- 
. 

ria Especial do Meio Ambiente do Ministério do Interior,   a fim de prós 

seguir as conversações iniciadas a 14 do corrente,   sobre os assuntos     l 

contidos no Processo n2  306/76 - Tombamento das Praias do Rio Verde,  / 

em Iguape,   das praias do Arpoador,  desde  a Cachoeira de Guaraú,   da    / 

ilha e praia do Boquete e  a do Camboré,  no município de Feruibe,     0       « 

Presidente Nestor Goulart Reis Filho instalou os trabalhos,  confiando 

a mim,  Vera Maria de Barros Ferraz,  Arquiteta do Serviço Técnico    de 

Conservação e Restauro deste CONDEPHAAT,   a redação da presente Ata* 

Inicialmente o Doutor Paulo Nogueira Neto,   apôs referir-se  a carta / 

enviada pelo <W3Mirirffito Carlos Telles Correia sobre doação de área a 

Estação Ecológica da SEMA  (  anexada em cópia ao referido processo  )   , 

indagou sobre o estatuto e as conseqüências do Tombamento  sobre o Lo- 

teamento da Companhia Grajauma.    0 Presidente Nestor Goulart Reis Fi- 

lho informou que esse tipo de ocupação nao ê incompatível com a preser 

vaçao da paisagem, mas que estando a área em questão no raio de 300 rru 1 

preservado por lei qualquer modificação no plano original do loteamen- 
to deveria receber aprovação do CONDEPHAAT. 0 Doutor Paulo Nogueira 

Noto estendeu-se longamente sobre a importância da região para uma Es- 

tação Ecológica, cuja infra-estrutura seria implantada pela SEMA, sen- 

do sua operação confiada a Universidades- Face a impossibilidade eco- 

nômica de desapropriação pelo poder público, da área total, praias e 

Maciço da Jurei a,   ideal do ponto de vista da preservação ecológica,     a 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnolog 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
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SEMA considera a doação da área satisfatória como medida preservacionis 

ta.     Sobre a estrada que a SUDELFA construirá no local,   ressaltou    a / 

necessidade de se elaborar plano diretor que orientasse a ocupação do / 

solo na área circunvizinha à rodovia.    Discorreu sobre o interesse    do 

CONDEPHAAT em preservar a paisagem no local,   impedindo ocupações preda- 

tórias,  o que corresponde em linhas gerais ao plano de Loteamento,   sal- 

vo na questão da barragem proposta para o Rio Verde.    Os proprietários, 

todavia,  receiam que o Tombamento venha a dificultar a implantação do / 

Loteamento, visto que poderão eventualmente surgir problemas mínimos de 

adequação urbanística,   que não afetariam o projeto geral.    Propõem,  como 

alternativa,   o acompanhamento dessa implantação por parte dos orgaos    / 

técnicos do CONDEPHAAT,  com competência para decidir sobre os problemas 

emergentes no local*    Após a implantação do plano seriam então demarca- 

das em definitivo as áreas verdes a serem Tombadas,  medida que garanti- 

ria aos proprietários a permanente manutenção delas*    0 Conselheiro José 

Pereira de Queiroz Neto reiterou a declaração de que as preocupações / 

preservacionistas da SEMA vem ao encontro dos objetivos do CONDEPHAAT  , 

e que o projeto de Loteamento constitui o mínimo de atentado possível,  n 

nas condições atuais de ocupação desordenada do Litoral,   à preservação      \ 

de uma paisagem cênica»    O Conselheiro Olavo Baptista Filho reiterou as 

palavras do Conselheiro José Pereira de Queiroz Neto,   afirmando que o / 

Tombamento defende os acordos firmados com o proprietário,  constituindo   \ 

medida salutar aos interesses do Loteamento.    0 Conselheiro Ulpiano Tole 

do Bezerra de Meneses afirmou que o Tombamento defende o bom uso da pro-l 

priedade.    0 Conselheiro Olavo Baptista Filho procurou mostrar que as / 

perspectivas do CONDEPHAAT  sao permanentes,   ao contrário das de uma em- 

presa,   que podem mudar de acordo com a orientação  a que ê  submetida.     / 

Quanto às garantias solicitadas pelos proprietários ficou estabelecido 

que os termos do Acordo firmado permanecem válidos.    Decidiu-se,   por soli 

citação do Doutor Paulo Nogueira Neto,   constituir Grupo de Trabalho com- 

posto de representantes do CONDEPHAAT,   da SEMA e dos Proprietários a fim 

de  acompanhar a implantação do Loteamento até   sua Fase final.     Quanto à 
5 000 - X-977 'mP- Serv. Gráf. SCCT      vy* 
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construção da barragem,  o Conselheiro José Pereira de Queiroz Neto de 

clarou que  a mesma alteraria as condições ecológicas do localt  motivo 

que levara o Conselho a manifestar-se conceitualmente desfavorável ao 

projeto*    O Doutor Paulo Nogueira Neto comprometeu-se a comunicar aos 

proprietários as decisões tomadas*     NADA MAIS,   eu,  Vera Maria de Barros 

Ferraz,  Arquiteta do,Serviço Técnico de Conservação e Restauro UZC&K* 

<í'£wX^.^j£^                        a presente Ata,   assinada por todos os Conse 

lheiros presentes à sessão do dia 22 de dezembro de 1978 .♦•••...    | 

« 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT V , 



% 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 2*& P 

Interessado 

Assunto 

^FROC. OOMDBPHAAy, 030S /   73  (a)  ÇW 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAEM. 

tombamento das praias do Rio Verde, em IGUAPE, das do 

ARPOADOR, desde a Cachoeira de Guaraa, da ilha e praia 

do EOQUETE e a do CARAMBORÊ, PERUIBE. 
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São Paulo, 
20 de dezembro de 1978 

limo.Sr.Dr. 
PAULO NOGUEIRA NETO 
DD.Src Secretário do Meio Ambiente 
Ministério do Interior 
BRASÍLIA 

RefQ: Of./Sema/n° 001232 

Prezado senhor Secretário, 

Dando continuidade aos entendimentos 
que vimos mantendo com Vossa Senhoria, respondemos ao ofício 
supra, esclarecendo e informando a respeito, o seguinte: 

1. É do conhecimento de Vossa Senho- 
ria que, em 12 de dezembro de 1977, pela Ata n^ 359, o Egré- 
gio Conselho do Condephaat decidiu pelo tombamento tão somente 
do Maciço da Juréia, restringindo, em conseqüência, a proposta 
de tombamento de toda a área do Rio Verde. Esta decisão foi 
tomada após exaustivo estudo e análise das condições do local, 
pelo Ilustre professor e d. Membro do Conselho, Aziz Ab'Saber 
e, de acordo com o voto do Conselheiro Relator, Benedito Lima 
de Toledo o 

Diante tal resolução - aparentemente 
definitiva -'parecia restar, apenas, detalhamento secundário f 

referente a margem direita do Rio Verde e à linha divisória ? 

junto ao Maciço. Para estes misteres, durante um ano, reuni- 
mo-nos, diversas vezes, com o DD. Sr. Presidente do Condephaat 
(xerox anexa) - dr.Nestor Goulart Reis Pilho - acreditando que 
as arestas estivessem aparadas. 

20 Certos de que as decisões do Con- 
selho fossem infêsas a contestações, em suas partes substanci_ 
ais, os proprietários da área, julgando, de boa-fé, estarem cLi 
ante de uma situação de fato consolidada, assumiram uma série' 
de compromissos altamente onerosos, de caráter técnico, finan- 
ceiro e societário que os obrigaram, moral e juridicamente, en 
tre si e perante terceiros. 

Respeitava-se, em tudo, ao E. Conse- 
lho e, ao projeto original. 

3. Aos 14 dias do corrente mês,  fo- 
mos convocados para uma reunião do Conselho do Condephaat, reu 
nião esta em que - para nossa surpresa - tomamos conhecimento9 

do conteúdo da Ata n^ 398, de 11 de dezembro de 1978 onde, no- 

\^ 
^ 
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vãmente, decidiu o E. Conselho alterar o projeto de tombamento 
da área do Rio Verde (xerox anexa) alcançando a parte plana de 
tal área, seja manifestando-se, conceitualmente, contrário a 
barragem do Rio Verde, vital e indispensável a execução do pr£ 
jato original. 

4. Nossa intenção - dd. sr. Secretá- 
rio - era - como ainda e - a de atender ao propósito revelado* 
no ofício de Vossa Senhoria, qual seja, o de doar à Sema, a 
área, objetivo de nossas conversações anteriores0  Tal doação* 
- data venia - satisfazia a defesa ecológica da área e os int£ 
rêsses dos proprietários. A nova decisão do E. Conselho, sú- 
bita e incompreensível, totalmente prejudicial aos legítimos e 
naturais interesses dos proprietários da área, os posta em ati 
tude de defesa, a fim de resguardar os seus direitos 

5o Com o devido respeito a interpre 
tação diversa por parte de Vossa Senhoria, é de se ponderar ! 

que, a extensão do tombamento à parte plana da área do Rio Ver 
de, nada vem a acrescer à defesa ecológica da região. Como bem 
esclarece o doutor professor Aziz Ab1 Saber, em seu judioioso 
parecer da região - onde o mesmo esteve, pessoalmente - a par- 
te plana da área do Rio Verde e destituida de valor ecológico 
- por não haver o que preservar - uma vez tratar-se de área ■ 
que já foi despida de sua vegetação original, não se justifi-' 
cando, por isso mesmo, sua inclusão no tombamento. Quanto à 
manifestação contrária à barragem do Rio Verde, se convolada I 
em decisão definitiva, tornaria inexequível o projeto todo, o 
que, obviamente, não é de interesse dos proprietários que, sem 
duvida, valer-se-íam de todos os meios necessários a preserva- 
ção de seus direitos. 

Voltaríamos, em conseqüência, à esta 
ca zero. 

6 - A decisão do E.Conselho do Conde 
phaat, de 12.12o77, Sr. Secretário, consulta mais aos interes- 
ses de todos e deve - data máxima venia - ser restaurada, re- 
solvendo-se a questão, definitivamente. 

Assim como as alterações ora preten- 
didas, outras poderiam surgir, tornando inviável a concretiza- 
ção de um projeto da importância e da seriedade como o nosso 
que, longe de ser um simples loteamento, é um magnífico e mo- 
derníssimo plano urbanístico, elaborado e assinado por técni- 
cos do mais alto nível. 

Por tudo isso é que, respondendo ao 
V.ofício informamos que todo o nosso propósito de doação con- 
tinua firme, nos evidentemente precisamos esperar primeiro   f 

que o Condephaat cumpra com o já anteriormente decidido, por-H 

que, outra decisão nós não aceitaremos. 

<£ 



r. 

3. 

Pondo-nos à disposição de Vossa Senho 
ria para o que necessário for e renovando nossos protestos de 
elevada estima, respeito e consideração, subscrevêmo-nos. 

Cordialmente, 

Companhia Crajauna 

•* 

XX- L 

% 

Gomes de Almeida, Fernandes 

• 

ap.~ 

^ 
\ 



% 

* 

Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°. 

do..ErQC...£!DMEüEEHAAar,.»...QQ3.Q6../....71 (a) ^7Y ^ 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaem 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde, era Iguaoe, das praias 
rdo Arpoador, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia do 3o- 
quete e a do Caramborê, no municipio de Peruibe 

Parecer 

O oficio enviado pelo Dr. Carlos Augusto Telles Correi 

ao CONDEPHAAT, em resposta à manifestação deste sobre as modifi 

caçoes a serem efetuadas no projeto de urbanisação da praia do 

Rio Verde, mostra uma certa divergência de interpretação dos cri 

térios estabelecidos de comum acordo, conforme constam de fls. 

235 a 237, e apreciadas pelo Egrégio Conselho na sessão n. 398, 

de 11/12/78. 

Para facilidade de compreensão, citamos textualmente oi 

critérios : 

1-* Na faixa de transição para o maciço, entre as cotas 20 e 50 

m as diretrizes são as seguintes: 

Ha) lotes com área mínima de 5#000 m2# 

b) com ocupação habitacional com uma habitação por lote. 

c) altura total de 7 m. 

d) as edificações só poderiam ser feitas em locais com menos de 

30ô de declividade. 

e) as demais áreas não poderiam ter suas árvores cortadas. 

f) os projetos respectivos deveriam ser aprovados pelo COHDEPHAJ.T 

e inchiriam obrigatoriamente projetos de tratamento paisagís- 

tico, 

g) os lotes nao poderão ser subdivididos, após a aprovação pelo 

Conselho* 

h)Esse.tipQ.4g.xtaa*x±±!Mi tm  ocupação formaria uma faixa continha 

I   de proteção ao maciço, sem interrupções, a partir das últimas 
Cod. 02-11 

Imp    Scrv    Gi íl    S< 
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?ao. 

áreas do loteamento aprovado, em direção à cota 20 m. As pro- 

priedades dariam frente para essas ruas e fundo para a mata» 

i) as áreas lateráás e de fundos não poderiam ser de alvenaria* 

Seriam de arame e/ou cerca viva." 

Esses critérios acham-se parcialmente mencionados no of 

nviado pelo Dr. Carlos Augusto Telles Correia ao CONDEPHAAT, a- 

lem de outros que parecem ter recebido interpretação diversa:4a 

a) somente pata os itens a) e e) há máiáfestação formal de aprova 

b) Quanto aos itens b) e e), fls 235, o texto parece-nos claro: hk- 

bitação é lugar onde se habita, seria uma só e somente onde ela s 

ria edifiçada seriam cortadas árvores; piscina e quadras de tênis 

como diz o referido oficio, não são lugares onde se habita e, pa- 

ra suas construções, seria necessário destruir, cortar árvores. 

2- Com relação à margem esquerda do Rio Verde, diz a minuta do a- 

fkordo, fls 236: 

b) à margem esquerda o tombamento incluiria uma faixa de 50 m até 

icio 

o maciço e, na peninsula da foz, uma faixa de 80 m, como faixas 

"non aedificandi". 

2) excluir os lotes ou construções de clubes previstos nas faixai 

de' proteção definidas para a margem esquerda da Foz do Rio Verie" 

No oficio enviado ao CONDEPHAAT, há menção expressa de 

permissão de construção de equipamento auxiliares, como piscinas, 

luaôras de tênis e campos para a prática de outros esportes. 

Segue        ,juntad        nesta data, documento 

tolha     de informação 

em 

rubricad sob n.{ 

de de 19 

(a) 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°  

doJPxac.* C.QHDEPHMí.^.QIQ6../...73 (a) fr 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaem 

AssuntoTombamento das pràâas do Rio Verde, era Iguape, das praias do 

Arpoador, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia do Boquete| 

e a do Caramborê, no municpio de Peruibe. 

Ora, a interpretação a UXB ser dada aos critérios an- 

teriormente estabelecidos parece-nos clara: área f,non aedificandi it 

•*• 

e exclusoes de lotes ou construções de clubes nessas faixas de pro- 

teção significam excluir a possibilidade de utilização dessa faiaa 

para qualquer finalidade que não steja a de preservar sua vestimeqta 

natural: e para tanto seria tombada. Por outro lado, a quem per- 

tenceriam os equipamentos auxiliares, já que não seria permitido 

lotear ou construir clubes ou edificações? 

Nessas condições, e para não deixar dúvidas, ê  necessá- 

rio oficiar aos proprietários do plano de urbanização os critéric s 

estabelecidos à fls 235, 236 e 237, estabelecidos de comum acorde 

para que haja manifestação formal por parte dos interessados, itqm 

por item, sem prejuizo daquilo que já foi referendado no oficio 

citado# 

Alem disso, é  preciso frisar que as pretensões de per- 

mitir a construção de piscinas ou quadras de tentbs nos lotes de 

5.000 m? , pertencentes à faixa de proteção do maciço, colidem c<m 

os critérios, da mesma forma que na faixa de 50 m ao longo da mar- 

gem esquerda do rio Verde, bem como 80 m na sua foz. 

Cod. 02-11 ' 

^ 
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Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo,   585 - 22 e 32  andares - CEP 01414 

« 

SESSÃO  DE  05 DE  FEVEREIRO  DE  1979 

ATA  N2  402 

Aos cinco  dias do mes de fevereiro de mil novecentos e  setenta    e 

novef   na sede do Conselho  de Defesa do Patrimônio Histórico,  Arque o 
4fp>  lógico,  Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -  à rua Haddock 

/Lobo,   585 - 2£  andar,   às 9,00 horas reuniu-se o Egrégio Conselho,     / 

presentes os Conselheiros Nestor Goulart Reis Filho,   Presidente;   Ul- 

piano Toledo Bezerra de Meneses;   Pe« Antônio de Oliveira Godinho;  / 

Olavo Baptista Filho;  Antônio Luís Dias de Andrade;   Pe*  Jamil  Nassif 

Abib;   Murillo de Azevedo Marx;   Pedro Brasil Bandecchi;   Licinic  Silva 

Filho;   Caio Del  Rio Garcia;   Maria Thereza  Shorer Petrone;   Josê Pereci 

ra de Queiroz Neto;   o  Secretário-Executivo Dr*   Josê Geraldo Nogueira 

Moutinho e o Diretor do  serviço Técnico de Conservação e Restauro  subs 

tituto Dr*   Raphael  Gendler.    0  Conselheiro Bendito Lima de Toledo / 

(     Justificou  sua ausência*     Lida e  aprovada a ata da sessão  anterior* 

Wk CO MUNICA çoES  :     lô) - Ofício  do Assessor Técnico  Salvador Ferroti   da 

Secretaria de Cultura Ciência e Tecnologia comunicando o remanejamen 

to  de  recursos  do CONDEPHAAT para a conclusão  do Auditório  de  Campos 

do Jordão e do Teatro  Sérgio Cardoso;   - 22) - ofício ca Senhora Lúcia 

Falkenberg,   presidente  do Instituto Histórico e Geográfico Guarujâ - 

Bertioga encaminhando  aos  Senhores Conselheiros exemplares do numero 

11  da Revista daquela Instituição,  comemorativo do 202  aniversário / 

do I.H.G^G.B.;   III - Ofício nfi 300,   datado  de 24 de  janeiro do cor- 

rente,   do Fundo  de  Construção  ca Universidade   de  Sao Paulo - FUNDUSP, 

solicitando  indicação de profissionais especializados para comporem 

a Comissão encarregada de elaborar o projeto museográfico do Museu 

Republicano  M Convenção de Itú  "•     0 ofício encaminha igualmente re- 

latório do IPT  sobre  a estrutura,   componentes,   instalações e  ataque 

de  insetos xilôfagos naqu        edifício*       nic ite o pr< nte / 
l 

t 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 
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Nestor Goulart Reis Filho deu a palavra ao arquiteto Clayton Ferrei 

ra Lino, que relatou viagem feita em companhia da Arquiteta Vera Ma 

de Barros Ferraz e de três estagiários deste órgão a Iguape, Cana 

nêia, Ivaporunduvaf Iporanga, cidades do Vale do Ribeira em proces- 

so de Tombamento. Detendo-se particularmente sobre o caso de Ipo - 

ranga, transmitiu convite do Prefeito desse município para uma visi 

ta dos Senhores Conselheiros a fim de que tomem conhecimento ,f in 

loco" dos problemas oferecidos por essa localidade, cujas caracte - 

rísticas sao especialmente propicias a uma experiência de preserva 

çao de Patrimônio Ambiental* 0 Senhor Presidente informou quanto ao 

andamento do Processo de Tombamento da cidade, que necessita de fun 

damentaçao jurídica mais adequada, rei acionando-a com o Programadas 

Cidades Históricas a ser implantado, tendo como áreas prioritárias 

Sao Sebastião» a própria Iporanga, Bananal, Areias e outras cida4 

des dessa:.categoria^ 0 Conselheiro Pedro Brasil Bandecchi estendeu- 

se sobre as implicações de ordem jurídica decorrentes do Tombamento 

de núcleos urbanos, sobretudo os problemas relacionados com a auto- 

nomia municipal, alvitrando a necessidade de ampla consulta sobre o 

assunto à Procuradoria de Assistência Jurídica aos Municípios, ór- 

gão da Secretaria da Justiça, cujo chefe, o Bel. Armando Marcondes 

Machado júnior, podaria pessoalmente,, se convocado pelo Conselho , 

esclarecer os pontos de dúvida levantados, mormente no tocante à 

constitucionalidade do Ato de Tombamento e suas conseqüências so- 

ciais e econômicas. 0 Arquiteto Clayton Ferreira Lino deverá redu- 

zir a termo seu depoimento, juntando-se o mesmo ao competente Pro- 

cesso. PAUTA - Processo nQ 306/73 - Tombamento das Praias do Rio 

Verde ; e Maciço da Juréia. Os Conselheiros Olavo Baptista Filho e 

Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses relataram a reunião havida com os 

proprietários da Praia da Jureia, que afirmaram nao haver condições 
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de modificar o Plano aprovado pelo Conselho, só podendo acatar e 

cumprir as normas e restrições jâ estabelecidas, reconhecendo o 

interesse comum na defesa do patrimônio ecológico da regiao. Após 

ser debatido o assunto, o Presidente Nestor Goulart Reis Filho con 

firmou a realização, no dia seguinte, de nova reunião com os pro 

prietários, havendo o Conselho anuido ao encaminhamento da maté- 

ria segundo os compromissos jâ assumidos, isto ê, aprovação de um 

acordo de especificações urbanísticas e de orientação técnica de 

preservação do vale e das vertentes do rio junto ao Maciço, con si 

derando-se como área tombada a contida no perímetro anteriormente 

definido.     JULGAMENTOS - Processo n°  03237/78/sCCT - Transforma - 
wtitmmmm———————»■ n>      i     ■ 

em Estância Turística o Município de SMBU - 0 Egrégio Conselho De 

liberativo aprovou por unanimidade o voto do Conselheiro Relator 

Licinio silva Filhe» que se manifesta, de acordo com os termos da 

Informação STCR-69/78, de fls.3 retro, favoravelmente à transfor- 

mação do município em Estância Turística. Processo ns 20779/79 - 

Aprovação de projeto à raa Vigário João José Rodrigues, 1019, JUN 

DIAÍ - 0 Conselho decidiu pela aprovação do projeto de acordo com 

voto do Conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx. Processo nS 

20732/78 - Aprovação à rua Buritis, Lote 1322 da Quadra 47-Capital 

0 Conselho decidiu pela aprovação de acordo com voto do ConselhejL 

ro Relator Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses. Processo n2 20763/ 

79 - Aprovação à rua Thomé Franco, 302 - ATIBAIA - 0 Conselho de- 

cidiu de acordo com voto do Conselheiro Relator Olavo Baptista Pi 

lho, pela aprovação do projeto. Processo n2 20756/79 - Aprovação 

de reforma à rua são Caetano, 135/137 - Capital. 0 Conselho deci- 

diu pela aprovação do projeto, de acordo com voto do Conselheiro 

Relator Antônio Luís Dias de Andrade. Processo nS 20714/78 - Recu 

peração da fachada à rua Tristão Lobo,   85/87 - CANANÊIA.  0 Conselho 

tfP 
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• 

referendou  a aprovação dada pelo  Senhor Presidente  ao Voto do Rela- 

tor,   Conselheiro Antônio Luís Dias de Andrade.  Nada Mais,  eu,    José 

Geraldo Nogueira Moutinho  /M^l^é^T. - secretário-Sxe- 

cutivo lavrei a presente Ata assinada por todos os Conselheiros pre 

sentes a sessão de  05 de fevereiro de 1979     

 ■*/ 

fúÁim^^K 
'   -V 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha de informação rubricada  sob n.° .§5£........!MJs~r~; 

^ PROC.CONDEPHAAt»    OO^Oft '73      (a)  
>••••••••«•• 

Interessado      SOCIEDADE DE   ECOLOGffiA  E  TURISMO  DE   ITANHAEM. 

Assunto Tombamento das prais do RIO VERDE e MACIÇO DA JURÊIA 

SÍNTESE  DA DECISÃO DO  EGRÉGIO   CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA  Ng  403  DA   SESSÃO DE  12.02.1979 

O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu seja redigido pelo Serviço Técnico de Conservação 

e Restauro o termo de aprovação do plano,   dando-se ciência 

do mesmo aos proprietários^ 

* 

S.E.,   12 de fevereiro de 1979. 

JOSÉ  GERALDO   NOGUEIRA  MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

/fac. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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do Conservação e Restauro 
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S.E., em •/ 71      c2_ 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA  MOUTINHO 
SECRETÁRIO. EXBCÜTIVO 

/    ^ 

* 

Segue ,juntad nesta data, 
documento 

folha .   de informação 
rubricad sob n.° 

em de de 19. 

(a) 



Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo, 585 - 2S e 3S andares - CEP OI4I4 

Sao Paulo, 23 de fevereiro de I 

Ofício GP-05/79 

Proc.CONDEPHAAT nô 00306/73 

Prezados Senhores 

Vimos, por meio deste, comunicar a 
> 

Vossas Senhorias que, segundo decisão deste Egrégio Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turis, 

tico do Estado - CONDEPHAAT as condições de Tombarnento do ilaci- 

ço da Jure ia exigem que o plano urbanístico do  Condomínio  Rio 

Verde sofra alterações em seu projeto atual. 

í Cumpre-nos, em decorrência, soiicj_ 

tar de Vossas Senhorias a gentileza de determinar a preparaçao- 

de novas peças gráficas vinculadas as condições do Tombarnento , 

segundo as seguintes especificações: 
rv 

I - A faixa de transição entre a - 

futura Reserva Ecológica no Maciço da Jure ia e a Cidade Náutica 

programada devera estar contida, a volta do Maciço, entre as co 

tas 20 m e 50 m de altitude, devendo as construções nela previs, 
2 

tas ocupar lotes nunca inferiores a 5*000 m • A licença   para 

desmatamento nessa área so  pode incidir nos exatos locais  das 

obras. Dessa forma decorre a necessidade de acessos a referida- 

faixa a partir da trama urbana ja definida no projeto   enviado 

Y# 
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Ofício GP-05/79 -2- 

• 

m 

por Vossas Senhorias. Em certos locais essa faixa de transição 

se sobrepõe ao sistema viário e as quadras projetadas, o  que 

constitui um dos principais motivos para o remanejamento do 

projeto, acrescendo, ainda, a necessidade de alterar, conforme 

entendimentos havidos, a faixa "non aedificandi", que será da 

ordem de 50 m ao longo da margem esquerda do Rio Verde e b0 m 

na sua foz. > 

2 - Eliminação de barragem previs 

ta a certa altura do curso fluvial, cuja justificativa era   a 

captação de água potável. Conforme entendimentos verbais o abas 

tecimento ao futuro loteamento poderá ser feito a partir de ou 

trás vertentes, nao envolvendo o citado rio. 

3-0 memorial descritivo/ por sua 

vez, reformulado segundo as especificações acima, devera explj_ 

citar que as áreas verdes que circundam o Morro da Grajauna, o 

campo de Golfe, praças e áreas de lazer, terão garantida sua 

i ntocab i I i dade, o que significa a subsistência 'ad perpetuarn"- 

da taxa de ocupação prevista no projeto cuja densidade demogra, 

fica nao poderá ser alterada. 

Estas condições, que deverão tain- 

bem ser aprovadas pela Municipalidade de Iguape, integrarão Lei 

Municipal especifica participante de Plano Diretor ora em ela- 

boraçao pelo Centro de Estudos e Pesquisas da Administaçao Mu- 

V* h 
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Of.GP-05/79 
Rua Haddock Lobo, 585 - 2,2 e 39 andares - CEP 01414 

Proc.CONDEPHAAT 
306/73 

nicipal - CEPAM, da Secretaria de Estado dos Negócios do  Int 

rios. 
e- 

Atenc i osamente, 

NESTOR GOULART REIS FILHO 
Presidente 

COMPANHIA GRAJAÚNA DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

A/C Dr. Carlos Telles Corrêa 

Rua Ibiate, 52 - (itaim) 

Cap ite 1 

\ 
v; 
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CONS.DE DEF.DO PATRIM.RTST.ARG.ARV.E TURíSTICO 

DO ESTADO - CONDEPHAAT 
At. Dr.Nestor Goulart Reis Filho - Presidente 
Rua Haddock Lobo, 385 - 29.andar 

* 

% 

Ref.- Seu Ofício GP-05/79 
Proc.Condephaat nQ 00306/73. 

Prezados Senhores: 

Em atenção ao Ofício em epígrafe vimos 

pela presente informar o entendimento que temos sobre os seus di- 

versos itens. 

A-Item 1 : Licença para cbsmatamento 

Parte do item 1 do ofício de Vv.Ss. fala em desmatamento pa 

para as edificações nos terrenos de no mínimo 5.000 m2. si- 

tuados entre as cotas 20m. e 50m. do Maciço da Juréia e que servi- 

rão de tampão entre a mata do Maciço.e a Cidade Náutica. Estamos 

de acordo que o desmatamento seja feito apenas no local das edifi- 

cações, incluindo nelas, se houverem, construções como por exemplo 

quadras de tênis e piscina. 

Queremos esclarecer que o desejo do Con 

dephaat de preservar a faixa verde acima referida é também do má- 

ximo interesse dos Proprietários e que exerceremos com o máximo ri_ 

gor, fiscalização nesse- sentido. 

B-Item 01 : Faixa "non aedificandi" 

Por faixa "non aedificandi" entendemos a faixa de 50m ao 

longo da margem esquerda do Rio Verde e 80m na sua foz. 

De acordo com os entendimentos prévios havidos entre o sig- 

natário e o Dr.Nestor Goulart Reis P^., nesta faixa so será permi- 

tida a construção de equipamentos auxiliares como piscinas, quadra 

de tênis e campos para a prática de outros esportes, e tudo dentro 

de um tratamento paisagistico adequado. 

vP 
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c- Item 02 : Eliminação da Barragem 

Como ficou bem claro em nossas ultimas reuniões inclusive f ^jf 

com declarações nesse sentido dos próprios Conselheiros do 

Condephaat, a barragem constante do projeto atual foi aprovada por 

esse Conselho. No entanto, e para isso precisamos da ajuda de 

Vv.Ss, estamos dispostos a não construí-la e fazer com que a capta 

ção de água necessária ao projeto seja obtida através de outras ! 

vertentes, desde que tais captações tenham viabilidade técnica e 

econômica. 

D-Item 3 : Densidade Demográfica 

0 item 3 do ofício de Vv.Ss. fala na subsistência f,ad perp£ 

tuam" da taxa de ocupação prevista no projeto cuja densida- 

de demográfica não poderá ser alterada.   Informamos que estamos f 

de acordo com esse entendimento. 

Quando do detalhamento de cada etapa do projeto nas partes 

onde estão situadas as áreas verdes que circundam o Morro da Cra - 

jauna, o campo de Golfe, praças e áreas de lazer, tudo será feito 

de tal forma que garanta a intocabilidade das citadas áreas  ver- 

des. 

Sem mais, solicitamos a confirmação de 

Vv.Ss. para os entendimentos acima descritos para que passamos fa 

zer as alterações necessárias no projeto atual e^aconsequente efe_ 

tivação do tombajnento do Maciço da Juréi^t e a liberação definitiva 

do nosso projeto. 

tenciosamente 

Carlos Augusto Telles Corrêa 

V* 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

>^ _N- 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

^Proc.CONDEPHAAT.o 306 , \JQ2 (a) 

Interessado     Sociedade  de   Ecologia   e  Turismo   de   Itanhaém 

Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das praias 

do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú, da II ha e prai 

do Boquete e a do Carambore, no município de Peruibe. 

Ao   E.   Conselho  Deliberativa 

< c- 

<? /   3        /197? 

v 
José Geraldo  Nogueira Moutinho 

Ao Snr. Conselheiro 

<^ 

para relatar 

NESTOR GOULART RE!5 fILHO 
^'^•dente 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°. 

Interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaem. 

Ass nto   Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das praias 

do Arpoador, desde a Cachoeira de Guarau, da ilha e praia 

do Boquete e a do Carambore, no município de Peruibe. 

"Em atenção ao oficio enviado ao CONDEPHAAT pelo 

Dr. Carlos Augusto Telles Correia, tivemos a oportunidade de 

manifestar, em parecer encaminhado ao Egrégio Conselho, a exijs 

tencia de certos pontos obscuros com relação aos critérios a - 

ceitos pelo referido Conselho, critérios essesestabeIecidos de 

comum acordo em reunião mantida entre o Conselheiro Presidente 

Dr. Nestor Goulart Reis Filho, o Arquiteto Carlos Lemos, Dire- 

tor-Tecnico do orgao e o Dr. Carlos Augusto Telles Correi a,pro 

prletar10. 

Para melhor compreençao do assunto, achamos por 

bem deve ser encaminhada aos proprietários e responsáveis do 

plano de Urbanização da Praia do Rio Verde copia do referido - 

documento, constante de fls. 235/ 236 e 237 do Proc,CONDEPHAAT 

nô 00306/73. 

Conforme verifica-se pela leitura do oficio do 

Dr. Carlos Augusto Telles Correia, ha certa: incompreençao do t[ 

po de uso a ser admitido na faixa de transição para o maciço , 

entre as cotas 20 e 50 m, conforme exposto em A - item I : I iceji 

ça para desmatamento. Pelos critérios apensos, entre aquelas - 

cotas so será admitida uma edificação, por lote, nao podendo - 

ser cortadas as arvores das demais áreas. Portanto, nao enqua- 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

- 2 - 

dram-se nesses termos as construções de quadras de esporte, que 

nao podem ser admitidas. 

Com relação a faixa "non aedificandi", B - item 

01 do citado oficio, a intensao do Egrégio Conselho ao estabe- 

lecer a faixa de proteção de 50 m ao longo da margem esquerda 

do Rio Verde ate a peninssula da foz, e de 80 m, nesta era crj^ 

ar uma barreira natural de proteção ao citado curso d'agua.Es- 

sa intensao acha-se manifestada de forma clara quando exclue - 

lotes ou construção de clubes, tal como previsto no projeto i- 

n i c i a I . 

Nessas condiçoes# acreditamos ser necessário ofj^ 

ciar aos proprietários e responsáveis do plano de Urbanização 

da Praia do Rio Verde expondo estas apreciações, alem da soli- 

citação de uma manifestação formal e por escrito para cada um 

dos critérios estabelecidos anteriormente de comum acordo.Acre 

ditamos que, dessa forma, ficarão aplainados eventuais casos de 

dúvida, contribuindo para maior clareza no encaminhamento rapj^ 

do   do  processo''. 

kU,,** ****** 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Secretaria de  Estada da  Cultura,  Ciência e Tecimliiiji 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Sao Paulo, 20 de março de 1979. 

Ofício GP - 11/79 

Processo CONDEPHAAT OO3O0/79 

% 

Prezados  Senhores 

Para seu conhecimento, transcre- 

vemos abaixo o texto da manifestação do Conselheiro Re|ator do Piro 

cesso de  Tombamento n2  0030o/73,   a propósito de   sua carta de 13  de 

RI arco corrente e das deliberações deste Conselho sobre o assunto. 

,f Em atenção ao oficio enviado ao 

CONDEPHAAT pelo Dr# Carlos Augusto Telles Correia, tivemos a oportu 

A nidade de manifestar, em parecer encaminhado ao Egrégio Conselho, a 

existência de certos pontos obscuros com relação aos critérios pelo 

referido Conselho, critérios esses estabelecidos de comum acordo em 

reunião mantida entre o Conselheiro Fresidente Dr. Nestor Goulart 

Reis Filho, Arquiteto Carlos Lemos, Diretor Técnico do órgão e o Dr. 

Augusto Telles Correia, proprietário ". 

Para melhor compreensão do assun 

to, achamos por bem dever ser encaminhada aos proprietários e res- 

ponsáveis do plano de Urbanização da Praia do Rio Verde cópia do / 

referido documento, constante de fls. 235, 236 e 237 do Processo 

CONDEPHAAT n2 0030o/73. 

\ 
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Secretaria de Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 1 

Conforme verifica-se pela leitura do 

ofício do Dr. Carlos Augusto Telles Correia, há certa incompreen- 

são do tipo de uso a ser admitido na laixa de transição para o ma 

ciçof entre as cotas 20 e 50 ms#, conforme exposto em A - item 1 : 

licença para desmatamento. Pelos critérios apensos entre aquelas 

cotas sô será admitida uma edificação por lote, não podendo ser / 

, cortadas as árvores das demais áreas. Portanto, nao enquadram-se 

nesses termos as construções de quadras de esporte, que nao podem 

ser admitidas* 

Cosi relação à faixa " non aedificandi", 

B - item 01 do citado ofício, a intenção do Egrégio Conselho ao e_s 

tabelecer faixa de proteção de 50 m. ao longo da margem esquerda / 

do Rio Verde até a peninsula da foz, e de 80 nu nesta, era criar 

uma barreira natural de proteção ao citado curso dfágua.  Essa in 

tenção acha-se manifestada de forma clara quando exclue lotes ou 

construção de clubes, tal como previsto no projeto inicial. 

Nessas condições, acreditamos ser ne 

cessário oficiar aos proprietários e responsáveis do plano de Ur- 

banização da Praia do Rio Verde expondo estas apreciações, além / 

da solicitação de uma manifestação formal e por escrito para cada 

um dos critérios estabelecidos anteriormente de comum acordo. A- 

creditamos que, dessa forma ficarão aplainados eventuais casos de 

dúvida, contribuindo para maior clareza no encaminhamento rápido 

w 



Secretaria de  Estado  da  Cultura,  Ciência e Ter.iuiluiji 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

do processo"• 

No aguardo de manifestação de Vossa senho 

ria sobre o parecer supra, renovamos as expressões de nosso elevado 

apreço. 

NESTOR GOULART  REIS  FILHO 

Presidente 

Anexo  :     Cópia de fls.  235,  236 e 237 do 

J^ Processo   CONDEPHAAT n2   0030-o/73 

COMPANHIA  GRAJAÔNA   DE   EMPREENDIMENTOS  TURÍSTICOS 

A/C.   DR.  Carlos Augusto Telles^eõrreia 

Rua Ibiatê,   52  -  (itaim 

CAPITAL 

áJ-oS-^f 

th 



(Q^CQJZJL^^ , <=&0 \pi    éX^uJuJh^   c^ <K 

^. 

0 '    7 c4>   27. 

/l£&W>â^   ^0 

v57 /? / Vc/ 

JUDITIV MONARI 
CHEFE DE SEÇÃO 
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São Paulo, 11 de abril de 1979- 

CONS.DE DEF.DO PATRIM.HIST.ARG.ARV.E 
TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Rua Haddock Lobo, 585 - 2-/andar 
São Paulo - SP 

-  i-C-  <U-   c. <£- \ 

^^ 'S** V» 

AT.: DR. NESTOR GOULART REIS FILHO - Presidente  y£_ 

Ass.: Seu Ofício GP-ll/79 

P roc.Condephaat n Q00306/73 

- ^  frstytv/^ 

* 
Prezados Senhores, 

Ratificando e Retificando a nossa carta de 13 de março de 1979 , 

vimos por meio desta, consignar o entendimento pessoal havido entre Dr.Nes-1 

tor Goulart Reis Filho, o conselheiro relator Pereira Queirós e signatário 

da presente, derimindo desta forma as duvidas existentes, e manifestados no 

Ofício GP-ll/79 por V.Sas. nos enviado. 

A - Item 01:- Licença para desmatamento 

Parte do item 01 do ofício de V.Sas., de referencia GP-05/79, 

fala em desmatamento para as edificações nos terrenos de no mi 

nimo 5*000 m2, situados entre as cotas 20m e 50m do Maciço da 

Juréia e que servirão de tampão entre a mata do Maciço e a Ci- 

dade Náutica. 

Estamos de acordo que o desmatamento seja feito apenas no lo- 

cal necessário para construção desta edificação, não se enqua- 

drando neste termo as construções de quadras de esporte, como 

manifestado por V.Sas., no ofício de referencia GP-ll/79. 

Queremos esclarecer que o desejo do Condephaat de preservar a 

faixa verde, acima referida, é também do máximo interesse dos 

proprietários e que exerceremos com o máximo rigor, fiscaliza- 

ção neste sentido. 

V ^ 



B -   Item 01:- Faixa non aedificandi 

% 

Por faixa non aedificandi, entendemos a faixa de 50m ao  longo 

da margem esquerda do Rio Verde até a Peninsula da Foz,   na 

qual nenhuma construção será feita e de 80m na foz, onde  tam- 

bém nenhuma construção poderá ser feita, ressalvando-se poremf 

quadras de tênis, piscinas e campos para praticas de outros es 

portes, do clube localizado na Peninsula, que eventualmente po 

derão penetrar em parte da faixa "non aedificandi" ate o limi- 

te dos 50 metros ao longo da margem esquerda do rio até o mar, 

tudo dentro de um paisagismo adequado, ficando neste caso, es- 

tabelecido que o projeto destes equipamentos esportivos serão1 

submetidos a apreciação do Conselho, para que de comum acordo, 

se estude, caso necessário, um remanejamento que não o inviabi 

lize e que harmonize paisagismo, com defesa ecológica sem um ! 

rigorismo desnecessário. 

C - Item 02:- Eliminação da barragem 

Como ficou bem claro em nossas ultimas reuniões, inclusive com 

declarações nesse sentido dos próprios Conselheiros do Conde- 

phaat, a barragem constante do projeto atual foi aprovada por 

esse Conselho. No entanto, e para isso precisamos da ajuda de 

V.Sas., estamos dispostos a não construí-la e fazer com que a 

captação de água necessária ao projeto seja obtida através de 

outras vertentes, desde que tais captações tenham viabilidade 

técnica e econômica. 

D - Item 03:- Densidade Demográfica 

0 item 03 do ofício de V.Sas. GP-05/79 fala na subsistência 

"ad perpetuam" da taxa de ocupação prevista no projeto cuja 

densidade demográfica não poderá ser alterada. 

Quando do detalhamento de cada etapa do projeto nas partes on- 

de estão situadas as áreas verdes que circundam o Morro da Cra 

jauna, o campo de Golfe, praças e áreas de lazer,  tudo  será 

feito de tal forma que garanta a intocabilidade  das  citadas 

áreas verdes. 

ti & 



E - Item 04:- Faixa dos lotes 20m a 50 m 

As restrições estabelecidas em reuniões conjuntas dos proprie- 

tários com a presidência do Condephaat e aceitos de comum açor 

do, constantes das folhas 235 a 237 do processo 0306-73> no 

que se refere a faixa de cotas 20m e 50m serão (in-totum) parte 

constantes nas escrituras de vendas dos terrenos ai localiza-1 

dos, e farão parte dos planos urbanisticos. 

Julgando haver derimido as ultimas duvidas, estam<5s a disposição 

de V.Sas., para a necessária efetivação do Tombamento dp^Maciço da Juréia. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

• 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°. 

A~/*X. ãktâiMAr n .ootoíi?} (a)  

Interessado &#&feJt~  ^^^   &  & &£*& &*•  -Wc«?r 

Assunto 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

A 
Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 
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Interessado 

Assunto 

czu^tc? &f7iz ££&4a#e~ 

<g' &s 

■ecee 

Á&f1&Me& MP4Z€C6C&*£Z> 

y "<>; V 
4>U6é44L< 

A 

*L sen* 

tué&fe  £&& 

>/n?t> 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

^ 



JoM— 

c/^ 

£^J-^C*^ ot-à 

-/ 

&o <zr^s çjt^^ '/t>*u 

/ 

* 

Segue ., iuntad nesta data, ^^    rubricad sob n.° 
folha .   de inl iformação 

em. de. de 19 

(a) 



* 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.' 

^  EROC.  OONDEPHAAT 0.3.6.Q 21 (a)  

X 3£r 
Interessado 

Assunto 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAEM. 

Tombamento das praias do Rio Verde> em Iguape, das 

praias do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú f 

da Ilha e praia do Boquete e a do Carainborê, no 

Municiío de Peruibe. 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva do OONDEPHAAT. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N2 413 DA SESSÃO DE 21,05.1979 

O Egrégio Conselho Delibera- 

tivo decidiu pela aprovação nos termos do parecer do Conse 

lheiro Relator José Pereira de Queiroz Neto. 

G.P., 21 de maio de 1979 

Y OHTAKE 

esidente 

Imp. Serv. Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

A^ PROC+CONDEPHAATo 03.60/ 73  (a> 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAEM. 

Tombamento das praias do Rio Verdef em Iguape, das 

praias do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú, da 

Ilha e Praia do Boquete e a do Caramborê, no Municipio 

de Peruibe. 

S»B 

Encaminhar o presente expediente ao Serviço Técnico de 

Conservação e Restauro, para adequar em conjunto com o reque- 

rente as limitações impostas ao projeto pelo ajustado nestes 

autos9  preparando inclusive, MINUTA de ATO DE T0MBAMENT0 e 

especificações de desdobramento♦ 

G#p#f  2/de maio de 

RUY OHTAíCE 
J 

Presidente 

/fac. 
Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

0F/SEMA/N9       0 0 0 6 O" BRASÍLIA, D. F. \6 JUL 1979 
Do: Secretário do Meio Ambiente 

Ao: Dr. Aldo Nilo Losso - M.D. Diretor de Divisão da Secreta 
ria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia/SP 

As sunto 

Senhor Diretor 

Cumprimentando-o, tenho o prazer de acusar o rece- 

bimento do Oficio SE-221/79, de 27 de junho ultimo, através 

do qual nos encaminhou copia xerox da Ata n? 413 do OONDEPHAT. 

Muito cordialmente, expresso meu sincero apreço. 

Paulo Nogueira Neto 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

Interessado  SOCIEDADE   DE  ECOLOGIA  E  TURISMO   DE   ITANHAEM 

Tombamento das praias do RIO VERDE,em Iguape.das praias do 
ARFOADOR,desde a Cachoeira de Guarau.da Ilha e praia do BO 
QUETE eado CARAM30RS.no municipio de PERUIBE 

Assunto 

* 

Providenciada(o).jimlââã...dos  documento(t) 

contante(s) de Fls. n.cs,/ / 
/-   N      c?   ífi   r*   P 

y x,.    ■   

:oç*$xtx 

v- SEÇÃO DK AÜMI    ISTkAVAO 
CHEF E 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

,lJ*OC.COMPBPHAAT.t 0QO3O6/73 (a). 

Interessado 

Assunto 

••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Informação STCR ns 62/1979 

Senhor Secretário-Executivo 

Providenciamos, conforme solicitação, 

junto aos proprietários do empreendimento imobiliário a ade- 

quação do projeto urbanístico da área do Rio Verde ao que ê 

especificado nestes autos* Estamos encaminhando em anexo as 

cópias do referido projeto aprovadas, minuta de Resolução de 

Tombamento e minutas de carta aos proprietários do empreendi, 

mento. 

STCR., 20 de julhp de 1979 

ItízL /RAPHAEI^ GENDLER 
Diretor Técnico 

Substituto 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° SL 

do££°£:C?^ (a) 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaêm 

Assunto  Tombamento das praias do Rio Verde em Iguape, das praias 
do Arpoador desde a cachoeira de Garaü, da Ilha e praia 
do Boquete e a do Carambore, no município de Peruibe. 

Informação SE-54/79 

Senhor Secretário, 

Tendo o Egrégio Colegiado em sua sessão 

plenária de 21 de maio último decidido pelo Tombamento do Maci- 

ço da Jurêia, no município de Iguape, encaminho a Vossa Exceles 

cia a inclusa proposta de Tombamento do referido Maciço* 

Esclareço ainda, que existe compromisso 

dos proprietários das glebas de doação de área a Secretaria Es- 

pecial do Meio Ambiente, do Ministério do Interior,para que ali 

seja instalada uma Estação Ecológica. 

Concomitantemente, com a Resolução de 

Tombamento serão aprovadas as plantas e memoriais do plano de - 

ocupação da Praia do Rio Verde, de acordo com o proposto, que 

atendeu às exigências do CONDEPHAAT. 

CONDEFHAAT., 24 de julho de 1979 

ILO LOSSO 
de Divisão 

Secretaria-Executiva 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Proc.Condephaat 
ns 00306/73 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLUÇÃO N2 11 DE  25 DE JULHO DE 1979 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos 

nos artigos 32, 88 e 139 do Decreto n2 13426, de 16 de março de 

1979, e 

• 

considerando que o maciço da Jurêia, localizado no municí 

pio de Iguape, apresenta seu patrimônio natural praticamente in- 

tocado; 

considerando que o referido conjunto natural constitue-se 

por suas condições paisagísticas e topográficas elemento de ine- 

gável interesse a cultura, a história e ao turismo do Estado de 

Sao Paulo; 

considerando, ainda, que ê atribuição da Secretaria da Cul 

tura, entre outras, proteger e preservar o patrimônio histórico, 

arqueológico, artístico, monumental e cultural do Estado; 

considerando finalmente, que o Conselho 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqu 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT decidiu p 

vo do 

o, Artis- 

bertura de 

IMESP - Modelo Oficial 18 
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ESTADO DE SAO PAULO 
- 2 - 

processo de tombamento do referido maciço, tomando assim a inicia, 

tiva prevista no artigo 142 do citado Decreto n$ 13425, de 16 de 

março de 1979, 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Ficam tombados como bens culturais de in- 

teresse paisagístico e cientifico o morro também chamado "maciço* 

da Juréia, na praia do mesmo nome, no município de Iguape e todo 

o curso do Rio Verde atê a sua foz* 0 perímetro da área tombada 

do referido maciço ê definido pelo anel constituido pela curva de 

nível referente â cota de altitude de 20 m (vinte metros) acima 

do nível do mar* Acima desse anel, atê â curva de nível equivalen 

te a cota de altitude de 50 m (cinqüenta metros) fica estipulada 

uma faixa dita de transição onde serão toleradas construções re- 

sidenciais unifamiliares em lotes de terreno com área mínima de 

5*000 m2, (cinco mil metros quadrados), as quais nao poderão ter 

mais que sete metros de altura contados da soleira da porta ter 

reira a cumeeira e nem poderão ser levantadas em sítios com mais 

de 302 (trinta graus) de declividade, sendo que somente será per- 

mitido desmatamento para o local da projeção da referida constru- 

ção cujo projeto necessariamente deverá ter aprovação /orêvia do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolôaico^xArtís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 0 tombamentb ^fe^io ^fexde 

compreende, além do curso d1 água propriamente dito U^Sma^ faixa 

IMESP - Modelo Oficial 18 

<* 
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*non aedificandi* de 50m (cinqüenta metros) de largura ao longo 

da margem esquerda até a distancia de 500 m (quinhentos metros) 

da foz e que a partir dai se alarga para 80 m (oitenta metros)iTo 

da a área compreendida entre a curva de nível de cota 20 (vinte) 

e a margem direita do Rio Verde também é considerada como Tomba- 

da, se extendendo até o prolongamento ideal de preamar média da 

praia seguinte chamada da Juréia. 

Artigo 22 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do    Estado 

CONDEPHAAT autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o 

bem Cultural em referencia, para os devidos efeitos legais e re- 

gulamentares. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

São 

UE 

AORDINÂR 

(HA 

DA CULTURA 

IMESP - Modelo Oficial 18 
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Secretaria  d«  Estado  da  Cultura,  Ciência u Tuciiulogk 
CONSELHO DE  DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
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Rua Haddock Lobo,   585 - 2 2 andar - CEP- 01414 

Sao Paulo,   25 de julho de 1979 

Ofício SE-240/79 
Proc^CONDBPHAATyiS  00306/73 

f? // 
<l t éz     >k'^e 

^7 ? / 

• 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Senho 

rias que o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, ArqueolÔg^ 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, conforme consta 

da ATA Na 413 da Sessão de 21 do mês de maio de 1979, decidiu pe- 

lo tombamento do Maciço da Jurêia e do Rio Verde situados no Mu- 

nicípio de Iguape* 0 ato de tombamento foi ratificado pelo Senhor 

Secretário Extraordinário da Cultura, Dr. Antônio Henrique da Cu- 

nha Bueno na data de hoje e entrará em vigor na data de sua publi, 

cação pelo Diário Oficial• 

A área abrangida pelo tombamento é descri 

ta no tigo primeiro da Resolução hoje assinada que assim especj^ 

fie Ucaa tombados como bens culturais de interesse paisagísti- 

co e científico o morro também chamado *maciço* da Jurêia, na - 

praia do mesmo nome, no município de Iguape e todo o curso do Rio 

Verde até a sua foz* 0 perímetro da área tombada do referido ma- 

ciço ê definido pelo anel constituido pela curva de nível referen 

te à cota de altitude de 20 m (vinte fltofaros)  acima do nível do ma» 

•o-x - Imp. ' ■ . 
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Acima desse anel, até à curva de nível equivalente à cota de altjl, 

tude de 50 m (cinqüenta metros) fica estipulada uma faixa dita de 

transição onde serão toleradas construções residenciais unifami- 

liare» em lotes de terreno com área mínima de 5*000 m2, (cinco mil 

metros quadrados), as quais nao poderão ter mais que sete metros 

de altura contados da soleira da porta terreira à cumeeira e nem 

poderão ser levantadas em sítios com mais de 302 (trinta graus ) 

de declividade, sendo que somente será permitido desmatamento pa- 

ra o local da projeção da referida construção cujo projeto neces- 

sariamente deverá ter aprovação prévia do Conselho de Defesa do - 

Fatrimor Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - DKPRAAT. 0 tombamento do Rio Verde compreende, além docur 

do d*água prop: nente dito uma faixa *non aedificandi" de : m 

(cinqüenta metros) de largura ao longo da margem esquerda até a 

distância de 500 m (quinhentos metros) da foz e que a partir daí 

?ga para 80 m (oitenta metros)* Toda a área compreendida en 
* 

tre a < \ de nível de cota 20 (vinte), e a margem direita do 

io Verde também ê considerada como tombada, se extendendo até o 

rol   imento ideal de preamar média da praia seguinte  chamada 

1 Jur 

Na conformidade das disposições conjuga- 

da      L &s 10247, de 22 de outubro de 1968, Decreto-Lei nS I49f 

de 1! 

9 I V" 

agosto de 1969, decreto de 19 de dezembro de 1969, o r 

a em anexo descrita assim como a faixa de 

*'   tância da linha demarêatória nao poderão ser ocu -~-' '?'." 

ou altera % sem  prévia autorização, Am  CONDEPHAAT, comunico 

1 
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mais, que o processo de ocupação e aproveitamento por via de lo- 

teamento na construção nessa faixa deverão obedecer às normas do• 

Deere*  *ei Complementar n^ 2, de 15 de agosto de 1969, Decreto 

de 02 de junho de 1971t Decreto n& 52.892, de 07 de março  de - 

1972 e da Kesoluçao n2 1, de 23 de junho de 1972, sempre median 

te autorifc&ç LU mesmo Conselho 

Sirvo-me também do presente para encai* 

nhar cÔpia do projeto urbanístico da área do Kio Verde elaborad 

por Vossas Senhorias e aprovado pelo Serviço Técnico de Canse: 

çao     tauro do CONDEFHAAT e que acata o disposto no Ato   c 
:"or^;.;;.-;-vro. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

VosSi      rias protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ALDQ^ffífeO^LOSSO 
Lr^xor de Divi o 
oretaria-Executiva 

Senho 

JGOSTO TELLES CORRÊA 
ajauna - E      .mentos Turísticos, e 

■ f ,\ 11 

H a Pernandes-Smpreendimentos 

A v 

■••■ 

ji - cEP-0131 

• :   -   S 
..v. M PMWM (WiMaMlMW 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

SÃO PAULO, 27 DE JULHO DE 1979 PÁGINA 52 

CULTURA 
Secretário:    ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO 

Gabinete do Secretário 
Resolução  11,   de  25-7-79 

O Secretário Extraordinário da Cultu- 
ra, com fundamentos nos artigos 3.o, 88 e 
139 do Decreto 13426, de 16-3-79 e 

considerando que o maciço da Juréia, 
localizado no município de Iguape, apresen- 
ta seu patrimônio natural praticamente in- 
tocado; 

considerando que o referido conjunto 
natural consLitue-se por suas condições pai- 
sagísticas e topográficas elemento de ine- 
gável interesse à cultura, à história e ao 
turismo do  Estado de São Paulo; 

considerando, ainda, que é atribuição da 
Secretaria da Cultura, entre outras, prote- 
ger e preservar o patrimônio histórico, ar- 
queológico, artístico, monumental e cultu- 
ral do Estado; 

considerando finalmente, que o Conselho 
Deliberativo do Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado — CONDEPHAAT de- 
cidiu pela abertura de processo de tomba- 
mento do referido maciço, tomando assim a 
iniciativa prevista no artigo 142 do citado 
Decreto 13426, de 16 de março de 1979, re- 
solve : 

Artigo l.o —- Ficam tombados como 
ben<? culturais de interesse paisagístico e 
c;entíííco o morro também chamado "ma- 
ciço" da Juréia, na praia do nfesmo nome, 
no município de Iguape e iodo o curso do 
Rio Verde até a sua foz. O perímetro da 
área tombada do referido maciço é definido 
pelo anel constituído pela curva de nível 
referente à cota de altitude de 20 m acima 
do nível do mar. Acima desse ane, até à 
curva de nível equivalente à cota de altitu- 
de de 50 m fica estipulada uma faixa dita 
de transição onde serãc toleradas constru- 
ções residenciais unifamiliares em lotes, de 
terreno com área mim ma de 5.000 m2, as 
quais não poderão ter mais que sete metros 
de ali ura contados da soleira da porta fer- 
reira à cumeeira e nem ooderão ser levan- 
tadas em sítios com mais de 30° de decli- 
vidade. sendo que somente será permitido 
desmatamento para o local da projeção da 
referida construção cujo orojeto necessaria- 
mente deverá ter aprovação prévia do Con- 
selho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 
dc — CONDEPHAAT. O tombamento do 
Rio Verde compreende, além do cur- 
so d'água propriamente dito uma faixa 
"non aedificandi" de 50m de lareura ao 
longo da margem esquerda até a distância 
de 500m da foz e que a part"r daí se alarga 
para 80m toda a área compreendida entre 
a curva de níve] de cota 20 e a margem di- 
reita do Rio Verde também é considerada 
como Tombada, se estendendo até o pro- 
longamento ideal de preamar média da praia 
segumte chamada da Juréia. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defe- 
sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado CONDEP- 
HAAT autorizado a inscrever no Lürro do 
Tombo competente o bem Cultural em refe- 
rência, para os devidos efeitos legais e re- 
gulamentares. 

Art go 3.0 — E^ta Resolução entrará em 
vigor na da^a de sua  nubrcac^o. 

Resoluções de 25-7-79 
Pesigrrtardo: 
Tlza das Neves RG 287 134. O^eTte 

Marques Leite, RG 6.405.638 e Daniel Viei- 

ra da Silva, RG 6.763.224, para sob a pre- 
sidência da primeira, na conforrmdaae ao 
que consia do processo 00894-79-SC, proce- 
der à avaliação de peças de propriedade ae 
Mareio Moreira, que se destinam a monta- 
gem de dois presépios e que foram ofereci- 
das para o acervo do Museu de Presepios- 
Museu de Arte Sacra; 

Ilza das Neves, RG 287.134," Giselle 
Marques Leite, RG 6.405.638 e Milton Mar- 
ques, RG 1.633.020 para, sob a presidência 
da primeira, na conformidade do, que cons.a 
do processo n.o 006-79-SC, comporem co- 
missão mcumbida de proceder a avaliarão 
da doação de (5 presépios e uma caixa con- 
tendo várias peças presepistas) feitas ao 
acervo do Museu de Presédios-Museu de Ar.e 
Sacra, pe.os participantes do evento denomi- 
nado "Presépio do Metrô". 

Termos   de   Rescisão   Administrativa,   de 
£4-7-79 

Resci»lindo,   nos   termos   do   artigo 
inciso I, üa Lei Estaduai 500, de 13 de no- 
vembro de  1974: 

o contrato celebrado em 28 de setembro 
de 1977, publicado no Diário Oficial de 2 e 
retificado no Diário Oficial de 5-9-78, com 
Robert Gregory Parker, RG 11.799.039, ad- 
mitido em caráter temporário, para desem- 
penhar funções de natureza técnica, de exe- 
cutante de 1.0 Trompete — Categoria «A», 
da Orquestra Sinfônica do Estado de S 
Paulo, do Departamento de Artes e Ciênci 
Humanas, da Coordenadoria de Atividades 
Culturais * 

o contrato celebrado em 19 de maio 
1978, put Lo no Diário Oficial de 8-í 
com Phyllis Denise Caldwell, RG 12.649.2C5, 
admitida cm caráter temporário, para de- 
sempenhar funções de natureza técnica, cie 
executante de Assistente de l.o Violoncelo, 
Categoria «A-l» da Orquestra Sinfônica io 
Estado de Sõ.o Paulo, de Departamento de 
Artes e Ciências Humanas, da Coord. J- 
ria de Atividades Culturais. 

Termo  de  Reti-Ratificação 

Contratante:  Secretaria da Cultura 
Contratada:   Tomie Noda 
Natureza: Retificação da cláusula 6.a do 

contrato assinado em Lo-10-76 aditado em 
13-1-78, 9-8-78 e 21-12-78, a fim de constar 
que o salário mensal da contratada passa 
a ser de: 

Cr$ 8.930 40 no mês de outubro de 1973; 
Cr$ 9.294,40 no mês de novembro de 

1978; 
Cr$  9.608,40  no  mês   de  dezembro     ae 

1978 e 
Cr$ 9.922,40 no mês de janeiro de 1979, 

para uma jornada de 40 horas semanais de 
trabalho. Fa+iricaoão das demais disposições. 

Data:   13-7-79 
Auto' o:   Governador do Estado     —• 

DACH-82015-76 

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS 

Portarias  do  Re^ne*n«=ável  pelo     EXJK        te, 
de 20-7-79 

Autof io. nos termos dos arV^n? 209 
e 213 da Lei 10.2-31-68, o gozo de 30 
de licença-prêmiõ, a contar de 2-7-" a 
Carlota Maria Corrêa Gonçalves — RO no 
2.224.640, Escriturário, padrão 20-B, da Di- 
visão de Defesa do Patrimônio Cultural e 
Paisa^st**^ d--f^ De] nrmto, pelos qüin- 
qüênios de 9-10-65 a 6-10-75* 

*! 
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SECRETARIA ESPECIAL DO  MEIO AMBIENTE 

BRASÍLIA -  BRASIL 

CARTA/SEMA/N? 3 2 4 Brasília, 

3í JUt Í979 

Ilm9. Sr. 
Rui de Mesquita 
Jornal da Tarde 
Av. Engenheiro Caetano Alvares, 
São Paulo - SP 

Prezado amigo Rui de Mesquita 

» 

Na pagina 7 do "Jornal da Tarde" de 26 de julho, 

sob o título "No lugar desta paisagem, uma cidade", foi veicula 

da uma entrevista com o Prof. Ernesto Zwarg, pessoa que muito 

prezo pelo seu idealismo conservacionista, sobre a implantação 

da Estação Ecológica da Jureia, em terras que estão sendo doadas 

â SEMA. 
A entrevista e alguns comentários feitos a  mar 

gem da mesma, sugerem que a SEMA, ao aceitar essa doação, esta- 

ria favorecendo a degradação daquela região, por concordar com a 

urbanização da ãrea vizinha (Praia do Rio Verde). Opiniões, ca 

da um tem a sua. 0 tempo, inapelavelmente, dirã quem esta com a 

razão. Contudo, acho importante que os leitores sejam esclareci 

dos sobre alguns pontos: 

A - 0 Prof. Ernesto Zwarg foi especialmente 

vidado para participar de cerimonia do tombamento do Maciço 

. 

con 

da 
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» 

Jureia e portanto a sua presença só poderia ser bem recebida. 

Não importa que em parte suas opiniões sejam divergentes    das 

nossas.  O convite objetivou homenagea-lo  pelo interesse since 

ro que sempre manifestou pela região. 

Q -~ A aprovação ou não do Projeto Rio Verde ê 

da competência do CONDEPHAAT e da Prefeitura de Iguape. Portan 

to, não depende da SEMA. Assim, não estamos trocando essa apro 

vação pela doação que nos foi feita. Alias, a doação depende, 

para ser definitivamente aceita, de vários tramites legais na 

esfera federal, e ê nesse sentido que deve ser interpretada a 

cláusula criticada. Ha também o desejo legitimo dos proprietá- 

rios de não ver o seu projeto desfigurado no futuro. Como, po 

rém, a redação não ficou muito clara, ela esta sendo revista em 

conjunto com os doadores. 

C - As doadoras continuarão proprietárias de 

duas áreas, no maciço. São pequenos platôs. A idéia ê trans 

formá-los, no futuro, em belvederes para os visitantes da Esta 

ção Ecológica. É absurdo pensar que poderão ser contruídos "ho 

téis de classe internacional e requintados centros comerciais", 

uma vez que ambas as áreas foram tombadas pelo CONDEPHAAT. Es 

ta, pelos seus regulamentos, jamais permitirá qualquer constru 

ção capaz de desfigurar a paisagem local. Para deixar isso ain 

da mais claro, também a redação dessa cláusula está sendo revis 

ta em conjunto com os doadores. 

D - Já fui um dos diretores da União Internado 

nal para a Conservação da Natureza e posso afirmar que os cami 

nhos, para o acesso de visitantes, não são condenados em áreas 

naturais protegidas. Deve, isso sim, haver um zoneamento, com 

locais interditados â visitação e outros onde isso é permitido. 

ILl . ■ ís**j>-   ' 
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• 

E - A captação de água poderia ser feita de duas 

maneiras: ou pela construção de um represa no Rio Verde, ou di- 

retamente nos cursos d'ãgua do maciço. A segunda alternativa es 

tã sendo preferida pelo CONDEPHAAT, para atender ao próprio Pro- 

fessor Zwarg, que temia que a represa prejudicasse as migrações 

das tainhas e modificasse a paisagem. No momento estão sendo rea 

lizados estudos com o objetivo de estudar a maneira de captar 

nos próprios ribeirões do maciço. Ao contrario do que foi escri 

to, ninguém pensa em fazer barragens em nascentes. Seria um con 

trasenso fazer a captação em locais de pouca ãgua, para abaste 

cer as futuras residências da planicie. 

F - Não é exato que poderão ser construídas "pre 

vilegiadas mansões" no costão de 2.500 metros que avança sobre o 

mar. Todo o costão não poderá ser loteado, pois pertencera . a 

Estação Ecológica. Ali nenhuma casa serã construída. A SEMA sem 

pre se manifestou contraria â construção de casas e edifícios nos 

costoes no nosso litoral. Apenas junto â planície costeira, no 

sopé do maciço, portanto longe do mar, ê que as construções pode 

rão atingir a cota 20 metros, fora da área da Estação Ecológica. 

G - No referido artigo esta escrito, mas não se 

trata de declaração do Prof. Zwarg, que a doação da área da Esta 

ção Ecológica "nada significa". Quero lembrar que são cerca de 

11.000 hectares, com 2.500 metros de frente para o mar,montanhas 

de até 900 metros de altura, numerosos cursos d'ãgua e cachoei 

ras, mata exuberante, fauna abundante. 

Seria irresponsabilidade da SEMA recusar uma doa 

ção de tão grande valor ecológico. Não posso acreditar que aque 

les que criticam a doação queiram realmente que a SEMA abandone 

essa joía da natureza, que nos foi oferecida com tanta boa vonta 

o --*• 

i* 
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de, e com um mínimo de condições. Não creio sinceramente, que 

alguém possa propor outra solução melhor e mais exeqüível para a 

preservação do maciço da Jureia. Quero lembrar que a SEMA não 

dispõe de recursos para desapropriações no Brasil Sudeste e ve- 

nho dizendo isso hã mais de um ano. Durante esse tempo ninguém 

nos propôs outra.alternativa viável. Na verdade, até hoje a ... 

SEMA nunca recebeu da iniciativa privada urra oferta de terras tão 

generosa e de valor tão elevado como a que nos foi feita pela 

Cia. Crajauna (Carlos Teles Corrêa) e pela empresa Gomes de Al- 

meida, Fernandes. Em troca, eles terão apenas a garantia de que 

a belissima paisagem do Maciço da Jureia será preservada para sen 

pre. A mesma paisagem que tanto encantou i o avô de um dos doa- 

dores, o famoso Botânico Pio Corrêa. 

Esperamos que o exemplo frutifique. 

Receba o abraço cordial de, 

Paulo Nogueira Neto 
Secretário do Meio Ambiente 

*> j 
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Secretaria de  Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Hacldock Lobo, 585 -22 andar - CEP-01414 

Sao Paulo, 12 de agosto de 1979 

Oficio S2-248/79 
Proc.Condephaat 0306/79 

Senhor Prefeito 

% 

Tenho a honra der comunicar a Vossa ex- 

celência que o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, artístico e Turístico do Estaao-CONDEPHAAT 

em sua sessão plenária do dia 21 de maio último decidiu pelo 

Tombamento do Maciço da Juréia, situado nesse município. 0 Ato 

de Tombamento foi ratificado pelo Exmo. Sr. Secretário da Cu 

turaf £r. ^ntonio Henrique da Cunha Bueno, através da Resolu- 

ção n2 11f de 25 de julho do corrente t publicada no -daria 0- 

ficial de 27 do mesmo mês, cuja cópia vai a este anexada. 

Na conformidade das disposições conju- 

gadas da Lei n^ 10247$   de 22 de outubro de 1963,  i^ecreto-Lei 

nô 1499 de 15 de agosto de 1959 e decreto de 19 de dezembro dfl 

19599 o referido Maciço na área em anexo descrita, assim como 

5.000 - X-977 Imp.  Serv.  Gráf. SCCT        ^   , ft> 
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£ua Haddock Lobo, 585 -2a andar - CEP-01414 

• a - 
Of.SE-248/79 
Proc.Condephaat 0306/73 

na faixa de ate 300 metros de distância da linha demarcatóriaf 

nao poderão ser ocupados ou alterados sem prévia autorização 

do CONDEPHAAT, comunico, mais, que o processo de ocupação e 

aproveitcimento por via de loteamento na construção nessa faixa 

deverão obedecer à normas do Decreto-Lei Complementar n^ 2 , 

de 15 de agosto de 1959, Decreto úe 02 de Jfamho de 1971, ±->ecre 

to n^ 52.892, de 07 de março de 1972 e da Resolução n^ l, de - 

23 de junho de 1972, sempre mediante autorização deste Conse 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

M NILO LOSSO 
[/Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Âenhor 

CARLOS FAUSTO RIBEIRO 

DD. Prefeito Municipal de 

I G U A P E - S.P. 

5.000 • X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° „.dtCz..  
Proc.CONDEPHAAT    0306       73 

do n.°  /  (a)  

Interessado     SOCIEDADE  DE  ECOLOGIA D TURISMO DE   ITANHAÊM 

Assunto 

> 

Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das praias 
do Arpoador desde a Cachoeira do Garaú, da Ilha e praia 
do Boquete e do Caramborê, no município de Peruibe. 

Ao Gabinete do Sr. Secretário 
da Cultura (Dr, Eduardo Lobo Botelho Gualazzi) 

A pedido do referido senhor. 

* 

CONDEPHAAT.,   12 de agosto de 1979 

ALDCMtfEEOMiOSSO 
Diretor de Divisão 
Seci^taria-Executiva 

Imp. Serv. Gráf.  SCCT 
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Segue tSL.juntaíLcv, nesta data, ^""^   rubricad eu sob n.°  2.JÍ 
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% SECRETARIA DA CULTURA, ?83ÊJSWtÜSÜmMSMXm 

Departamento de Artes e Ciências Humanas 

• 

% 

Processo N.° COHBBPHâAI 0306/73 

Assunto Tombamento do Maciço da Jureia e de praias circunvizinhas 

Interessado Sociedade de ecologia e Turismo de Itanhaém 

PAR3CSR NQ 27/79 - CJ 

Excelentíssimo Senhor Secretário Extraordinário da Cultura. 

1-0 presente caso iniciou-se, a 22 de agosto de / 
1.973, no processo SC13T 37«86V73, aberto em razão do Expedien- 
te n& GS-2.520/73, da Casa Civil do Governador, que transmitiu 
ofício da Sociedade de Bcologia e Turismo de Itanhaém: naquela 
data, foi solicitado ao Governo do Estado de Sao Paulo o tomba- 
gjenfro de pequenas praias, ao longo do litoral, a saber: Praias 
do Rio Verde, do Arpoador, do Boquete e do Caramborê, nos Muni- 
cípios de Peruíbe e Iguape* 

2 ~ Após longas e ponderadas análises, de natureza ex- 
tra-jurídica, decidiu o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - / 
CONDEPHAAT, em sessão de 21 de maio de 1.979, tombar o Maciço / 
da Jureia e o curso do Rio Verde, tendo sido a decisão acatada 
e ratificada por Vossa Excelência, que houve por bem editar a 
Resolução nfi 11, de 25 de julho de 1.979 (fls. 281/283 e 287 - 
D#Ô,I. de 27/7/79)• 

3 - Nao foram, portanto, tombadas aquelas praias que / 
constituíam o objeto do pedido inicial, de 22 de agosto de / 
1*973. 

h - Neste parecer, analisaremos a matéria em foco sob 
os seguintes aspectos jurídicos: a) conceito doutrinário e ju- 
risprudencial de tombamento no Direito Administrativo; b) Direi 
to Positivo sobre tombamento, aplicável a este caso; c) provi - 
dencias jurídicas para o presente caso, no âmbito das competên- 
cias legais da Secretaria da Cultura* 

5 - No tocante ao primeiro aspecto - conceito doutriná- 
£i£ £ iurlsprudenclal $& tombamento &o Direito Administrativo-/ 
deve-se sublinhar que o tombamento de bens, fundamentado no po- 
der de policia do Estado, e uma restrição parcial ao direito de 
propriedade, localizando-se no início de uma gradaçao de limita 

çoes em que a desapropriação ocupa o outro extremo* For defini- 

02 Imp. Scrv. Grêi. 



SECRETARIA DA CULTURA, MIÊM^mm^SM^mXYlIlL^ 

Departamento de Artes e Ciências Humanas 

Processo N.° QOtimFHAAT     0306/73 

Assunto 

Interessado 

* 

02 

PÀR3CSR NQ 27/79 - CJ {tis.   2) 

ção, "tombamento e o conjunto legal de restrições parciais que 

o poder publico faz a bem particular, movei ou imóvel, por mo- 

tivos de interesse publico, mencionados em lei11 (José Cretella 

Júnior, Dfi BafeMMB&a ££ Direito Brasileiro, artigo ia Revista 

da Faculdade de Direito da U3F, vol* IXX, 1*975, pag. 96)* 

6-0 tombamento, fundado no poder de polícia adiai / 

nistrativa, faz do proprietário dominus e admiras trator* Como 

administra ter publicístico, o proprietário tem sua vontade pri 

vada subordinada a finalidade impessoal e objetiva, fixada em 

lei, de proteção ao bem tombado* Ssta proteção legal, a seu / 

turno, configura-se para o proprietário por restrições parei / 

ais de duas espécies: a) obrigações publicas de facere: b) / 

obrigações publicas de non facere* 

7 - No atual regime jurídico-constitucicnal do Bra - 

sil, o instituto do tombamento não desfigura o direito de pro- 

priedade | não apenas porque a Constituição da Republica assegjj 

ra a função social da propriedade, mas especificamente porque 

"ficam sob a proteção especial do Foder Publico os documentos, 

as obras e os locais de valor histórico ou artístico, os monu- 

mentos e as paisagens naturais notáveis, bem como as jazidas / 

arqueológicas" (parágrafo único do artigo 180 da Constituição 

da República)* 

8 - A limitação administrativa apenas configura le- 

são ao direito de propriedade se impedir de modo absoluto o / 

exercício do lus fruendi* utendi ei abutendiy caso em que oco£ 

reria a figura jurídica da desapropriação indireta. Porém, a / 

limitação administrativa parcial do tombamento jamais configu- 

ra, em tese, lesão ao direito subjetivo de propriedade* Nesse 

passo, e mister atentar ao magistério de Zanobini: "a idéia de 

limitação surge no próprio conceito do direito subjetivo: tudo 

que e juridicamente garantido e também juridicamente limitado* 

Função própria da garantia jurídica é a tutela de um interes - 

 é Imp. Scrv. Gr£#: S 



SECRETARIA DA CULTURA, SIÊIXEI^e^ 

Departamento de Artes e Ciências Humanas 

Processo N.°   C0ND3FHAAT     0306/73 

Assunto 

Interessado 

T) 

PARBC5R NQ 27/79 - CJ (fls. 3) 

se, com a finalidade precípua de assegurar-lhe a satisfação que 

é compatível com os interesses de outros sujeitos que, por is- 

so, tem necessidade de reconhecimento e de tutela'1 (Corso j£i / 

Diritto AmministrativoT 3â ed», 1»9**8, vol. IV, pag» 139/11W)#' 

9 ■ Com efeito, as limitações administrativas par - 

ciais do tombamento compartilham da mesma natureza e fundamento 

jurídico das limitações edilícias, que regulam o parcelamento, 

o uso e a ocupação do solo, em prol do interesse publico» 

10 - Ouçamos novamente José Cretella Júnior: Ho tomb£ 

mento e instituto do Direito Administrativo, polarizador de in- 

cidência normativa de Direito Publico* á instituto do Direito / 

Administrativo, porque se concretiza mediante a convergência de 

normas concernentes a relação de administração» Instituto de Di 

reito Administrativo, o tombamento caracteriza-se por ser dis- 

ciplinado por um feixe de normas de Direito Publico, exorbitan- 

tes e derrogatorias do Direito comum» As normas de Direito co- 

mum regulam o direito do proprietário diante de outro propriet^ 

rio (horizontalidade); as normas de Direito Publico regulam o / 

direito do proprietário diante da Administração (verticalid[a / 

de)!t (artigo citado, págs» 95-96)» 

11 - Com relação a jurisprudência, parece oportuno rs 

cordar julgado de 17 de junho de 1»9^2, do Supremo Tribunal Fe- 

deral, em sessão plenária (maioria de votos), em que foi consi- 

derado constitucional o Decreto-lei federal n& 25/37) que regu- 

la o tombamento na legislação federal. Dissertou então o STF, / 

no V. Acórdão: rla finalidade do tombamento e conservar a coisa, 

reputada de valor histórico ou artístico, com a sua fisionomia 

característica» Mas essa preservação não acarreta necessariamefi 

te a perda da propriedade; o proprietário não e substituído pe- 

lo Estado; apenas se lhe retira uma das faculdades elementares 

do domínio, o direito de transformar e desnaturar a coisa» Por 

isso mesmo que a coisa, não sendo do domínio do particular, nao 

se desloca para o domínio do Estado, este não estará obrigado a 

02 Imp. Serv. Cri 



SECRETARIA DA CULTURA, ^^mmMm^nMMKm 

Departamento de Artes e  Ciências Humanas 

Processo N.°CONDSPHAAT     0306/73 

Assunto 

Interessado 

BàH5C2H NQ 27/79 - CJ (fls, *0 

desapropriá-la para realizar o fim que tem em vista* 0 Sstado se 

toma a si o ônus da conservação - e a tanto eqüivale a obrigação 

de desapropriar - quando nao seja possível conservar a coisa, / 

deixando-a em mãos do proprietário, e tal a hipótese prevista na 

lei n£ 25» Nao esta, porem, impedido de o fazer em outras hipó- 

teses, se assim o entender em cada caso, já então por aplicação 

da lei geral sobre desapropriação e nao por aplicação daquela / 

lei especial" (Revista Forense, 98/590). 

12 - Com relação ao segundo aspecto - Direito Positi- 

vo sobre tombamento, aplicável a este caso -, incidem sobre a n& 

teria versada nestes autos os seguintes dispositivos legais,em / 

vigor: 

a) Constituição fla Republica - artigo 180, parágra 

fo único: 

b) Constituição do Sstado de 3£p Paulo - artigo / 

128; 

c) T&&££l2-l£i çffTO^ffigflfra? gg^a^aj u£ 2,  de    15 
de agosto de 1*969 - artigo 23; 

d) Dçcrçtç ggtaflfraJL is -2 dA .Iwfoo £fi 1*97?. - arti- 
go Iftj 

e) Pgçfetp M^aflua} &£ 5?f892,  de 7 de março de    / 
de 1.972 - artigos ia,  2a  (itens I e VIII) e 32  (item I); 

f) PesQlPgSP a£ 1,  de 23 de junho de 1.972 - arti- 
go 20? 

g) Decreto estadual n£ 13.*fr26«  de 16 de março de / 
1.979 - artigos ia   (I e II), 137, 138 e 1*3 (§ 3*)« 

13-0 subscritor deste parecei opina no sentido de / 
3ue inexistiu e inexiste qualquer ilicitude legal no processameja 
to administrativo e no ato de tombamento ja concretizado nestes 
autos. Com efeito, a Resolução n* II, de 25 de julho de 1*979> / 
que tombou o Maciço da Jureia e todo o curso do Rio Verde, e ato 
administrativo existente, válido, legitimo e eficaz, sob aspecto 
técnico-jurídico de Direito Administrativo,  e assim deve ser majj 

02 Imp. Serv. Gráf. 



SECRETARIA DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Departamento de Artes e Ciências Humanas 

Processo N.° C mWUBÍM    0306/73 

Assunto 

Interessado 

.A35CS?t HQ 27/79 - CJ (fls. 5) 

tido, por seus Jurídicos fundamentos, porquanto o aludido ato / 

administrativo observou os requisitos legais de forma e de subs 

tancia prescritos na legislação federal e estadual a que se sub 
sume a presente matéria. 

l*f - No tocante ao terceiro aspecto - providências 

jurídicas para o presente caso, no a mbito das competências la- —,,w"'" ■  ■•#•<!»  .■■•••■      MHMnan*     mt»      «MMHMMWMMMMOTK      MMMM4M t        «MM»      ««MNMMMIMIMB     «MMMBH»     a«HMOTWkaMHMMMMMlHMiaawH«iVl «MM 

gals da .Secretaria da Cultura -, parece-nos que devem ser CQQ / 

cretizadas apenas as seguintes: 

a) ofício ao Sr* Prefeito Municipal de Iguape / 

(em aditamento ao ofício de fls. 288/289, de l* de agosto de / 

1*979), com minuciosa pormenorização do regime legal incidente 

sobre o tombamento efetuado, inclusive com transcrição dos dis- 

positivos legais aplicáveis: a minuta de ofício poderia ser re- 
digida por esta Consultoria Jurídica; 

fc) flqçlftffaçgq ffflfliça Ja jteçrstarja, ia GulturaT 
para esclarecimento da opinião publica, nos seguintes termos: 

"A Secretaria de Estado da Cultura do 

Governo do Estado de Sao Paulo, em vista do re- 

cente ato jurídico de tombamento do Maciço da J& 

réia e de todo o curso do Hio Verde, no Municí - 

pio de Iguape, na orla litorânea do Estado de / 

Sao Paulo, vem esclarecer a opinião publica os 

seguintes aspectos: 

a) por definição, o instituto jurídico 

do tombamento, fundado no poder de polícia admi- 

nistrativo, consiste no conjunto legal de res - 

triçoes parciais que o poder publico faz a bem / 

particular, movei ou imóvel, por motivos de in- 

teresse publico, previstos em lei, para o fim de 

preservar ou restaurar a singular natureza de um 

bem notável do patrimônio histórico, arqueológi- 

co, artístico ou turístico; 

02 Imp. Scrv. Gráf, 



SECRETARIA DA CULTURA, KfflBNHff*& mS(MW<ffl&L 

Departamento de Artes e Ciências Humanas 

Processo N.°   CONDE PH A AT     0306/73 

Assunto 

* 

Interessado 

PARECER .M6 27/79 - C3  (fls. 6) 

b) no regime jundico-constitucional 

do Brasil, o tombamento não constitui atentado, 

desfiguração ou gravame ilícitos ao direito de 

propriedade, mas significa precisamente uma das 

limitações público-administrativas a que esta 

sujeita a propriedade, cujafffunçao social" e a^ 

segurada pela Constituição Federal; 

c) o tombamento do Maciço da Oureia 

e de todo o curso do Rio Verde revestiu-se de / 

todos os requisitos legais, de forma e de subs- 

tância, necessários a existência, legitimidade 

e eficácia do ato administrativo de tombamento, 

a saber: artigo 180 (parágrafo único) da Consti 

tuiçao da República; artigo 128 da Constituição 

do Estado de Sao Paulo; artigo 2Q do Decreto - 

lei complementar estadual nQ 2/69; artigo 1^ do 

Decreto estadual de 2 de junho de 1.971; artigo 

19 a 3^ do Decreto estadual n5 52*892/72; arti- 

gos 121, 137, 138 e 143 do Decreto estadual nQ 

13.426/79; Resolução ne 1/72; 

d) em virtuda das normas legais aci- 

ma referidas e do ato de tombamento, nenhuma o- 

bra (inclusive construções e loteamentos) pode- 

rá ser aprovada ou executada no local sem pre - 

via audiência do Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turís- 

tico do Estado - CONDEPHAAT, na área compreendi 

da num raio de 300 (trezentos) metros em torno 

do sítio tombado, assim como numa faixa de 4 / 

(quatro) quilômetros paralela a orla maritimat 

contada do limite interior dos terrenos de  ma- 
1     >     11      II»I na      ■ ia       ■   —r —       »—»—1    n>i 11 1     ■ ■—«       **mm—Bm&*Ê^mm0mÊamtm-*m      «■•>»•■•       mm^mm*****^*"***^***"**      mmÊ*mm ■■»■■»«■» 

rinha» por tratar-se de faixa de "interesse tu 

rístico estadual", excetuando-se desta regra ge 

ral aquelas que obedeçam o disposto no inteiro 

02 Imp. Serv. Gral 
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SECRETARIA DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Departamento de Artes e Ciências Humanas 

Processo N.° CONDEPHAAT     0306/73 

Assunto 

Interessado 

PARECER l\|S 27/79 - C3  (fls. 7) 

teor da Resolução nQ l/72, que regulamenta o De- 

creto nQ  52.892/72, no que se refere ao litoral 
e ilhas paulistasí 

e) a Prefeitura Municipal de Iguape e os / 

proprietários da área ja receberam ofícios do / 

CONDEPHAAT em que se explicitou o regime legal a 

que ficam doravante subordinadas a área tombada 

e a área circunvizinha, para correta proteção do 

equilíbrio natural do eco-sistema da 3uréiaff. 

15 - Apesar de ja estar legalmente protegida a faixa li- 

torânea de quatro quilômetros, paralela à orla marítima (conta- 

da do limite interior dos terrenos de marinha), esta Consulto - 

ria Jurídica pede licença, data máxima vania, para sugerir  que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, com fundamento no artigo 121, 

item I, do Decreto estadual nQ  13.426/79, se digne analisar a / 

possibilidade técnica e o interesse público de propor o tomba - 

mento formal das Praias do Rio Verde, do Arpoador. do Boquate, 

£. .12. Darambore. objeto especifico do petitorio administrativo / 

ab initio deduzido, em vista do principio juridico-processual 

da imutabilidade do pedido deduzido em petição inicial, consa - 

grado pelo vigente Código de Processo Civil Brasileiro (norma / 

fedral de aplicabilidade subsidiaria ao processo administrativo 

brasileiro), 

16 - Caso Vossa Excelência se digne aprovar, por despa - 

cho, o presente parecer jurídico, sugiro dar ciência prévia do 

teor deste parecer ao Senhor Presidente e demais membros do Co- 

legiado, bem como ao Senhor Secretario Executivo do CONDEPHAAT, 

a fim de que eventualmente apresentem subsídios para a declara- 

çao publica da Secretaria da Cultura. 

Data \/enia, e nosso parecer. 

EDUARDO LOBO BOTELHO GUALAZZI 
Procuradir do Estado        ^ 

d^^^cccc^^a, J^J£<£IOúíS 
02 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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ESTADO   DE   SAO   PAULO 

Processo CQS03HI&AT gflftfla 

CONDEFHââT - Senhor Presidente do Conselho : 

* 

1) APROVO integralmente o parecer jurídico de 
fls. 291/297, subscrito pelo Procurador Dr. Eduardo 
lobo Botelho Gualazzi (Consultoria Jurídica da Secre- 
taria da Cultura)• 

2) Recomendo ao CONDEHJáAT efetivar a provi- 
dência do item a    &o parágrafo ih do parecer aprova- 
do e remeter ftftgífl MJEfl £#Ue4Çã,Q  (assinada        pelo 
Senhor Presidente do Colegiado) aos principais    jor- 
nais desta Capital, nos termos do item b do parágrafo 
lh (fls#  29?/297)|  bem como submeter a sugestão        do 
item 15 do parecer à consideração do Egrégio Colegia- 
do do CCNDSFHÀAT* 

São f&ulo,/ 09 de agosto/de 

ANT 

Secre Drdinário da/Cuj. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - Mod.  1S * 
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i 31 
SOCIEDADE DE ECOLOGIA, PAISAGISMO CULTURA E HÜMÁNISM 

Avenida   Pres.   Vargas,  867  —  CEP 11.740 — ITANHAÉM  —  São Paulo  —  BRASIL 

|V f 

Itanhaémt 21 de agosto de 1979 

Senhor Redator da 

FOLHA DE S.PAULO 

• 

Ante a publicação de comentários do professor da USP, 

o ecólogo Luiz Roberto Tomrnosi sobre"A Estação Ecológica da Ju- 

réia", auscultamos da possibilidade de serem publicadas as se- 

guintes considerações, ainda que em resumo e melhor disposição, 

a critério dos redatores desse jornal: 

01 - De parte da Sociedade de Ecologiat Paisagismo, | 

Cultura e Humanismo de Itanhaem não houve qualquer critica a a- 

tuaçao de Dr. Paulo Nogueira Neto; ao contrario, organizamos ca 

ravana ao Rio Verde e Iguape, homenageando—o, bem como ao Secre 

tário da Cultura, Deputado Cunha Bueno e ao Arquiteto Ruy Ohta- 

ke, presidente do CONDEPHAAT. 

02 - Apenas observamos que a sua assessoria o deveria 

ter alertado quanto a cláusula condicionante. Entidades estata- 

is, por preceito ético, nao podem aceitar dispositivos que pos- 

sam ser interpretados como uma "permuta". Mas essa falha técni- 

ca poder ser reparada e acreditamos que a esta altura ja ha um 

novo texto em exame» Questão vencida e que nao trouxe desvalor 

algum ao evento da criação do "Parque da Jureia". 

03 - Igualmente nada temos contra o proprietário das 

terras, a quem respeitamos e homenageamos, cumprimentando-o pe- 

la decisão e pelos trabalhos desenvolvidos pelo famoso botânico 

Pio Corrêa. Apenas ocorre que o sr. Carlos Telles tornou-se do- 

no de uma área cuja destinaçao natural e o ser transformada num 

"Parque Nacional de Ecologia e Paisagismo". Repetimos, também 

PAISAGISMO. Não cabe o pensarmos apenas em termos de preserva- 

ção de matas, de ecossistemas. Por que nao a preservação da pai^ 

sagem pura, como p preceitua a Constituição em seu artigo 180? 

V fi 
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O sr. Carlos Telles é o dono do wPao de Açúcar" do litoral sul:- 

o Grajaunaf a Praia do RiovVerde, parte do maciço da Jureiafarea 

que deve ser preservada como "recanto de notória paissgem natu- 

ral". 

0A - Não apenas concordamos com os caminhos de visita- 

ção pública aos parques, às reservas. Avocamos mesmo esse direi- 

to, dentro da legislação do país, na conceituação da liberdade 

de ir e vir. E nesse entender estamos movendo ação a fim de ser 

permitida a limpeza do "Caminho do Correio do Imperador", ao lon 

go da Ilha do Cardoso, fechado praticamente por ordem da "Florejs 

tal". Percorrer uma reserva florestal sem danos a mesma e direi- 

to de todo cidadão; e um patrimônio publico cultural e de lazer. 

05 - Hoteín internacional, requintados centros comerci- 

ais, prédios de elevado gabarito, enfim, uma super-cidade de la- 

zer esta projetada para a praia do Rio Verde, imediatamente viz^ 

nha à reserva, A esse empeeendimento e que nos contrapomos. 

06 - Quanto a construções sobre os costoes, cabe escla 

recermos que a SEMa somente recebeu doação de parte da área; ha 

outros proprietários, há o costao do Grajauna, e o Edital da Se- 

cretaria da Cultura não patenteia ter sido avocada pelo Estado 

a faixa de marinha, no que alias o Serviço do Matrimônio da Uni- 

ão não favorece, de geral, os municípios, nem sequer o Estado 

(doe, em anexo). Igualmente o edital - Resolução n« 11 - nao ga- 

rante o "Caminho do Correio do Imperador", nem sequer a linha do 

Telégrafo Nacional. Felizmente o presidente do CONDE^HAAT já es- 

ta providenciando a respeito. 

07 - O arquiteto Ruy Ohtake busca acertar. Mas, apare£ 

temente, há uma defasagem entre o que decide o Conselho e as pro 

videncias burocráticas da Secretaria Executiva. O Conselho deci- 
ii ... 

diu que seriam vedadas quaisquer construções na face do  maciço 

voltada ao oceano, mas esse principio nao foi configurado no ecli 

tal. 

08 - Igualmente o caminho que passa pelo topo dos mor- 

ros do Grajauna, o tradicional "Caminho do Correio do Imparador", 

não foi levantado, não havendo também medidas de proteção paisa- 

gística para esses morros. Preservação necessária por  ••PAISAGEM 

EXCEPCIONAL", conforme o exige a Constituição. (A Praia do  Rio 

< 
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Verde e a única praia pequena de Iguape). 

09 - Uma cidade para 70.000 habitantes, numa praia pe- 

quena, junto a uma reserva ecológica, é algo a ser questionado.| 

Inclusive o aproveitamento do Pio Verde e do Grajauna para espojr 

tes. La ha alagados que nos lembram razoes avocadas em relação 

aos manguezais da Guanabara, emaartigo do professor Tommasi, nas 

Folhas» 

10 - A permissão de "cinturão de propriedades*, que sje 

ria um anel de proteção a reserva, parece-nos conceito discutí- 

vel. Temos certa experiência em torno de caseiros e visitantes J 

de fins-de-semana. Além do mais, a cota de 50 metros envolve a 

melhor porção das matas da encosta, ja que a essa altura ha um 

desnível quebrando o abrupto das mesmas. 

11 - A solução melhor para a preservação do Maciço da 

Jureia e a desapropriação total, incluidos os morros do Grajauna 

e a Praia do Rio Verde, o Morro do Bogoça e a várzea que liga a 

Serra da Jureia a Serra dos Itatins. Ai sim, teremos um Parque 

Nacional de Ecologia e raisagens Naturais. Desapropriação em va- 

lores reais, nao os estabelecidos artificialmente pela promessa 

de sofisticados empreendimentos. 

12 - A nosso ver, os proprietários nao voltarão atrás 

da doação feita a SEMA. Ha um impedimento moral muito forte nes- 

se sentido. E a oçao que moveremos ante a Prefeitura de Iguape 

dará tempo a que o Governo melhor se posicione em relação a Jure 

ia. O Artigo 180 nao foi inserido na Constituição como mero ado£ 

no. A ação popular e em apoio, colaboração que prestamos a Socijs 

dade de Ecologia de Iguape e as autoridades daquele município, | 

que procuram caminhos para a salvaguarda daquele patrimônio. 

13 - Em resumo, aplaudimos o trabalho conjunto da SEMA 

e do CONDEr-HAAT. Mas tentaremos impedir a construção da megalopjo 

lis turística projetada para a Praia do Rio Verde e o Grajauna. 

Visamos mais do que a Jureia e o Rio Weróe. Visamos destacar que 

o preceito constitucional de que as paisagens notórias devem ser 

presenrvadas, e dispositivo a ser cumprido em todo o território 

nacional. "A paisagem e o próprio retrato da Pátria". 

Ernesto Zwarg Júnior 

José Rosendo 

\^ 
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f Maciço da Juréia 

r 

Ê mais que compreensível a discussão 
em torno tio tonibamento do chamado 
Maciço da Juréia, do litoral iguapense, 
em São Paulo, já que as idéias ali envol- 
vidas partem de pensamentos díspares, 
quando, na verdade, todos deveriam 
pensar com a uniformidade desejável 
que a problemática preservadora está a 
merecer. De inicio, vemos que por atri- 
huiyões da Constituição Estadual o Con- 
selho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Artístico, Arqueológico c Turístico 
(Condephaat) está investido de uma 

"competência destituidadeamparo jurí- 
dico verdadeiramente operacional, por- 
que o instituto do tombamentcTé um gra- 
vame que de diversos modos atinge o di- 
reito de propriedade. Ainda não temos, 
em nível federal, inclusive no Código Ci- 
vil, o respaldo legal a favorecer uma "po- 
lítica racional de preservação de bens 
culturais, principalmente aqueles vistos 
em conjunto, onde as relações que man- 
íem entre si cieveráo ser conservadas, co- 
mo c o caso cio processo de revitalização 
3eLccntros históricos e de toda a proble- 
mática do patrimônio ambiental urbano 
de nossas cidades, velhas ou novas. 

Depois, vemos que cada um julga a 
questão da preservação segundo enfo- 
ques pessoais, às vezes conflitantes entre 
si, pois as pessoas envolvidas vão desde 
posições romântico-saudosistas, resva- 
lando para o quixotismo visivelmente 
amador, até às que encaram as soluções 
procuradas com evidente espírito cientí- 
fico — nem sempre compatível com o 
oportunismo político de quem entra em 
cena por obrigação de ofício. E não nos 
esqueçamos dos comprometimentos ma- 
teriais envolvidos, que sugerem, inclusi- 
ve, relacionamentos ou omissões interes- 
seiras. 

Certamente será inútil perguntar ao 
secretário Cunha Bueno, da Cultura, 
por que assinou o tombamento em con- 
dições tão discutíveis, dada a sua po- 

sição de recém-empossado no cargo e 
em virtude também do fato de que ele 
talvez não seja realmente a pessoa apro- 
priada para tal investidura, onde a espe- 
cificidade dos temas tratados está sem- 
pre a exigir homens afeitos aos exercícios 
intelectuais e com muita experiência e 
vivência cultural, o que não é o caso. A 
boa vontade que orienta os passos do sr. 
secretário nada pode resolver. H também 
nem indaguemos do Condephaat por que 
deseja preservar apenas o referido ma- 
ciço, sem atentar para a planície envol- 
tória que evidentemente mantém re- 
lações com a montanha, condicionando 
tanto a fauna como a flora. Nessa tenta- 
tiva de resolver o problema pela metade, 
os dirigentes do Condephaat certamente 
foram envolvidos por injunções múlti- 
plas que não nos autorizam, no entanto, 
a levantar suspeitas pueris, já que esta- 
mos falando de pessoas capacitadas, a 
maioria professores da Universidade de 
São Paulo naturalmente responsáveis 
pelos seus atos.  . 

Resta-nos lutar pela salvação dos pou- 
cos centímetros do mapa do litoral pau- 
lista que, milagrosamente, escaparam 
até agora da ação predatória do homem. 

Lembremo-nos da campanha pela sal- 
vação do Vale do Paranapanema. A po- 
pulação, afinal de contas, saiu ganhan- 
do, porque não perdeu um dos nossos úl- 
timos rios de água limpa e a multinacio-, 
nal poluidora poderá instalar-se onde já 
existam comprometimentos ecológicos, 
o que não será difícil encontrar. Agora, 
chegou a vez da embocadura do Rio Ver- 
de, que temos a obrigação de defender, 
porque é o último — verdadeiramente o 
último — local ainda virgem do litoral 
esperando seja guardado para as ge- 
rações futuras como um verdadeiro san- 
tuário da ecologia. O primeiro passo é 
solicitar ao Governo do Estado que eleja 
a foz do Rio Verde como de utilidade pú- 
blica. 
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ERNESTO ZWARG JÚNIORf abaixo-assinado, "brasileiro, professor, 

residente em Itanliaém a Rua Europa n2 16 , Praia do Sonho , 

RGr 824©344 SP , - na qualidade de usuário do Caminho do Cor- 

reio do Imperador e via do Telégrafo Nacional, através da Ser 

ra da Jureia, pluri-centen-aria ligação entre Peruibe e Iguape, 

VEM, mui respeitosamente, em caracter de RECURSO , expressar a 

V.Excia a justiça e necessidade de ser ampliado o alcanffe da 

Resolução n** 11 de de 25/07/1979%  ante as seguintes considera 

çoes : 

A - 0 caminho do Correio do Imperador ( •••do Rei - Del^Rei ) 

aberto por Martim Afonso pouco depois da fundação de Sao Yicem 

te e dos contatos com o Bacharel de Cananéia tem seu percurso 

exatamente entre as cotas de 20 e 50 metros mencionadas no Art 

lc e reservada, a de 50 metros J   reservada como " faixa de tran 

siçao onde serão toleradas construções £&'••© A preservação do 

caminho, servidão de passagem pluri-centenaria nao é mencionada 

no Artigo lfi qunado deveria ter sido previamente feito levanta 

mento topográfico* Consta de veredas, trilha e construções de 

pontilhoes levantados no tempo dos escravos© Dr© Carlos de Cam 

pos, quando governador da Província, fez o trajeto a cavalo0 

Ocupava S#Excia a Secretaria da Agricultura e a administração 

geral© Por esse caminho levavam os correios a correspondência 

oficial e particular, de Sao Vicebte a Iguape© Portavam ainda 

pólvora e encomendas© As diligências militares, igualmente por 

esse caminho eram efetuadas© 0 trajeto eue grande beleza, sob 

arvoredos centenários, o chão salpicado de folhas ou marcheta 

0? 
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do de pedras aátentadas por escravos. Romeiros da Festa do Bom 

Jesus de Ipape o utilizavam, transportadas as sinhazinhas e 

os comerciantes idosos em redes , transportando*. os escravos 

ainda canoas para as travessias. Pela mesma trilha histórica 

fora conduzida a imagem do Bom Jesus de Iguape, encontrada na 

Praia de Una e lavada nasHsste voltas de cachoeiras " 1-a exis 

tentes* 

B) Essas cachoeiras, de grande beleza e águas cristalinas, cata 

dupas ao tempo de chuvas e apenas corredeiras suaves nas secas 9 

sao um bem cultural e turístico a ser preservado também com le 

vantamento topográfico e áreas de proteção. Sao aguadas que nao 

podem ser particularizadas. 

C) Incidindo em muitos pontos sobre o Caminho do Correio do Im 

perador, existe também a estrada do telégrafo nacional, implan 

tado em 1.848 - 1.882 /84 - * estrada publica pois, cujo levan 

tamento é igualmente exigivel e incide flagrantemente ao longo 

da cota dos 50 metros. Implantado mais em razão da guerra do Pa 

raguai, do antigo telégrafo ainda podem ser encontrados inúmeros 

poste^ em bom estado de conservação. Em alto relevo, a origem: 

londres. 

D) Na cota de 20 yetros a Resolução nao explicita que foi avo 

cada ao Estado a área de marinha; assim podem pleitear- os pro 

prietários o seu aforamento ou ocupação, constrjrindo casas so- 

bre os costoes, como já ocorre nos costoes de Peruibe. 

E ) Na cota de 50 metros há um interregno do abrupto das chapa- 

das graniticas, um desnível com maior camada orgânica, abrigan 

do assim mais víride mata, árvores de maior porte. É  sem duvi- 

da a parte mais expressiva da mata. Bem cultural de interesse 

social e científico. Acima dessa cota, no mais sao chapadoes 

abruptos , de vegetação de superfície. 

Py- Em meio aos costoes, cc/a baixa-mar, há praias que trazem 

a lume os direitos de acesso inseridos na Resolução n$ 1 de 

Ah 
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24 de Junho de 72 do CONDEPHAAT* 

Gr) - Hão foi levado ao conhecimento da Imprensa e a9sim do povo, 

que o Conselho tenha solicitado ao Governador a desapropriação 

da áreaf ato que teria que anteceder qualquer favorecimento ou 

acordo com os proprietários* Ante a impossibilidade absoluta de 

desapropriação é que o Conselho, após lavratura de Ata da Soli- 

citação e Comunicaddo Publico, - dirigir-se-ia aos proprietários 

na busca de um acomodamento* 

H — Antes do recurso desse H acomodamento de interesses * , o 

Conselho ainda poderia e deveria tentar o recurso de obter o 

total tombamento através da Lei Federal m$ 6*513 que dispõe so- 

bre a criação de Áreas Especiais e Locais de Interesse Turístico* 

Nesse particular juntamos xeróm de estudo jurídico do professor 

Toshio Mulrai # 

I - Atracamos ainda o que dispõe a Constituição no seu Artigo 18Q, 

princípios também agasalhados na Constituição Paulista no seu Ar 

tigo 128 ♦ 0 tombamento oficializado pela Resolução n£ 11 pare 

ce ter atendido aais ao intuito de preservação ecológica, preser 

vação quase unicamente florestal. Mas os bandos de garças e gai- 

votas da praia do Rio Verde e sua gamboa, não foram considerados * 

Os graoças, batuiras, tatuiras, peguavas, sanambis das ricas areias 

na praia de tombo que é £ Rio Verde nao mereceram apreciação co~ 

mo valores do ecossistema* A pedra do Itacolomi onde enterrou seus 

tesoufcos o pirata Latife, nao foi destacada como bem cultural* A 

preservação puramente por paisagem nao foi considerada quando a 

denominação do COKDEPHAAT explicita ser mais esse o seu campo o- 

peracional* Tombamento e desapropriação tão somente pela beleza 

paisagística como o exige o Artigo 180 da Cototituição* Parques 

precipuamente para o Homem e não apenas para as f ormiginhas da 

Ecologoa, grammeas, delicadas orquídeas, aves, insetos* Parques 

paisagísticos para nós, seres humanos, que tanto necessitamos de 

interiorização, do lazer que tão somente a paisagem natural pode 

1* 
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pode oferecer * A necessidade vital da paisagem é estudada na 

USP na cadeira de Psicologia Social* Enfoca uma Ecologia da 

Paisagem* O homem moderno necessita da busca da paisagem pura 

para o reencontro da sjta tranqüilidade interior, do seu equila 

brio psíquico* Mesmo os laboratórios a casas a serem instaladas 

pela SEMA nessa providencial estação ecológica que nos foi pro 

digalizada por 3)r* Paulo Nogueira Neto - nao deveriam ser / 

construidas a descoberto e sim em meio à mata, numa clareira 

oculta pelas árvores© Nada deveria toldar a paisagem pura do 

Rio Verde* Nunhum telhado, nem um arrojo arquitetônico , tao 

somente a arquitetura divida Ia deve pontificar* 

J - O tombamento foi feito a partir de critérios estabelecidos 

por geógrafos, geólogos, botânicos, biólogos, arquitetos* Mas 

e fundamental sejam ouvidos paisagistas, jardinistas, artistas 

plásticos, fotógrafos, psicólogos sociais e outras «xpressoes 

da vida cultural * 

L - A área a ser tombada deveria circunscrever o maciço, inclui 

dos o Grajaúna e o Pogoça, mais a várzea que se estende ate a 

Serra dos Itatins* Iniciar-se-ia o Parque Paisagistico e Ecolófr- 

gico na Praia da Jureia desde a cem metros dos costoes ( qaul no 

Rio Verde ), abrangida a cachoeira do Canto da Jureia, abrangi*- 

da nao somente toda a praia do Rio Verde, como já na praia de 

Una o Rio Grajaúna e os morrotes do Grajaúna* O vale do Rio Ver 

de e um tesouro da na^tureza, defendido ao sul pela Serra da 

Jureia, e a nordeste pelos Morros do Grajaúna, guardiães maturais, 

pontos de onde um simples guarda pode cuidar de todo o imenso 

parque a ser formado, instituido* Teríamos então um real Parque 

Paisagístico e " de Ecologia " , - pouca exigência num Estado 

cujas matas foram escandalosamente devastadas* 

M - Trilhas para visitação publica e estradas para acesso so po 

\ 
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só poderiam,ser abertas sob supervisão de paisagistas e ecólogofi. 

- Nesse sentido "basta vermos o que ocorreu ao longo da Rio-San- 

tos e o que desafortunadamente já ocorreu Cambem nessa nova es- 

trada rumo a Iguape, rumo ao Parque da Jureia : as corredeiras 

do Itinga-uçu foram completamente desfiguradas a trator, trans 

formadas em mero canal para a construção de um pontilhao* Econo- 

mia descabida, grave prejuizo ao turismo e a ecologia. Anexamos 

ao presente uma descrição do que era a corredeira do Itinga-uçu» 

Certos do encaminhamento das considerações acima, enfo- 

cadas como RECURSO , ao exame do CONEEPHÀÀÍE, através do seu Con 

selho, alta expressão da Cultura Paulista, subscrevemo-nos e pe, 

dimos DEFERIMENTO, renovando hossos cumprimentos efàsivos pelo 

muito que já significou a Resolução n& U, sem duvida expressi- 

vo marco da história de Sao Paulo• 

Itanhaem aos 14 de agosto de 1979 

Ernesto Zwarg Júnior 

V tfp 
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A União editou a Lei n.° 6.513, 
de 20.12.77 (D.O.U. de 22.12.77), que 
dispõe sobre a criação de Áreas Es- 
peciais e de Locais de Interesse Tu- 
rístico; sobre o Inventário com fina- 
lidades turísticas dos bens de valor 
cultural e natural. 

É esta a primeira Lei Nacional 
sobre disciplina urbanística no país, 
daí porque encerra uma importância 
muito grande para quantos almejam 
a defesa dos nossos valores cultu- 
rais, estéticos e paisagísticos. 

Como se sabe, o urbanismo é a 
ciência que se preocupa com a or- 
denação dos espaços habitáveis 
para adequá-los às necessidades de 
habitação, trabalho, recreação e cir- 
culação, do homem. O espaço habi- 
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Toshio Mukai* 

tável é dado pelo solo urbano, que 
inclui o perímetro urbano, o espaço 
de expansão urbana (ou área urba- 
nizável) e ainda as áreas de inte- 
resse especial. 

As áreas de interesse especial 
são aquelas dotadas de característi- 
cas próprias. Entre estas temos as 
áreas de Interesse Urbanístico (para 
renovação urbana, para uso indus- 
trial, para obras públicas etc), as 
áreas de proteção ambiental, as 
áreas de preservação histórica, cul- 
tural e paisagística e as de Interesse 
Turístico. 

Parece-nos inteiramente defen- 
sável incluir-se na matéria da defesa 
do patrimônio cultural a disciplina 
das áreas de Interesse Turístico. 

Sabe-se que até o presente, os 
poderes públicos no Brasil 
preocuparam-se em disciplinar a 
proteção do "patrimônio histórico e 
artístico nacional" (Lei Federal n.° 
25, de 30.11.37) e dos "monumentos 
arqueológicos e pré-históricos" (Lei 
Federal n.° 3.924, de 26 de julho de 
1961). 

Patrimônio cultural é também o 
natural, que é parte integrante da- 
quele. É a própria Constituição Fe- 
deral quem o diz: "art. 180: Ficam 
sob a proteção especial do Poder 
Público os documentos, as obras e 
os locais de valor histórico ou artís- 
tico, os monumentos e as paisagens 
naturais notáveis, bem como as ja- 
zidas arqueológicas". 

Observe-se que a disciplina da 
matéria, segundo a Carta Magna, 
deve estar sob a proteção especial 
do Poder Público, o que implica na 
competência concorrente das três 
esferas de Governo para atuar nesse 
campo. 

Ademais, a referência à prote- 
ção especial em matéria de patri- 
mônio cultural significou, sob a 
égide da Carta de 1937, que os bens 
assim considerados, se equiparas- 
sem ao patrimônio nacional (art. 
134), o que foi acolhido pela Lei Fe- 
deral n.° 25/37. Essa qualificação 
continua em vigor, porque da alçada 
de lei ordinária e não da Constitui- 
ção. 

Da  mesma forma, a disciplina 
das áreas de Interesse Turístico 
segue o mesmo regime jurídico, 
embora, evidentemente, sem neces- 
sidade do tombamento. 

Verifica-se do art. 1.° da Lei n.° 
6.513, de 20.12.77, que a mesma 
aproximou o tratamento das áreas 

de Interesse Turístico, dos bens de 
valor cultural e natural. Tanto que 
considerou de "Interesse Turístico" 
as Áreas Especiais e os locais referi- 
dos a: 

I - bens de valor histórico, artís- 
tico, arqueológico ou pré-histórico; 

II - reservas e estações ecológi- 
cas; 

III - áreas destinadas à proteção 
dos recursos naturais renováveis; 

IV - manifestações culturais ou 
etnológicas e os locais onde ocor- 
ram; 

V - as paisagens notáveis; 
VI - as localidades e os aciden- 

tes naturais adequados ao repouso 
e à prática de atividades recreativas 
ou de lazer. 

Além disso, a Lei 4.717, de 1965 
(que regula a Ação Popular), rezava 
no § 1.° do seu art. 1.°: 
"Consideram-se patrimônio público, 
para os fins referidos neste artigo, 
os bens e direitos de valor econô- 
mico, artístico, estético ou histó- 
rico". Essa disposição permitia (e 
permite) que qualquer do povo in- 
gresse em juízo para evitar ou pedir 
reposição de dano ao patrimônio 
cultural e histórico da Nação (tal 
como definido no Dec.-lei n.° 25/37). 
A nova Lei veio dar nova redação a 
esse dispositivo, acrescentando os 
bens de valor turístico entre aqueles 
considerados como patrimônio pú- 
blico, passíveis, portanto, de defesa 
e proteção via Ação Popular. É o 
que dispõe o art. 33 da Lei sob aná- 
lise. Prevê-se a suspensão liminar 
do ato lesivo impugnado (art. 34 da 
Lei que acrescentou o § 4.° ao art. 
5.° da Lei 4.717/65). 

O art. 2.° prevê duas espécies 
de bens de interesse turístico: as 
Áreas Especiais de Interesse Turís- 
tico e os Locais de Interesse Turís- 
tico. 

0 art. 3.° define as Áreas Espe- 
ciais de Interesse Turístico que sào 
constituídas por trechos contínuos 
do território nacional, inclusive suas 
águas territoriais, e o art. 4.° define 
como Locais de Interesse Turístico 
os trechos do território nacional, 
compreendidos ou não em Áreas 
Especiais, destinados à realização 
de projetos específicos. 

O art. 5.° fixa a ação do Governo 
Federal na execução da Lei, e que 
será desenvolvida por intermédio da 
EMBRATUR, do IPHAN (Instituto do 
Patrimônio Histórico Nacional), do 
IBDF (Instituto Brasileiro de Desen- 
volvimento Florestal), SEMA (Secre- 
taria Especial do Meio Ambiente), 
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" CNPU (Com. Nac. de Regiões Me- 
tropolitanas e Política Urbana) e 
SUDEPE (Superintendência do De- 
senvolvimento da Pesca). 

Caberá à EMBRATUR, em cola- 
boração com os demais órgãos e 
entidades, definir os bens culturais e 
naturais protegidos, que possam ter 
utilização turística, e os usos turísti- 
cos compatíveis com os mesmos 
bens (art. 6.°, § 1.°), e a realização de 
pesquisas, estudos e levantamentos 
necessários à declaração de Área 
Especial ou local de Interesse Turís- 
tico (art. 7.°). 

O proprietário dos bens com- 
preendidos na área a analisar será 
notificado pela EMBRATUR, do iní- 
cio das pesquisas, estudos e levan- 
tamentos, ficando, desde a notifica- 
ção, responsável pela integridade da 
área (art. 8.°); serão também notifi- 
cadas as autoridades federais, esta- 
duais, metropolitanas e municipais 
interessadas (§ 2.° do art. 8.°). 

As Áreas Especiais de Interesse 
Turístico serão instituídas por de- 
creto do Poder Executivo, mediante 
proposta do CNTur, para finsde ela- 
boração e execução de planos e 
programas destinados a: I - promo- 
ver o desenvolvimento turístico; II - 
assegurar a preservação e valoriza- 
ção do patrimônio cultural e natural; 
III - estabelecer normas de uso e 
ocupação do solo; IV - orientar a 
alocação de recursos e incentivos e 
atender aos objetivos e diretrizes da 
Lei (art. 11). 

As Áreas Especiais de Interesse 
Turístico, após declaradas como de 
categoria prioritária (a outra catego- 
ria é a de reserva), serão objeto de 
planos e programas que nelas serão 
executados, cuja supervisão, quanto 
à sua elaboração e implementação, 
caberá a uma Comissão Técnica de 
Acompanhamento, constituída de 
representantes da EMBRATUR, dos 
demais órgãos e entidades referidos *9 

no art. 5.°, dos governos estaduais e 
municipais interessados, e da res- 
pectiva região metropolitana, 
quando for o caso (art. 14). 

Os planos e programas aprova- 
dos serão encaminhados aos órgãos 
e entidades competentes, nos níveis 
federal, estadual, metropolitano e 
municipal (art. 16), para sua imple- 
mentação. 

Os Locais de Interesse Turístico 
serão instituídos por Resolução do 
CNTur, mediante proposta da EM- 
BRATUR, diz o art. 18 da Lei 6.513/ 
77, para fins de disciplina de seu 
uso e ocupação, preservação, prote- 
ção e ambientação. Parece-nos de 
duvidosa constitucionalidade esse 
dispositivo, bem como o seguinte 
(art. 19), em face das autonomias 
estadual e municipal, deferidas 
constitucional mente. 

O art. 20 autoriza a EMBRATUR 
a firmar Convênios com os Gover- 
nos estaduais e municipais interes- 
sados para: I - execução, nos res- 
pectivos territórios, e no que for de 
sua competência, desta Lei e dos 
atos normativos dela decorrentes; II 
- elaboração e execução dos planos 
e programas a que se referem os 
arts. 12 e seguintes; III - compatibili- 
zação de sua ação, respeitando-se 
as respectivas esferas de competên- 
cia eos interesses peculiares dos Es- 
tados, dos Municípios e da região 
Metropolitana interessados. 

Os arts. 21, 22 e 23 cuidam de 
uma desejável ação coordenada dos 
três níveis de Governo, na matéria, 
sendo que o art. 23 acena com estí- 
mulos fiscais e financeiros aos Esta- 
dos e Municípios que compatibiliza- 
rem sua legislação com a Lei e aos 
empreendimentos neles localizados. 

O art. 24, tal como ocorre com 
os bens culturais e históricos, impõe 
penalidades à modificação não au- 
torizada, à destruição, à desfigura- 
ção, ou ao desvirtuamento da feição 

original, no todo ou em parte, das 
Áreas Especiais ou Locais de Inte- 
resse Turístico, que vão desde a 
simples multa à demolição de cons- 
trução. 

O art. 29 prevê que dos instru- 
mentos de alienação de imóveis si- 
tuados nas Áreas ou Locais de Inte- 
resse Turístico, constará obrigato- 
riamente, sob pena de nulidade, o 
respectivo ato declaratório, ainda 
que por meio de referência. 

O art. 30 da Lei estabelece dis- 
posição que deve ser levada em alta 
conta pelas autoridades públicas, 
posto que impõe a obrigatoriedade 
aos órgãos e entidades da adminis- 
tração direta ou indireta, federal, es- 
tadual, metropolitana ou municipal, 
de compatibilizar seus planos, pro- 
gramas e projetos de investimentos, 
que devam realizar em Áreas Espe- 
ciais ou em Locais de Interesse Tu- 
rístico, com os dispositivos e diretri- 
zes da Lei. 

O art. 31 da Lei veio dar um ins- 
trumento a mais ao Poder Público 
para executar planos e programas 
de urbanização (o que está faltando 
quanto à desapropriação para reur- 
banização e para fins industriais). 
Acresceu o inciso VIII ao artigo 2.° 
da Lei 4.132, de 10.09.62 (disciplina 
a desapropriação por interesse so- 
cial), para possibilitar a desapro- 
priação com a finalidade de utiliza- 
ção de áreas, locais ou bens que, 
por suas características, sejam 
apropriados ao desenvolvimento de 
atividades turísticas. 

Finalmente, o art. 35 prevê a re- 
gulamentação da Lei, no prazo de 
180 (cento "e oitenta) dias, da data 
de sua publicação. 

* Professor do Instituto Meto- 
dista de Ensino Superior. Advogado. 
Especialista em Direito Administra- 
tivo e Tributário. 

c Consultoria Dinâmica ) 

Imposto de Renda 
EMPRESA INDIVIDUAL QUE MANTÉM MAIS DE UM ESTABELECIMENTO  PODERÁ 

APRESENTAR DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS SEPARADAMENTE? 

Não. Sendo a empresa indi- 
vidual equiparada a pessoa jurí- 
dica, na forma prevista no artigo 
100 do RIR, aprovado pelo De- 
creto n.° 76.186/75, o comer- 
ciante em nome singular está 
obrigado a centralizar o movi- 
mento de todos os seus estabele- 
cimentos na escrituração do prin- 
cipal, ou incorporar na dita escri- 

Quinta-feira, 20 de abril de 1978 

turação os resultados pertinentes 
de cada um deles, mesmo no 
caso do exercício de diferentes 
ramos de atividade, e, por conse- 
guinte, incluí-los em uma só de- t 

claração, consoante o que dis- 
põem os artigos 127, 135, 151 e 
384 do precitado diploma legal. 

Por outro lado, tratando-se 

de pessoa física equiparada a 
pessoa jurídica pela prática de 
operações com imóveis, o resul- 
tado tributável de tais negócios 
poderá figurar em declaração dis- 
tinta, segundo inteligência do Pa- 
recer Normativo CST n.° 39, de 
02.06.77, publicado no Diário Le- 
gislativo IOB n.° 137/77, pág. 
1.145. (SRO) 
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GOMES   DE   ALMEIDA,   FERNANDES 

CONS.DE DEF.DO PATRIM.HIST.ARQ.ART.E 
TURÍSTICO DO ESTADO -  CONDEPHAAT 

Rua Haddock Lobo, 585 -2-   andar 
São Paulo - SP 

AT.: DR. ALDO LOSSO 

Ass.: Processo Tombamento 

Sao Paulo, 
30  de   julho  de  1979- 

926-GEPR0-81 

Serra da  Jureia 

Prezados  Senhores, 
uu0 ÜLO ^ 

Vimos por meio da presente, solicitar xerox 'autenticada da folha 

de informação rubricada de n- 237? bem como, xerox autenticada da última reu 

niao do egrégio conselho, sobre o assunto em questão 

Respeitosamente 

GOMES DE ALMEIDA, FERNANDES S.A. 

CIA. CRAJAUNA DE EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS 

LZ/mcp 

Av. Paulista, 2.001  CEP 01311 - São Paulo - SP - Brasil 

PABX 287-6633 - Telex (011) 25344, GOFE - BR 

MOD. 02-769 

v^ 



Sao Paulo, 21 de agosto de 1979 

AO 

CONS.DK DSP. DO PATRIM.HIST.ARQ.ART.i2 
TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 
Rua Haddock Lobo,  585 - 2a andar 
Sao Paulo - SP 

AT.: DR. ALDO LOSSO 

m 
Ass.: Processo Torabamento 

Serra da Jureia 

Prezados senhores: 

3n aditamento à nossa carta de 30 de julho de 
1979, vimos pela presente reiterar nosso pedido, bem como, solici- 

tar xerox autenticada do Parecer do Consultor Jurídico e aprovação 
do Secretário folha 291 a 298 do Processo 306/73. 

Sem outro particular para o momento, subscre- 
vemo-nos. 

* 

Atenciosara 

CIA. 

GO! rss xm FERNANDES 3/A. 

CRAJADNA   SvrPR2í&DIF.2NT03 
TURÍSTICOS 

Y A' o 
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Secretaria de  Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnoloqi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

ikc<decfcáH»x2S&:xS3toRaatocxx»ia^xx3ER^>W] éi\ K IMIU» *S •:* ,• • f*' í 

RUA HADDOCK LOBO, 585 - 25 e 3^ andares - CEP 01414 

Sao Paulo, 07 de agosto de 1979» 

*• 

Ofício GP-50/79 

Prezado Dr. Eduardo 

Conforme conversei telefônica- 

mente com o Dr. Aquino, solicito com a possivel brevidade, escla 

recimentos dessa Assessoria Jurídica, sobre o artigo anexo, publi 

cado na " Folha de Sao Paulo " em 4 de agosto p.p. 

0 trecho grifado, sendo de comp£ 

tência estritamente jurídica, é a razão da solicitação dos seus / 

t**A  <N~ bons ofícios» 

-\» 

• 

ialmente, 

esidente 

St XMO.   SR. 

DR.   EDUARDO  LOBO  BOTELHO GALAZZI 

DD.   CHEFE DA  CONSULTORIA JURÍDICA DA   SECRETARIA DA  CULTURA 

RUA LIBERO BADARÔ,  39-32 andar 

CAPITAL 

5.000 • X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT      \ 
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Câmara Municipal   da   Estância Balneâria  de 

SECRETARIA 

OF. N. I • <-// / y 

ESTADO DE SAO PAULO 

Em 
r\n 

de de 19 ._. 

enhor Secretari o: 

Tenho a honra de passar as niaos 

V. Excia., xerocopic do Requerimento n- 183/7?, de  autori 

do Vereador Ernesto Zw  j Júnior, aprovado em sessão   ontem 

% 

rc    I i zada. 

'ho-me dí oprtunidade para   reno- 

r protestos de elevado consider jaò fe e tima. 

D i ornar. i ve i ra 
iaenrc 

-no. 

-putado UE        ENO 

s.    Secretario da  Cultura do  3tado 
~ ■ : c* r 
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SAO PAULO 

REQUERIMENTO N«  183. DE 1979 

Senhor Presidente: 

REQUEIRO, a Mesa, ouvido o plenário, seja oficiado ao 

Secretário de Estado do Meio Ambiente, Dr. Paulo Nogueira Neto , 

ao Secretário da Cultura do Estado Deputado Antônio Henrique da 

Cunha Bueno, e ao CONDENPHAAT, expressando as congratulações dos 

vereadores desta Casa de Leis ante a decisão de tombamento de | 

parte do maciço da Jureia, para a implantação de estação ecologi. 

ca e Parque Nacional Florestal e Paisagístico. 

Sala "D.IDfLIO JOSÉ SOARES", 06 de junho de 1979 

* 

Ernesto Zwarg Júnior - Vereador 

^ ^í^v>° al0 
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J?'-,   Secretaria de  Estada  da Cultura 
gp-Tí^- CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 
^lí^- 

POSICIONAMENTO DO CONDEPHAAT EM RELAÇÃO AO TOMBAMENTO DO 

"MACIÇO DA JUREIA" 

O CONDEPHAAT-Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - ao propor o tombamento do Maciço da 

Juréia, localizado no Município de Iguape, considerou os aspectos básicos 

que devem caracterizar a preservação. 

1. A luta pela preservação dos nossos bens culturais jã vim de longa data 

e graças a esforços de abnegados,hã cerca de 10 anos institucionalizou-se 

esse õrgão>com as atribuições de valorizar esse patrimônio. 

2. 0 tombamento de patrimônio ambiental - natural ou organizado pelo homem 

- se caracteriza pela regulamentação de uso e de tratamento da ãrea • 

considerada, a fim de garantir a sua mais adequada preservação. 

0 tombamento não significa necessariamente a total intocabilidade da 

área. A utilização ou a reutilização indicada para cada caso é o melhor 

critério conservacionista, no qual a restrição de uso teri graus de 

rigor, de acordo com as características de cada ãrea. 

í a preservação,conceituada como valorização cultural. 

3. Cabe, ainda, ao CONDEPHAAT, a fiscalização pelo bom cumprimento da 

normalização determinada a cada caso. 

4. As complexas atribuições de preservação e fiscalização' devem ter a 

participação da população. Assim, a ação preservativa será tanto melhor, 

quanto mais consciente e construtiva forem a participação das 

comunidades locais e a cooperação dos Órgãos de divulgação. 

5. Ao assumirmos a Presidência do CONDEPHAAT, enfatizamos de forma clara 

e objetiva essa conceituação: não tombar, sem antes prever a destinação 

desses bens. 

Imp.   Serv.   Gráf.   SCCl 
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^jgjsa   Secretaria de Estado  da Cultura 
| CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

É ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

6. Dentro desses parâmetros foi analisado o maciço da Jurêia, cujo processo 

se iniciou em agosto de 1973, desenvolvendo-se seguidos estudos, 

ampliando-se o processo, e em maio de 1979 foi proposto o tombamento. 

7. Os pareceres técnicos integrais, encontram-se no processo 306/73, a 

disposição dos interessados na Secretaria Executiva do CONDEPHAAT. 

As conclusões, claramente expostas no processo, podem ser assim resumidas: 

8. Em relação ao Maciço da Jurêia 

a) Tombar acima da cota de 20 m. 

Entre essa cota e a cota de 50 m admitem-se lotes indivisíveis com 

mínimo de 5 000 m , com uma única construção, as quais tem a 

finalidade de formar um cinturão de proteção ao maciço. 

b) Na face voltada ao mar, o tombamento e integral, ate a faixa de 

marinha. 

Com isso fica abrangido o Caminho do Correio do Imperador. As 

eventuais praias emergentes na marê-baixa, evidentemente, se situam 

na faixa de marinha. 

9. Com relação ao rio Verde 

a) Tombar toda margem direita do rio, desde a nascente ate a sua foz. 

b) Proteger a margem esquerda, com o tombamento acima da cota de 

20 m, com uma faixa "non aedificandi" de 50 m que na foz se alarga 

para 80 m. 

10. Destinação das áreas 

a) 0 CONDEPHAAT tem conhecimento da doação da parte do Maciço da Jurêia 

ã Secretaria Especial do Meio Ambiente do Ministério do Interior, 

para instalação de uma estação ecológica. 

b) No que se refere ã orla marítima, alem das exigências do CONDEPHAAT, 

atendidas pelos proprietários, o projeto,que prevê balneários, 

áreas de recreação e de habitação, devera agora cumprir outras 

etapas de aprovação, em õrgãos determinados pela_legislação. De 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCC7 
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XV 

Secretaria de Estado  da Cultura 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

y#K ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT li 

acordo com as normas, o CONDEPHAAT encaminhou ofTcios ao Senhor 

Prefeito de Iguape e aos proprietários das áreas indicando a 

legislação a ser observada, entre as quais a RESOLUÇÃO N9 01/72 da 

então Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, que disciplina a 

ocupação da orla marítima, qualquer que seja a extensão da praia. 

11. Com relação a outras ãreas da região: 

a) 0 processo 306/73 seri desdobrado»criando-se um novo processo para 

estudo de tombamento das praias do Arpoador desde a Cachoeira de 

Guarau, da ilha e praia do Boquete e a do Carambore. 

b) Existe também o processo 27 840/71 que pede a preservação do Caminho 

do Imperador,o qual ficou equacionado com o tombamento do Maciço da 

Juréia. 

12. Em apoio a estes conceitos e posicionamento, para bem situar o respaldo 

jurídico dos atos formalizados, transcrevemos alguns tópicos do 

parecer jurídico do Procurador do Estado, Dr. Eduardo Lobo Botelho 

Gualazzi titular da Consultoria Jurídica da Secretaria de Cultura: 

a) Por definição, o instituto jurídico do tombamentoafundado no poder 

de polTcia administrativo, consiste no conjunto legal de restrições 

parciais que o poder publico, faz a bem particular, movei ou imóvel, 

por motivos de interesse publico, previstos em Lei, para o fim 

de preservar ou restaurar a singular natureza de um bem notável do 

patrimônio histórico, arqueológico, artístico ou turístico. 

b) No regime jurídico-constitucional do Brasil, o tombamento não 

constitui atentado, desfiguração ou gravame ilícitos ao direito de 

propriedade*, mas significa precisamente uma das limitações 

publico-administrativas a que está sujeita a propriedade, cuja 

"função social" e assegurada pela Constituição Federal. 

c) 0 tombamento do Maciço da Juréia e de todo o curso do rio Verde 

revestiu-se de todos os requisitos legais, de forma e de substancia, 

necessários ã existência, legitimidade e eficácia do ato 

administrativo de tombamento, a saber: artigo 180 (parágrafo único) 

Imp.   Serv.  Gráf.   SCO 
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